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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 91/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 

n.os 3 e 4 do artigo 15.º do Regulamento Administrativo n.º 21/2011 

(Fundo para a Protecção Ambiental e a Conservação Energética), 

o Chefe do Executivo manda:

1. É renovado o mandato dos seguintes membros da Comissão 

de Apreciação do Fundo para a Protecção Ambiental e a Con-

servação Energética, pelo período de dois anos:

1) Ip Kuong Lam como presidente;

2) Leong Iam Chong como vogal e Chan Long Seng como 

seu substituto;

3) Lei Cheok Kuan como vogal e Chan Peng Hong como seu 

substituto;

4) Leong Chong In como vogal e Lai Kuong Hou como seu 

substituto;

5) Tam Lap Mou como vogal e Wong Kit Iong como seu 

substituto;

6) Chen Wei como vogal e Au Ka Fai como seu substituto.

2. É designado Fong Man On como substituto de Ip Kuong 

Lam.

3. É designado Sou Kin Hou como vogal da Comissão de 

Apreciação do Fundo para a Protecção Ambiental e a Conser-

vação Energética, e Chang Wa Nga como sua substituta, pelo 

período de dois anos.

4. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Julho 

de 2021.

21 de Junho de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 92/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 

alínea 2) do n.º 1 do artigo 94.º e do n.º 1 do artigo 97.º da Lei 

n.º 10/1999 (Estatuto dos Magistrados), o Chefe do Executivo 

manda:

1. É renovado o mandato dos membros do Conselho dos 

Magistrados Judiciais, Philip Xavier e Io Hong Meng, pelo 

período de três anos, a partir de 1 de Julho de 2021, sob pro-

posta da Comissão Independente responsável pela indigitação 

dos candidatos ao cargo de juiz.
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–––––––

 

2. O presente despacho entra em vigor no dia da sua publicação.

23 de Junho de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 23 de Junho de 2021. 

— A Chefe do Gabinete, Hoi Lai Fong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS

DA SEDE DO GOVERNO

Extracto de despacho

Por despachos da signatária, de 24 de Maio de 2021:

O pessoal abaixo identificado — alterada, por averbamento, a 

cláusula 3.ª dos seus contratos, para o exercício de funções 

nestes Serviços, nos termos da alínea 2) do n.º 1, da alínea 4) 

do n.º 2 e do n.º 3 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 (Regime 

das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), em 

vigor, e dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime 

do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), conforme a 

seguir discriminado:

Contrato administrativo de provimento sem termo

— Chan Chon Hong progride para assistente de relações 

públicas especialista, 2.º escalão, índice 415, a partir de 11 de 

Junho de 2021;

— Fong Wai Kuan, Khan, Marco, Leong Ka Wai, Nip Kam 

Hou e Tam I Han progridem para assistentes técnicos adminis-

trativos especialistas, 2.º escalão, índice 315, a partir de 11 de 

Junho de 2021;

— Lo Pec Kuan Jorge progride para auxiliar, 8.º escalão, ín-

dice 200, a partir de 4 de Junho de 2021;

— Fong Iok Lan progride para auxiliar, 8.º escalão, índice 

200, a partir de 11 de Junho de 2021.

Contrato administrativo de provimento

— Ilda Nicola Hyndman Reis da Silva progride para assis-

tente técnica administrativa especialista, 2.º escalão, índice 

315, a partir de 2 de Junho de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Gover-

no, aos 24 de Junho de 2021. — A Directora dos Serviços, Lao 

Kuan Lai da Luz.
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56/2021

181/2019

14/96/M

a

15/2009

26/2009

 

57/2021

24/2021

181/2019

24/2021

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia e Finanças
n.º 56/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei 

Básica da Região Administrativa Especial de Macau e das 

competências que lhe foram delegadas pelo n.º 1 da Ordem 

Executiva n.º 181/2019, e nos termos da alínea a) do n.º 2 do ar-

tigo 4.º, do artigo 14.º e dos n.os 1 e 4 do artigo 15.º do Estatuto 

da Autoridade Monetária de Macau, aprovado pelo Decreto-

-Lei n.º 14/96/M, de 11 de Março, do n.º 2 do artigo 1.º e do 

artigo 4.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do 

Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), bem como do artigo 

8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições 

complementares do estatuto do pessoal de direcção e chefia), o 

Secretário para a Economia e Finanças manda:

É renovada a nomeação de Chan Sau San, como presidente 

do Conselho de Administração da Autoridade Monetária de 

Macau, pelo período de um ano, a partir de 26 de Agosto de 

2021, por possuir capacidade de gestão e experiência profissio-

nal adequadas para o exercício das respectivas funções.

16 de Junho de 2021.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 57/2021

Pelo Despacho do Secretário para a Economia e Finanças 

n.º 24/2021, publicado no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau n.º 4, II Série, de 27 de Janeiro, foi 

atribuído um fundo permanente à Direcção dos Serviços de 

Protecção Ambiental e definida a composição da respectiva 

comissão administrativa;

Considerando que um dos seus elementos deixou de exercer 

funções naquela comissão, torna-se necessário actualizar a 

composição da referida comissão administrativa;

Sob proposta da aludida Direcção e ouvida a Direcção dos 

Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau, conjugado com 

a Ordem Executiva n.º 181/2019, o Secretário para a Economia 

e Finanças manda:

A comissão administrativa do fundo permanente, cuja cons-

tituição foi autorizada pelo Despacho do Secretário para a 

Economia e Finanças n.º 24/2021, da Direcção dos Serviços de 

Protecção Ambiental, passará a ter a seguinte composição:

Presidente: Tam Vai Man, director dos Serviços e, nas suas 

faltas ou impedimentos, o seu substituto legal.

Vogal: Ho Kin Kuan, chefe da Divisão Administrativa e 

Financeira e, nas suas faltas ou impedimentos, o seu substituto 

legal.

Vogal: Fong Sio Keng, chefia funcional e, nas suas faltas ou 

impedimentos, o seu substituto legal.
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58/2021

2/2021 6/1999

40/2011

 

   

12/2015

–––––––

 

   

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Junho de 

2021.

18 de Junho de 2021.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Despacho do Secretário para a Economia
e Finanças n.º 58/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 

alínea 8) do n.º 1 do artigo 4.º e dos n.os 1 e 5 do artigo 5.º do 

Regulamento Administrativo n.º 40/2011 (Conselho para o 

Desenvolvimento Turístico), alterado pelo artigo 3.º do Regu-

lamento Administrativo n.º 2/2021 (Alteração ao Regulamento 

Administrativo n.º 6/1999 — Organização, competências e 

funcionamento dos serviços e entidades públicos), o Secretário 

para a Economia e Finanças manda: 

1. É designado como membro do Conselho para o Desenvol-

vimento Turístico, Lei Iok Fai, representante dos Serviços de 

Alfândega, em substituição de Vong Vai Man, até ao termo do 

respectivo mandato.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Maio de 

2021.

23 de Junho de 2021.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Extracto de despacho

Por despacho da signatária, de 3 de Junho de 2021:

Xu Xu — renovado o seu contrato administrativo de provimen-

to, pelo período de um ano, como técnico superior de 2.ª 

classe, 1.º escalão, neste Gabinete, nos termos do artigo 4.º e 

do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato 

de Trabalho nos Serviços Públicos), a partir de 3 de Agosto 

de 2021.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos           

23 de Junho de 2021. — A Chefe do Gabinete, Ku Mei Leng.

SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

Extracto de despacho

Por despachos da signatária, de 7 de Junho de 2021:

O seguinte pessoal — convertida a nomeação provisória em 

nomeação definitiva, nos termos do disposto no n.º 3 do arti-

go 22.º do ETAPM, vigente, a partir de 19 de Junho de 2021: 
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01191

" 02190

" 03191

" 04190

" 05190

" 06191

" 07190

" 08190

" 09190

" 10190

" 11190

" 12191

" 13191

" 14190

" 15190

" 16191

" 17191

" 18190

" 19190

" 20191

" 21190

" 22190

" 23190

" 25191

" 26191

" 27190

" 28191

" 29190

" 30190

" 31191

" 32191

" 33191

" 34190

" 35191   

" 36190   

" 37190   

" 38191   

" 39191   

" 40191   

" 41190   

" 42191   

" 43190   

Verificador 

alfandegário n.º

01191 Wong Ka Chon

» 02190 Sio Weng Ian

» 03190 Ian Kin Seng

» 04190 Ho Si Hang

» 05190 Li Junying

» 06191 Lam Chi Kin

» 07190 Ku Ka Sin

» 08190 Choi Sam I

» 09190 Lin Weixi

» 10190 Chan Ian Loi

» 11190 Ip Lei Ian

» 12191 Chan Tak Seng

» 13191 Tang Io Man

» 14190 Cheang Nga Si

» 15190 Choi Sut Fan

» 16191 Chan Tang Fu

» 17191 Ma Ka Chon

» 18190 Ng Ka Ieng

» 19190 Chong In Hong

» 20191 Ieong Chi Kou

» 21190 Lin Xiujin

» 22190 Lam Hio Tong

» 23190 Shi Xiaoqin

» 25191 Chiang Chi Fong

» 26191 Kou Man Hou

» 27190 Kou Soi Man

» 28191 Chan Chi Weng

» 29190 Lao I Kuan

» 30190 Lei Ka Wai

» 31191 Leong Hoi Pan

» 32191 Tang Weng Hou

» 33191 Wong Chon Un

» 34190 Lei Choi Wan

» 35191 Lam U Nang

» 36190 Cheong Pou I

» 37190 Ip Sao Kuan

» 38191 Ao Ieong Fu

» 39191 Ng Ka Kit

» 40191 Leong Chin Wang

» 41190 Ieong Lai Chan

» 42191 Iong Ip Chong

» 43190 Ao Kuan I
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44191   

" 45191   

" 46190   

" 47191   

" 48191

" 49190

" 50191

" 51191

" 52190

" 53191

" 54190

" 55191

" 56191

" 57191

" 58191

" 59191

" 60191

" 61191

" 62191

" 63191

" 64191

" 65190

" 66191

" 67190

" 68191

" 69191

" 70191

" 71190

" 72190

" 73190

" 74191

" 75191

" 76190

" 77191

" 78190

" 79191

" 80191

" 81191

" 82191

" 83191

" 84191

" 85190

Verificador 

alfandegário n.º

44191 Kuan Tim Pang

» 45191 Lao Kai In

» 46190 Lam Nga Weng

» 47191 Cheong A Cheong

» 48191 Choi Chan Tong

» 49190 Fong Lai Meng

» 50191 Chan Kuan Hou

» 51191 Tam Chi Hei

» 52190 Liang Yingran

» 53191 Zheng Shaolun

» 54190 Lam Man Sin

» 55191 Chan Ka Lon

» 56191 Lei Chi Seng

» 57191 Tong Ip Fai

» 58191 Lei Ka Heng

» 59191 Sio Chon Hang

» 60191 Mak Wai Hong

» 61191 Lam Man Long

» 62191 Chan Hon Kit

» 63191 Lam Chi Hong

» 64191 Chan Chon Man

» 65190 Choi Weng Ian

» 66191 Lao Ka Wo

» 67190 Wong Ioi

» 68191 Lo Ka Wang

» 69191 Zhou Ziyang

» 70191 Lei Kai Chon

» 71190 Lei Wai Lam

» 72190 Ieong Ka Pou

» 73190 Lei Ka Sin

» 74191 Cheng Kam Kei

» 75191 Ho Seng Chong

» 76190 Ho Ka Pou

» 77191 Tong Ka U

» 78190 Chong Teng Teng

» 79191 Chao Weng Hou

» 80191 Leong Chon Hou

» 81191 Leong Chio Meng

» 82191 Chang Man Cheong

» 83191 Cheong Ka Chon

» 84191 Ma Chan Lei

» 85190 Chan Weng San
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86191

" 87191

" 88191

" 89191

" 90190

" 91191

" 92191

" 93191

" 94191

" 95191

" 96191

" 97191

" 98191

" 99191

" 100191

" 101191

" 102191

" 103190

" 104191

" 105191

" 106190

" 107191

" 108191

" 109191

" 110191

" 111190

" 112190

" 113191

" 114191

" 115191

" 116191

" 117191

" 118191

" 119191

" 120191

" 121191

" 122191

" 123191

" 124191

" 125191

" 126191

" 127191

Verificador 

alfandegário n.º

86191 Wong Sio Fai

» 87191 Cheang Tip Kuan

» 88191 Mok Fu Man

» 89191 Lam Ka Chon

» 90190 Wong Un Weng

» 91191 Iam Hoi Fong

» 92191 Lee Man Chon

» 93191 Leong Cheok Meng

» 94191 Ieong Pou Tim

» 95191 Chan Weng Hou

» 96191 Lok Kam Leong

» 97191 U In Meng

» 98191 Lei Cheok Chong

» 99191 Kou Hoi Wang

» 100191 Sio Ka Hong

» 101191 Pun Ka Seng

» 102191 Mok Weng Hou

» 103190 Mai Yonglan

» 104191 Lei Ka Hei

» 105191 Ao Ieong Ka Hou

» 106190 Mou Weng Fong

» 107191 Cheang Kuok Chon

» 108191 Wu Chon Chit

» 109191 Wong Un Pang

» 110191 Chan Kuong Meng

» 111190 Sou Nga Cheng

» 112190 Lei Un Ha

» 113191 Chao Sio Fong

» 114191 Lam Lok Man

» 115191 Ma Kam Fu

» 116191 Kuan Chon Meng

» 117191 Lo Wun Man

» 118191 Wong Kam Koi

» 119191 Wong Ka Wai

» 120191 Wong Chi Kan

» 121191 Lin Weiji

» 122191 Iam Man Chio

» 123191 Chan Si Weng

» 124191 Ng Cheong Hong

» 125191 Ho Pak Wa

» 126191 Loi Kio Seng

» 127191 Choi Ka Meng
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128191

" 129190

" 130190

" 131191

" 132191

" 133191

" 134190

" 135191

" 136191

" 137191

" 138190

" 139191

" 140191

" 141191

" 142191

" 143191

" 144191

" 145191

" 146191

–––––––

 

   

39/2011

19/2000

39/2011

19/2000

Verificador 

alfandegário n.º

128191 Leong U Sam

» 129190 Iong Lok I

» 130190 Fok Man San

» 131191 Pong Ka Iong

» 132191 Chan Kuong Chon

» 133191 Lei Wai Hang

» 134190 Sio Hio Nam

» 135191 Ou Junjie

» 136191 Ao Ieong Keng Fai

» 137191 Lei Sio Weng

» 138190 Tin Lei Sun

» 139191 U Sio Kan

» 140191 Wong Kai Him

» 141191 Ng Ka Wai

» 142191 Lam Hio Fong

» 143191 Lo Chon Sang

» 144191 Chang Man Io

» 145191 Cheang Chi Hou

» 146191 Ho Man Pan

–––––––

Serviços de Alfândega, aos 21 de Junho de 2021. — A Subdi-

rectora-geral, Chau Kin Oi.

GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Extracto de despacho

Por despacho do presidente do Tribunal de Última Instância, 

de 25 de Maio de 2021:

As duas formandas, classificadas na respectiva lista de classifi-

cação final do curso de habilitação para o ingresso nas car-

reiras de oficial de justiça judicial e de oficial de justiça do 

Ministério Público, publicada no Boletim Oficial da RAEM 
n.º 51, II Série, de 18 de Dezembro de 2019 — nomeadas 

para os seguintes lugares, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, do 

Regulamento Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, 

republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 39/2011, 

de 19 de Dezembro, conjugado com os artigos 22.º, n.º 1, e 

23.º, n.º 10, do ETAPM, em vigor, a partir de 30 de Junho de 

2021, indo as mesmas ocupar os lugares criados pelo Regu-

lamento Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republi-

cado pelo Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de 

Dezembro, e ainda não providos:
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Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, aos 

23 de Junho de 2021. — A Chefe do Gabinete, Chan Iok Lin.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTUDO DE POLÍTICAS 

E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Extractos de despachos

Por despachos do director destes Serviços, de 18 de Junho 

de 2021:

Ng Kuok Wa — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento com referência 

à categoria de motorista de ligeiros, 2.º escalão, índice 160, 

nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 1), e 4, 

da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado 

com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir de 2 de Junho 

de 2021.

Lao Io — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 

contrato administrativo de provimento sem termo com re-

ferência à categoria de auxiliar, 7.º escalão, índice 180, nestes 

Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 4), 3 e 4, da 

Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com 

o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir de 9 de Junho 

de 2021.

Ma Jiena — alterada, por averbamento, a cláusula 4.ª do seu 

contrato individual de trabalho com referência à categoria 

de técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 455, nes-

tes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, 

da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado 

com os artigos 4.º, n.º 2, e 22.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a 

partir de 2 de Junho de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços de Estudo de Políticas e Desenvolvi-

mento Regional, aos 25 de Junho de 2021. — O Director dos 

Serviços, Cheong Chok Man.

1 25

2 26

N.º Ordem Nome Categoria Escalão Formas de provimento
Secretarias dos 

tribunais

1 25 Lok Chi Escrivã judicial auxiliar 1.º escalão Nomeação provisória TA

2 26 Ieong Pui Kei Escrivã judicial auxiliar 1.º escalão Nomeação definitiva JIC

–––––––

 

   

4/2017 14/2009

12/2015

160

4/2017 14/2009

12/2015

180

4/2017 14/2009

12/2015

455

–––––––
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GABINETE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Extracto de despacho

Por despacho da directora do Gabinete, de 17 de Junho de 

2021:

Leong Ieng Wai — autorizada a recondução da nomeação pro-

visória, pelo período de um ano, como adjunto-técnico de 2.ª 

classe, 1.º escalão, neste Gabinete, nos termos do artigo 22.º, 

n.º 2, do ETAPM, vigente, a partir de 20 de Julho de 2021.

–––––––

Gabinete de Comunicação Social, aos 18 de Junho de 2021. 

— O Director do Gabinete, substituto, Wong Lok I.

GABINETE PARA A PROTECÇÃO DE DADOS PESSOAIS

Extractos de despachos

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 2 de Ju-

nho de 2021:

Ieong Kuan Lou — alterada, por averbamento, a cláusula 2.ª 

do seu contrato administrativo de provimento para regime 

de contrato administrativo de provimento de longa duração, 

pelo período de três anos, como técnico superior de 2.ª clas-

se, 2.º escalão, neste Gabinete, nos termos dos artigos 4.º e 6.º, 

n.º 2, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, a partir de 17 de Maio de 

2021. 

Por despachos do coordenador do Gabinete, de 18 de Ju-

nho de 2021:

Ng Iok Meng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento progredindo 

para adjunta-técnica especialista, 3.º escalão, índice 430, 

neste Gabinete, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 

e conjugado com o artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei 

n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, a partir de 14 de 

Junho de 2021.

Leong I Teng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 

contrato administrativo de provimento ascendendo a técnica 

superior de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 485, neste Gabinete, 

nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 e conjugado com 

o artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, alterada 

pela Lei n.º 4/2017, a partir da data da sua publicação.

–––––––

Gabinete para a Protecção de Dados Pessoais, aos 23 de Ju-

nho de 2021. — O Coordenador do Gabinete, Yang Chongwei.

   

–––––––

 

   

12/2015

 

12/2015 4/2017

14/2009

430

12/2015 4/2017

14/2009

485

–––––––
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15/2009

26/2009

b a 24/2011

15/2009

1. 

2 4 / 2 011

2. 

1998

2007

3. 

2001 2 2002 10

2002 11 2009 8

2008 3 6 2008 6 28

2008 7 9 2008 10 28

2008 11 17 2009 8 3

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 

E FUNÇÃO PÚBLICA

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-

tração e Justiça, de 11 de Junho de 2021: 

Chan Chi Kin — nomeado, em comissão de serviço, pelo período 

de um ano, chefe do Departamento dos Assuntos do Governo 

Electrónico da Direcção dos Serviços de Administração e 

Função Pública, nos termos da alínea 1) do n.º 3 do artigo 2.º, 

artigos 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009, conjugados com o artigo 2.º, 

n.º 1 do artigo 3.º, artigos 5.º e 7.º do Regulamento Adminis-

trativo n.º 26/2009, alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º e alínea a) 

do n.º 1 do artigo 23.º do ETAPM, vigente, e do artigo 25.º 

do Regulamento Administrativo n.º 24/2011, a partir de 1 de 

Julho de 2021.

Ao abrigo do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 é publica-

da a nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e o 

currículo académico e profissional do nomeado:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo (criado pelo Regulamento Administra-

tivo n.º 24/2011);

— Chan Chi Kin possui competência profissional e aptidão 

para assumir o cargo de chefe do Departamento dos Assuntos 

do Governo Electrónico da Direcção dos Serviços de Adminis-

tração e Função Pública, o que se demonstra pelo Curriculum 
Vitae.

2. Habilitações literárias:

— Licenciatura em Engenharia, na variante de Engenharia 

Informática, pela Universidade de Macau em 1998;

— Mestrado em Ciências, na variante de Tecnologia de Software, 

pela Universidade Politécnica de Hong Kong em 2007.

3. Experiência profissional: 

— De Fevereiro de 2001 a Outubro de 2002, como técnico 

de informática da Direcção dos Serviços de Administração e 

Função Pública;

— De Novembro de 2002 a Agosto de 2009, como técnico 

superior de informática da Direcção dos Serviços de Adminis-

tração e Função Pública;

— De 6 de Março de 2008 a 28 de Junho de 2008, como che-

fe da Divisão de Sistemas e Serviços Telemáticos da Direcção 

dos Serviços de Administração e Função Pública, em regime 

de substituição;

— De 9 de Julho de 2008 a 28 de Outubro de 2008, como 

chefe da Divisão de Sistemas e Serviços Telemáticos da Direc-

ção dos Serviços de Administração e Função Pública, em regi-

me de substituição;

— De 17 de Novembro de 2008 a 3 de Agosto de 2009, como 

chefe da Divisão de Sistemas e Serviços Telemáticos da Direc-

ção dos Serviços de Administração e Função Pública, em regi-

me de substituição;
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2009 8 4 2011 9 7

2011 9 8

2020 7 15

15/2009

26/2009

b a 24/2011

15/2009
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— De 4 de Agosto de 2009 a 7 de Setembro de 2011, como 

chefe da Divisão de Sistemas e Serviços Telemáticos da Direc-

ção dos Serviços de Administração e Função Pública;

— De 8 de Setembro de 2011 até à presente data, como che-

fe da Divisão do Planeamento e Infra-estruturas do Governo 

Electrónico da Direcção dos Serviços de Administração e 

Função Pública;

— De 15 de Julho de 2020 até à presente data, como chefe 

do Departamento dos Assuntos do Governo Electrónico da 

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, em 

regime de substituição.

Wong Wai Kun — nomeado, em comissão de serviço, pelo 

período de um ano, chefe da Divisão do Planeamento e 

Infra-estruturas do Governo Electrónico da Direcção dos 

Serviços de Administração e Função Pública, nos termos 

da alínea 2) do n.º 3 do artigo 2.º, artigos 4.º e 5.º da Lei 

n.º 15/2009, conjugados com o artigo 2.º, n.º 2 do artigo 3.º, 

artigos 5.º e 7.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 

alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º e alínea a) do n.º 1 do artigo 

23.º do ETAPM, vigente, e do artigo 26.º do Regulamento 

Administrativo n.º 24/2011, a partir de 1 de Julho de 2021.

Ao abrigo do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 é publica-

da a nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e o 

currículo académico e profissional do nomeado:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo (criado pelo Regulamento Administra-

tivo n.º 24/2011);

— Wong Wai Kun possui competência profissional e aptidão 

para assumir o cargo de chefe da Divisão do Planeamento e 

Infra-estruturas do Governo Electrónico da Direcção dos Ser-

viços de Administração e Função Pública, o que se demonstra 

pelo Curriculum Vitae.

2. Habilitações literárias:

— Licenciatura em Ciências (Tecnologia de Informática e 

sua Aplicação), pela Universidade de Ciência e Tecnologia de 

Macau em 2004;

3. Experiência profissional: 

— De Abril de 2008 a Março de 2009, como técnico de in-

formática da Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro;

— De Março de 2009 a Agosto de 2009, como técnico supe-

rior de informática da Direcção dos Serviços de Administra-

ção e Função Pública;

— De Agosto de 2009 a 7 de Setembro de 2011, como técni-

co superior, área de informática, da Direcção dos Serviços de 

Administração e Função Pública;

— De 8 de Setembro de 2011 até à presente data, como téc-

nico superior, área de informática, da Direcção dos Serviços 

de Administração e Função Pública;
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— De Junho de 2019 até à presente data, como chefia fun-

cional do Grupo de Trabalho para a Gestão dos Recursos de 

Dados da Direcção dos Serviços de Administração e Função 

Pública;

— De 1 de Março de 2021 até à presente data, como chefe da 

Divisão do Planeamento e Infra-estruturas do Governo Elec-

trónico da Direcção dos Serviços de Administração e Função 

Pública, em regime de substituição.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que a comissão de serviço 

de Chan Chi Kin, como chefe da Divisão do Planeamento e 

Infra-estruturas do Governo Electrónico destes Serviços, cessa, 

automaticamente, nos termos do artigo 45.º do ETAPM, vigente, 

por motivo de nomeação, em comissão de serviço, como chefe 

do Departamento dos Assuntos do Governo Electrónico, a 

partir de 1 de Julho de 2021.

— Para os devidos efeitos se declara que o contrato adminis-

trativo de provimento sem termo de Wong Wai Kun, técnico 

superior assessor, 3.º escalão, área de informática, destes Ser-

viços, cessa, automaticamente, nos termos do artigo 45.º do 

ETAPM, vigente, por motivo de nomeação, em comissão de 

serviço, como chefe da Divisão do Planeamento e Infra-estru-

turas do Governo Electrónico, a partir de 1 de Julho de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 

aos 17 de Junho de 2021. — O Director dos Serviços, Kou Peng 
Kuan.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS  

DE JUSTIÇA

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 20 de Maio de 2021:

Fu Mei Pou, adjunta-técnica especialista, 2.º escalão, provida 

em regime de contrato administrativo de provimento, destes 

Serviços — alterada a cláusula 3.ª contratual para a mesma 

categoria, 3.º escalão, índice 430, nos termos do artigo 13.º, 

n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, a partir de 15 de 

Maio de 2021.

Por despacho do director destes Serviços, de 22 de Junho 

de 2021:

Ao abrigo dos artigos 6.º e 22.º do Decreto-Lei n.º 66/99/M, de 

1 de Novembro, alterado e republicado pela Lei n.º 7/2016, 

foi designado o notário do Segundo Cartório Notarial para 

substituir Armindo Leitão Sá Silva no exercício das funções 

de notário, com efeitos a partir de 1 de Julho de 2021. A 

substituição deve ser exercida no Segundo Cartório Nota-

rial, sito na Rua do Campo, n.º 162, Edifício Administração 
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Pública, 3.º andar. Os livros e documentos do notário pri-

vado, Armindo Leitão Sá Silva, punido disciplinarmente, 

encontram-se no Segundo Cartório Notarial.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que o contrato adminis-

trativo de provimento sem termo de Kuan Kin Hou, motorista 

de pesados, 8.º escalão, destes Serviços, caducou a partir de 20 

de Junho de 2021, nos termos do artigo 15.º, alínea 1), da Lei 

n.º 12/2015.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, aos 24 de Ju-

nho de 2021. — O Director dos Serviços, Liu Dexue.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE IDENTIFICAÇÃO

Extractos de despachos

Por despacho do subdirector dos Serviços, de 1 de Junho 

de 2021:

Ieong Hio Ian — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 

contrato administrativo de provimento sem termo com refe-

rência à categoria de adjunto-técnico especialista, 2.º escalão, 

índice 415, nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, 

alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 

conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir 

de 28 de Maio de 2021.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-

nistração e Justiça, de 4 de Junho de 2021:

Chou Wai Kin — renovada a comissão de serviço, pelo período 

de um ano, como chefe da Divisão de Estudos da Exploração 

destes Serviços, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 

e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por possuir 

capacidade de gestão e experiência profissional adequadas 

para o exercício das suas funções, a partir de 28 de Julho de 

2021.

Por despachos do subdirector dos Serviços, de 4 de Junho 

de 2021:

Ng Ieok U — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 

contrato administrativo de provimento sem termo com refe-

rência à categoria de adjunto-técnico especialista, 3.º escalão, 

índice 430, nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, 

alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 

conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir 

de 1 de Junho de 2021.

Lao In Leng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 

contrato administrativo de provimento sem termo com refe-

rência à categoria de adjunto-técnico especialista, 3.º escalão, 

índice 430, nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, 
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alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 

conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir 

de 3 de Junho de 2021.

Por despacho da directora dos Serviços, de 23 de Junho 

de 2021:

Xu Xin, técnico superior assessor, 3.º escalão — nomeado, 

definitivamente, técnico superior assessor principal, 1.º es-

calão, índice 660, da carreira de técnico superior do quadro 

do pessoal destes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, 

alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 

e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir da data 

da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Identificação, aos 24 de Junho de 

2021. — A Directora dos Serviços, Wong Pou Ieng.

INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Extractos de despachos

Por despachos dos vice-presidentes do Conselho de Admi-

nistração para os Assuntos Municipais deste Instituto, de 

1 de Fevereiro de 2021 e presentes na sessão realizada 

em 5 do mesmo mês:

Os trabalhadores abaixo mencionados, contratados em regime 

de contrato administrativo de provimento — por terem atin-

gido o limite de idade, para efeitos de aposentação obrigató-

ria, nos termos do artigo 262.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, 

em vigor:

Wong Wai Hong, técnico especialista principal, 3.º escalão, a 

partir de 20 de Junho de 2021;

Chan Kam Tai, assistente técnico administrativo especialista 

principal, 1.º escalão, a partir de 22 de Junho de 2021.

Declarações

Os trabalhadores abaixo mencionados, contratados em regime 

de contrato administrativo de provimento, cessaram as fun-

ções por limite de idade, nos termos da alínea c) dos n.os 1 e 2 

do artigo 44.º do ETAPM, em vigor, conjugado com a alínea 

1) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015:

Mak Peng In, motorista de pesados, 9.º escalão, a partir de 

19 de Junho de 2021;

Chong Kam Tong, motorista de ligeiros, 10.º escalão, a partir 

de 1 de Junho de 2021;

Sam Ieong Wa, operário qualificado, 8.º escalão, a partir de 

22 de Junho de 2021;

Sio Lai Kam e Wong Iong Seng, auxiliares, 9.º escalão, a par-

tir de 2 e 12 de Junho de 2021, respectivamente.
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2/2018

/

Extrato

Nos termos do artigo 52.º e do n.º 5 do artigo 53.º do Regu-

lamento Administrativo n.º 2/2018, publicam-se as seguintes 

transferências de verbas (Orçamento da RAEM/2021):

2.ª alteração orçamental do ano económico de 2021

 Classificação

Designação

/

Reforços/

/Inscrições
Anulações

 Orgân. Func. Económica

723001

Instituto para os Assuntos Municipais

1-01-3 31-01-01-03-00

Pessoal do contrato individual de trabalho

$ 2,000,000.00

1-01-3 31-02-01-04-00

Horas extraordinárias

$ 2,300,000.00

1-01-3 31-02-02-03-01

Ajudas de custo de embarque

$ 150,000.00

1-01-3 31-02-02-03-02

Ajudas de custo diárias

$ 450,000.00

1-01-3 31-02-04-01-00

Prémio de avaliação de desempenho

$ 300,000.00

1-01-3 32-01-01-00-00

Matérias-primas, oficinas e material de 

consumo de restaurante

$ 2,700,000.00

1-01-3 32-01-02-00-00

Combustíveis e lubrificantes

$ 400,000.00

1-01-3 32-01-04-00-00

Material de consumo de consumíveis de 

secretaria

$ 230,000.00

1-01-3 32-01-07-02-00

Material de consumo clínico

$ 180,000.00

1-01-3 32-01-08-00-00

Materiais promocionais e ofertas

$ 100,000.00

1-01-3 32-01-10-00-00

Dádivas

$ 50,000.00

1-01-3 32-01-99-00-00

Outros  Bens não duradouros

$ 1,960,000.00

1-01-3 32-02-03-00-00

Consumo de água

$ 1,500,000.00

1-01-3 32-02-04-00-00

Higiene e limpeza

$ 2,050,000.00
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 Classificação

Designação

/

Reforços/

/Inscrições
Anulações

 Orgân. Func. Económica

1-01-3 32-02-05-00-00

Condomínio e segurança

$ 3,220,000.00

1-01-3 32-02-06-00-00

Comunicações, serviço postal e correio 

expresso

$ 100,000.00

1-01-3 32-02-08-01-00

Bens imóveis

$ 100,000.00

1-01-3 32-02-08-02-00

Bens móveis

$ 200,000.00

1-01-3 32-02-09-01-00

Passagens para missão oficial

$ 550,000.00

1-01-3 32-02-09-99-00

Outras  Encargos de transportes

$ 500,000.00

1-01-3 32-02-10-00-00

Representação

$ 200,000.00

1-01-3 32-02-11-02-00

Actividades de propaganda

$ 1,600,000.00

1-01-3 32-02-14-00-00

Congressos

$ 40,000.00

1-01-3 32-02-18-00-00

Visitas e actividades de intercâmbio em 

missão oficial de serviços

$ 500,000.00

1-01-3 32-02-19-00-00

Estudos e consultadoria

$ 3,600,000.00

1-01-3 32-02-20-99-00

Outros  Seguros

$ 400,000.00

1-01-3 32-02-99-00-00

Outras  Aquisição de serviços

$ 6,700,000.00

1-01-3 41-01-03-00-00

Edifícios e estabelecimentos

$ 32,600,000.00

8-05-1 41-01-04-01-00

Estradas e pontes, e canais de navegação

$ 23,400,000.00

1-01-3 41-02-08-00-00

Material fabril e de restaurante

$ 4,500,000.00

1-01-3 41-02-09-00-00

Mobílias

$ 850,000.00

1-01-3 41-02-13-00-00

Artigos de escritório e papelarias

$ 800,000.00

1-01-3 41-02-99-00-00

Outros  Bens móveis

$ 1,500,000.00
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/

14133

107/85/M

85

1/2014

2/2011

138835

a

107/85/M

535

 Classificação

Designação

/

Reforços/

/Inscrições
Anulações

 Orgân. Func. Económica

1-01-3 41-03-01-00-00

Software e direitos

$ 1,550,000.00

Total

$ 48,640,000.00 $ 48,640,000.00

Referente à autorização:

11/6/2021

Despacho do Ex.mo Sr. Secretário para a Administração e Justiça, de 11/6/2021

–––––––

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 23 de Junho de 

2021. — O Presidente do Conselho de Administração para os 

Assuntos Municipais, José Tavares.

FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação de pensões

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-

tração e Justiça, de 16 de Junho de 2021:

1. Lam Kuai Im, viúva de Chan Va, que foi auxiliar de serviços 

gerais, aposentado dos Serviços de Saúde, com o número de 

subscritor 14133 do Regime de Aposentação e Sobrevivên-

cia — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei 

n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 24 de Abril 

de 2021, uma pensão mensal a que corresponde o índice 85 

correspondente a 50% da pensão do falecido, nos termos do 

artigo 264.º, n.º 4, conjugado com o artigo 271.º, n.os 1 e 10, 

do ETAPM, em vigor, a que acresce o montante relativo a 

50% dos 5 prémios de antiguidade do mesmo, nos termos 

da tabela referida no artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conjugado 

com o artigo 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na tota-

lidade, ao Governo da Região Administrativa Especial de 

Macau.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-

tração e Justiça, de 21 de Junho de 2021:

1. Chan Keng Leong, técnico superior assessor principal, 3.º es-

calão, da Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, 

com o número de subscritor 138835 do Regime de Aposen-

tação e Sobrevivência, desligado do serviço de acordo com 

o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, 

aposentação voluntária por declaração — fixada, nos termos 

do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de 

Novembro, com início em 17 de Junho de 2021, uma pensão 

mensal correspondente ao índice 535 da tabela em vigor, 

calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado 



N.º 26 — 30-6-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 9785

1/2014

2/2011

103497

b

107/85/M

375

1/2014

2/2011

107859

a

107/85/M

515

1/2014

2/2011

46604

107/85/M

210

1/2014

2/2011

com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por 

contar 30 anos de serviço, acrescida do montante relativo a 

6 prémios de antiguidade, nos termos da tabela a que se re-

fere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conjugado com os artigos 7.º, 

8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-

dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-

nistração e Justiça, de 22 de Junho de 2021:

1. Chan Io Meng, chefe, 3.º escalão, do Corpo de Polícia de 

Segurança Pública, com o número de subscritor 103497 do 

Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do servi-

ço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, 

em vigor, ou seja, aposentação voluntária por requerimento 

— fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei 

n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 1 de Junho 

de 2021, uma pensão mensal correspondente ao índice 375 

da tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, 

n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do re-

ferido estatuto, por contar 31 anos de serviço, acrescida do 

montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos da 

tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conjuga-

do com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-

dade, ao Governo da RAEM.

1. Sam Chan Fai, técnico superior assessor principal, 2.º 

escalão, do Instituto Cultural, com o número de subscritor 

107859 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-

gado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea 

a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 

por declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 

Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 

em 17 de Junho de 2021, uma pensão mensal corresponden-

te ao índice 515 da tabela em vigor, calculada nos termos do 

artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 

ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 

acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 

nos termos da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei 

n.º 1/2014, conjugado com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-

dade, ao Governo da RAEM.

1. Au Pang Nin Mui, viúva de Au Peng Ioi, que foi subchefe, 

aposentado do Corpo de Polícia de Segurança Pública, com 

o número de subscritor 46604 do Regime de Aposentação 

e Sobrevivência — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 

Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 

em 27 de Abril de 2021, uma pensão mensal a que corres-

ponde o índice 210 correspondente a 50% da pensão do 

falecido, nos termos do artigo 264.º, n.º 4, conjugado com o 

artigo 271.º, n.os 1 e 10, do ETAPM, em vigor, a que acresce 

o montante relativo a 50% dos 5 prémios de antiguidade do 

mesmo, nos termos da tabela referida no artigo 1.º da Lei 

n.º 1/2014, conjugado com o artigo 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na tota-

lidade, ao Governo da Região Administrativa Especial de 

Macau.
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Fixação das taxas de reversão

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-

tração e Justiça, de 21 de Junho de 2021:

Ng Hoi Man, guarda do Corpo de Polícia de Segurança Pú-

blica, com o número de contribuinte 6226904, cancelada a 

inscrição no Regime de Previdência em 1 de Junho de 2021, 

nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixada 

a taxa de reversão a que tem direito no âmbito do Regime 

de Previdência, correspondente a 100% do saldo da «Conta 

das Contribuições Individuais» e sem direito ao saldo da 

«Conta das Contribuições da RAEM», por contar menos de 

5 anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 

nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-

tração e Justiça, de 22 de Junho de 2021:

Chong Kam Tong, motorista de ligeiros do Instituto para 

os Assuntos Municipais, com o número de contribuinte 

6054690, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 

em 1 de Junho de 2021, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 

1), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a que 

tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-

pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 

Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» e da 

«Conta Especial», por completar 35 anos de tempo de con-

tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 

14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

–––––––

Fundo de Pensões, aos 25 de Junho de 2021. — A Presidente 

do Conselho de Administração, Ermelinda M.C. Xavier.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Extracto do contrato celebrado entre a
Região Administrativa Especial de Macau

e
Companhia Industrial Nam Kwong Limitada

Contrato Adicional ao Contrato da Concessão de Gestão 
e Exploração das Áreas Comerciais do Edifício do Posto 
Fronteiriço de Macau da Ponte Hong Kong-Zhuhai-Macau

Certifico que por contrato de 15 de Junho de 2021, lavrado 

de folhas 40 a 41 verso do Livro 378A da Divisão de Notariado 

da Direcção dos Serviços de Finanças, foi aditado o «Contrato 

da Concessão de Gestão e Exploração das Áreas Comerciais 

do Edifício do Posto Fronteiriço de Macau da Ponte Hong 

Kong-Zhuhai-Macau», celebrado em 15 de Outubro de 2019, 

lavrada de folhas 86 a 97 verso do Livro 304A da mesma Divi-

são de Notariado, aditado ultimamente por contrato de 15 de 
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12/2015

Outubro de 2020, lavrado de folhas 118 a 119 verso do Livro 

347A, todos da mesma Divisão de Notariado, passando a ter a 

seguinte redacção:

Cláusula 1.ª 

A cláusula 6.ª constante do «Contrato da Concessão de Ges-

tão e Exploração das Áreas Comerciais do Edifício do Posto 

Fronteiriço de Macau da Ponte Hong Kong-Zhuhai-Macau», 

alterado pelo «Adicional ao Contrato da Concessão de Ges-

tão e Exploração das Áreas Comerciais do Edifício do Posto 

Fronteiriço de Macau da Ponte Hong Kong-Zhuhai-Macau» 

celebrado no dia 15 de Outubro de 2020, entre a Região Admi-

nistrativa Especial de Macau e a Companhia Industrial Nam 

Kwong Limitada, passa a ter a seguinte redacção:

«Cláusula 6.ª (Requisitos à exploração do espaço 

comercial)

1. [...].

2. [...].

3. O Primeiro Outorgante pode prolongar os prazos esti-

pulados nos seus n.os 1 e 2 até dia 31 de Dezembro de 2021, 

via solicitação por escrito por parte do Segundo Outorgan-

te, devido ao caso de força maior ou outros factos que não 

lhe sejam imputáveis, em conformidade com o preceituado 

na cláusula 28.ª» 

Cláusula 2.ª

Mantêm-se inalteradas as demais cláusulas contratuais.

Cláusula 3.ª

O Adicional ao presente Contrato entra em vigor no dia 

seguinte ao da sua celebração entre ambas as partes.

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 22 de Junho de 2021. 

— A Notária Privativa, Chan Seng Nam.

Extractos de despachos

Por despachos da subdirectora dos Serviços, de 11 de 

Maio de 2021:

O seguinte pessoal destes Serviços — renovados os contratos 

administrativos de provimento, na categoria, escalão, data e 

período de contrato a cada um indicado, nos termos dos ar-

tigos 4.º e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato 

de Trabalho nos Serviços Públicos»:

Fok Hoi Ian, como adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, 

pelo período de um ano, a partir de 13 de Julho de 2021;

Lam Wai Kei, como adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, 

pelo período de dois anos, a partir de 16 de Setembro de 2021.
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26/2009 181/2019
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2. 

3. 

2016 2 2020 9

2020 10

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-

mia e Finanças, de 21 de Maio de 2021:

Wong Chan U — nomeado, em comissão de serviço, pelo período 

de um ano, chefe do Sector de Operações de Tesouraria 

destes Serviços, nos termos dos artigos 4.º, 5.º e 31.º da Lei 

n.º 15/2009, conjugados com os artigos 2.º, 5.º e 7.º do Regu-

lamento Administrativo n.º 26/2009, e o n.º 1 da Ordem Execu-

tiva n.º 181/2019, a partir de 1 de Julho de 2021.

Ao abrigo do artigo 5.º, n.º 2, da Lei n.º 15/2009, é publicada 

a nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e o 

currículo académico e profissional do nomeado:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo;

— Wong Chan U possui competência profissional e apti-

dão para o exercício do cargo de chefe do Sector de Opera-

ções de Tesouraria da Direcção dos Serviços de Finanças, que 

se demonstra pelo curriculum vitae.

2. Currículo académico:

— Mestrado em Professional Accounting, pela Monash 
University of Australia;

— Licenciatura em Ciência (Ciências Biológicas), pela 

Universidade de Nanjing da China.

3. Currículo profissional:

— De Fevereiro de 2016 a Setembro de 2020, técnico supe-

rior da Direcção dos Serviços de Finanças;

— Desde Outubro de 2020 até à presente data, chefe do 

Sector  de Operações de Tesouraria, substituto, da Direcção 

dos Serviços de Finanças.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE TURISMO

Extractos de despachos

Por despachos da directora dos Serviços, de 28 de Janeiro 

de 2021:

Cheong Peng Fong, classificada em 4.º lugar no concurso de 

avaliação de competências profissionais ou funcionais, 

externo, do regime de gestão uniformizada, a que se refere 

a lista inserta no Boletim Oficial da RAEM n.º 35/2020, II 

Série, de 26 de Agosto, para o preenchimento de técnico 

superior de 2.ª classe, 1.º escalão, área de gestão e adminis-

tração pública, da carreira de técnico superior do quadro do 

pessoal da Direcção dos Serviços de Turismo — nomeada, 

provisoriamente, técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, do 

quadro do pessoal destes Serviços, nos termos do n.º 1 do 

artigo 22.º do ETAPM, vigente, dos artigos 17.º e 18.º da Lei 

n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017 (Regime das carreiras 

dos trabalhadores dos serviços públicos), e do Regulamen-

to Administrativo n.º 14/2016, alterado pelo Regulamento 

Administrativo n.º 23/2017 (Recrutamento, selecção e for-

mação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 

públicos), indo ocupar a vaga constante do Regulamento 

Administrativo n.º 18/2011, de 18 de Julho.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-

mia e Finanças, de 27 de Maio de 2021:

Cham Fong I e Sérgio Nuno Basto Perez — alterado os contra-

tos administrativos de provimento de longa duração para 

contratos administrativos de provimento sem termo, como 

técnicos superiores assessores, 3.º escalão, nestes Serviços, 

nos termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015, 

a partir de 30 de Abril de 2021.

Américo Gonçalves Ricardo das Neves — alterado o contrato 

administrativo de provimento de longa duração para contra-

to administrativo de provimento sem termo, como técnico 

especialista principal, 1.º escalão, nestes Serviços, nos termos 

do artigo 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir 

de 30 de Abril de 2021.

Mafalda Filipa Alves Raposo de Matos — alterado o contrato 

administrativo de provimento de longa duração para contra-

to administrativo de provimento sem termo, como assistente 

técnica administrativa especialista principal, 1.º escalão, 

nestes Serviços, nos termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 2), 

e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir de 30 de Abril de 2021.

Por despachos da directora dos Serviços, de 9 de Junho de 

2021:

Rui Miguel Conceição Ribeiro — alterada, por averbamento, 

a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de provimento 

com referência à categoria de técnico principal, 2.º escalão, 

índice 470, nestes Serviços, nos termos do artigo 4.º, n.os 2 e 3, 

da Lei n.º 12/2015, conjugado com o artigo 13.º, n.os 1, alínea 

2), e 4, da Lei n.º 14/2009, a partir de 28 de Maio de 2021, ao 

abrigo do artigo 118.º do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Cheang Kei Sim — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento com referência à 

categoria de auxiliar, 6.º escalão, índice 160, nestes Serviços, 

nos termos do artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, conjuga-
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do com o artigo 13.º, n.os 2, alínea 3), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, 

a partir de 29 de Maio de 2021, ao abrigo do artigo 118.º do 

CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Ou-

tubro.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-

mia e Finanças, de 11 de Junho de 2021:

Loi Iong Ian — alterado o contrato administrativo de provi-

mento de longa duração para contrato administrativo de 

provimento sem termo, como técnica especialista, 2.º esca-

lão, nestes Serviços, nos termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 2), 
e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir de 31 de Maio de 2021.

Por despacho da directora dos Serviços, de 11 de Junho 

de 2021:

Lou Ferreira Wai Man — alterada, por averbamento, a cláusula  

3.ª do seu contrato administrativo de provimento com refe-

rência à categoria de técnico superior assessor, 2.º escalão, 

índice 625, nestes Serviços, nos termos do artigo 4.º, n.os 2 e 3, 

da Lei n.º 12/2015, conjugado com o artigo 13.º, n.os 1, alínea 

2), e 4, da Lei n.º 14/2009, a partir de 4 de Junho de 2021, ao 

abrigo do artigo 118.º do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Por despacho da directora dos Serviços, de 17 de Junho 

de 2021:

Rui Miguel Conceição Ribeiro — alterada, por averbamento, 

a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de provimento 

ascendendo a técnico especialista, 1.º escalão, índice 505, 

nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 
2, 3 e 4, 17.º e 18.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 

n.º 4/2017, e 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, conjugado com 

o artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 

alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017, a 

partir da data da publicação do presente extracto de despacho.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Vitória Maria de Se-

queira, assistente técnica administrativa especialista principal, 

4.º escalão, do quadro do pessoal destes Serviços, cessou todas 

as funções nestes Serviços, a partir de 3 de Junho de 2021, por 

motivo de aposentação voluntária.

–––––––

Direcção dos Serviços de Turismo, aos 22 de Junho de 2021. 

— A Directora dos Serviços, Maria Helena de Senna Fernandes.

DIRECÇÃO DE INSPECÇÃO E COORDENAÇÃO DE JOGOS

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 22 de Abril de 2021:

Kong Hei Man — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento sem termo 

com referência à categoria de assistente técnico adminis-



9804    26   2021  6  30 

315

a

12/2015

12/2015

a

14/2009 12/2015

295

a

14/2009 12/2015

455

a

14/2009 12/2015

295

a

14/2009 12/2015

trativo especialista, 2.º escalão, índice 315, nesta Direcção 

de Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da 

Lei n.º 14/2009, conjugado com o artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei 

n.º 12/2015, com efeitos retroactivos a partir de 16 de Abril 

de 2021, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-

mia e Finanças, de 23 de Abril de 2021: 

Cheang Kam Fong — alterado o seu contrato administrativo 

de provimento para contrato administrativo de provimento 

de longa duração, pelo período de três anos, com referên-

cia à categoria de técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão, 

na Direcção dos Serviços do Ensino Superior, nos termos 

do artigo 6.º, n.º 2, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, com efeitos 

retroactivos a partir de 17 de Novembro de 2020. 

Cheang Kam Fong — alterado o seu contrato administrativo de 

provimento para contrato administrativo de provimento de 

longa duração, pelo período de três anos, com referência à 

categoria de técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, nesta 

Direcção de Serviços, nos termos do artigo 6.º, n.º 2, alínea 1), 

da Lei n.º 12/2015, com efeitos retroactivos a partir de 9 de 

Dezembro de 2020, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), 

do CPA.

Por despachos do signatário, de 7 de Maio de 2021:

Kou Chi Kin, Cheong Peng Hei, Raimundo Miguel Ritchie 

Fong, Cheong Tat Cheong, Wong Chi Hou, U Chan Wang, 

Mou Weng Chong, Ho Pui In, Lei Cheok In, Au Ka Ho, 

Kuan San Hong, Lio Hio Chong, Leonardo Lopes de Oli-

veira, Wong Chi Wai, Tam Wai Lok, Tan Yongchang, Ng Ka 

Him, Pang Mei Sim e Chan Iok Fan — alterada, por aver-

bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administra tivos 

de provimento com referência à categoria de inspector de 2.ª 

classe, 2.º escalão, índice 295, nesta Direcção de Serviços, 

nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, 

conjugado com o artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, com 

efeitos retroactivos a partir de 30 de Abril de 2021, ao abrigo 

do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA.

Por despachos do signatário, de 17 de Maio de 2021:

Cheang Kam Fong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 

do seu contrato administrativo de provimento de longa du-

ração com referência à categoria de técnico superior de 2.ª 

classe, 2.º escalão, índice 455, nesta Direcção de Serviços, 

nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, 

conjugado com o artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, com 

efeitos retroactivos a partir de 9 de Dezembro de 2020, ao 

abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA.

Chan Kai Seng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento com referência 

à categoria de inspector de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 295, 

nesta Direcção de Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 

alínea 2), da Lei n.º 14/2009, conjugado com o artigo 4.º, 

n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, com efeitos retroactivos a partir 

de 8 de Maio de 2021, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), 

do CPA.

Tou Hang U — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento sem termo com 

referência à categoria de inspector especialista principal, 3.º 
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escalão, índice 520, nesta Direcção de Serviços, nos termos 

do artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, conjugado 

com o artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir de 17 

de Maio de 2021.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-

mia e Finanças, de 27 de Maio de 2021: 

Tam Man Kin, investigadora criminal principal, 3.º escalão, do 

quadro do pessoal da Polícia Judiciária — exerce funções 

nesta Direcção de Serviços, em regime de destacamento, 

pelo período de um ano, nos termos do artigo 33.º do ETAPM, 

vigente, a partir de 11 de Junho de 2021.

–––––––

Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, aos 21 de 

Junho de 2021. — O Director, Adriano Marques Ho.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-

mia e Finanças, de 21 de Abril de 2021:

Chan Chi Ieng, candidata classificada em 21.º lugar no concurso 

de avaliação de competências profissionais ou funcionais, 

externo, do regime de gestão uniformizada, a que se refere a 

lista classificativa final inserta no Boletim Oficial da RAEM 
n.º 48/2020, II Série, de 25 de Novembro — nomeada, pro-

visoriamente, adjunta-técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, da 

carreira de adjunto-técnico, área de apoio técnico-adminis-

trativo geral, do quadro do pessoal destes Serviços, nos ter-

mos do artigo 12.º, n.º 1, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 

n.º 4/2017, conjugado com o artigo 22.º, n.º 1, do ETAPM, 

vigente.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-

mia e Finanças, de 30 de Abril de 2021:

Un Ka I, candidata classificada em 22.º lugar no concurso de 

avaliação de competências profissionais ou funcionais, 

externo, do regime de gestão uniformizada, a que se refere a 

lista classificativa final inserta no Boletim Oficial da RAEM 
n.º 48/2020, II Série, de 25 de Novembro — nomeada, pro-

visoriamente, adjunta-técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, da 

carreira de adjunto-técnico, área de apoio técnico-adminis-

trativo geral, do quadro do pessoal destes Serviços, nos ter-

mos do artigo 12.º, n.º 1, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 

n.º 4/2017, conjugado com o artigo 22.º, n.º 1, do ETAPM, 

vigente.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 

e Finanças, de 27 de Maio de 2021:

Lau Kei Cheong — alterada, por averbamento, a cláusula 2.a do 

seu contrato administrativo de provimento de longa duração 

para contrato administrativo de provimento sem termo com re-

ferência à categoria de adjunto-técnico especialista, 3.º escalão, 

nestes Serviços, nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.os 2, alínea 2), 

e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir de 13 de Maio de 2021.
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12/2015

–––––––

 

   

29/99/M 33/94/
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Por despacho do director, substituto, destes Serviços, de 

10 de Junho de 2021:

Cheang Ngai Wun — renovado o contrato administrativo de 

provimento, pelo período de um ano, como auxiliar, 1.º es-

calão, nestes Serviços, nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.º 1, 

da Lei n.º 12/2015, a partir de 22 de Agosto de 2021. 

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 24 de 

Junho de 2021. — O Director dos Serviços, Wong Chi Hong.

INSTITUTO DE PROMOÇÃO DO COMÉRCIO E DO 

INVESTIMENTO DE MACAU

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-

mia e Finanças, de 11 de Junho de 2021:

U U Sang  — renovada a nomeação, pelo prazo de um ano, 

como vogal executivo do Conselho de Administração do 

Instituto de Promoção do Comércio e do Investimento de 

Macau, nos termos do artigo 3.º, n.º 2, alínea f), do Estatuto 

deste Instituto, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 33/94/M, de 

11 de Julho, na redacção do Decreto-Lei n.º 29/99/M, de 

5 de Julho, a partir de 1 de Setembro de 2021, por possuir 

competência profissional e experiência adequadas para o 

exercício das respectivas funções.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTATÍSTICA E CENSOS

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-

mia e Finanças, de 8 de Abril de 2021:

Koc Va San — contratado em regime de contrato administrativo 

de provimento, pelo período experimental de seis meses, 

como técnico superior assessor principal, 3.º escalão, índice 

710, nestes Serviços, nos termos dos artigos 10.º, n.º 2, da 

Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 4.º, n.os 1 e 3, 

e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, conjugado com os artigos 48.º 

a 50.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado 

pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017, a partir de 1 

de Julho de 2021.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Koc Va San, ces-

sou, automaticamente, a seu pedido, no termo do seu prazo, 

a comissão de serviço como chefe da Divisão de Estatísticas 

Demográficas e Sociais destes Serviços, e cessou funções, nos 

termos do artigo 17.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 15/2009, a partir 

de 1 de Julho de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços de Estatística e Censos, aos 22 de 

Junho de 2021. — O Director dos Serviços, Ieong Meng Chao.

CONSELHO DE CONSUMIDORES

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 

e Finanças, de 16 de Junho de 2021:

Cheng Iok Kit e Ho Ip Man, adjuntos-técnicos de 2.ª classe, 

1.º escalão, providos em regime de contrato administrativo 

de provimento, deste Conselho — alterados para contratos 

administrativos de provimento de longa duração, índice 

260, nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, 

da Lei n.º 12/2015, a partir de 10 de Junho de 2021.

Lei Sam Weng, adjunta-técnica principal, 1.º escalão, provida 

em regime de contrato administrativo de provimento de longa 

duração, deste Conselho — alterado para contrato admi-

nistrativo de provimento sem termo, índice 350, nos termos 

dos artigos 4.º e 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015, a 

partir de 11 de Junho de 2021.

–––––––

Conselho de Consumidores, aos 24 de Junho de 2021. — O 

Presidente da Comissão Executiva, Wong Hon Neng.
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–––––––

 

GABINETE DE APOIO AO SECRETARIADO 

PERMANENTE DO FÓRUM PARA A COOPERAÇÃO 

ECONÓMICA E COMERCIAL ENTRE A CHINA E OS 

PAÍSES DE LÍNGUA PORTUGUESA

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-

mia e Finanças, de 27 de Maio de 2021: 

Lei Man In, contratada por contrato administrativo de provi-

mento de longa duração, deste Gabinete — alterado para 

o regime de contrato administrativo de provimento sem 

termo, como técnica especialista, 2.º escalão, nos termos 

dos artigos 4.º e 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015, a 

partir de 16 de Maio de 2021.

Por despacho da coordenadora do Gabinete, substituta, 

de 31 de Maio de 2021:

Fong Cheong Chun — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 

do seu contrato administrativo de provimento progredindo 

para motorista de ligeiros, 5.º escalão, índice 200, para exercer 

funções neste Gabinete, nos termos dos artigos 13.º, n.º 2, alí-

nea 3), da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º da 

Lei n.º 12/2015, a partir de 31 de Maio de 2021.

Por despachos da coordenadora do Gabinete, substituta, 

de 18 de Junho de 2021:

As trabalhadoras abaixo mencionadas — alterada, por aver-

bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 

de provimento para exercer funções neste Gabinete, nos 

termos dos artigos 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, 

alterada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º da Lei n.º 12/2015, conforme 

a seguir discriminados:

Choi Pek U e Sio Sut Ieng, progridem para intérpretes-tradu-

toras principais, 2.º escalão, índice 565, a partir de 18 de Junho 

de 2021.

Por despachos da signatária, de 21 de Junho de 2021:

As trabalhadoras abaixo mencionadas — alterada, por averbamen-

to, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimen-

to para exercer funções neste Gabinete, nos termos dos artigos 

14.º e 27.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e o 

artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado 

pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017, conjugados com 

o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir da data da sua publicação: 

Choi Pek U e Sio Sut Ieng, ascendendo a intérpretes-traduto-

ras chefes, 1.º escalão, índice 600.

–––––––

Gabinete de Apoio ao Secretariado Permanente do Fórum 

para a Cooperação Económica e Comercial entre a China e 

os Países de Língua Portuguesa, aos 23 de Junho de 2021.— A 

Coordenadora, Mok Iun Lei.
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CORPO DE POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Extracto de despacho

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 049/SS/2021, 

de 11 de Junho de 2021, exarado no uso da competência que lhe 

advém do n.º 1 da Ordem Executiva n.º 182/2019 e bem assim, 

pelo Anexo G ao artigo 211.º do Estatuto dos Militarizados das 

Forças de Segurança de Macau, respeitante ao Processo Disci-

plinar n.º 187/2019, pune o guarda n.º 161051 Chang Iat Fong, 

do CPSP, com a pena de demissão, nos termos das disposições 

conjugadas das alíneas i) e n) do n.º 2 do artigo 238.º, alínea c) 

do artigo 240.º e n.º 7 do artigo 201.º, todos os normativos citados 

do EMFSM, a partir do dia 17 de Junho de 2021.

–––––––

Corpo de Polícia de Segurança Pública, aos 16 de Junho de 

2021. — O Comandante, Ng Kam Wa, superintendente-geral.

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 13 de Maio de 2021:

Chan Lai Wa — renovado o contrato administrativo de provi-

mento, pelo período de um ano, como auxiliar, 1.º escalão, 

nesta Polícia, nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.º 1, da Lei 

n.º 12/2015, conjugados com o artigo 11.º, n.º 1, da Lei 

n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, e com referência ao 

disposto no n.º 1, alínea 5), do Despacho do Secretário para 

a Segurança n.º 189/2019, publicado no Boletim Oficial da 
RAEM n.º 1/2020, II Série, de 2 de Janeiro, a partir de 11 de 

Julho de 2021.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Seguran-

ça, de 31 de Maio de 2021:

Bruno Alexandre Capelas Gonçalves — alterada, por averba-

mento, as cláusulas 4), 5) e 18) do respectivo contrato indivi-

dual de trabalho com referência ao índice 600, a partir de 31 

de Maio de 2021.

Por despacho do signatário, de 1 de Junho de 2021:

Leonel Dias da Silva Wong — renovado o contrato administra-

tivo de provimento de longa duração, pelo período de três 

anos, como motorista de ligeiros, 2.º escalão, nesta Polícia, 

nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015, e 

11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, e 

com referência ao disposto no n.º 1, alínea 5), do Despacho 

do Secretário para a Segurança n.º 189/2019, publicado no 

Boletim Oficial da RAEM n.º 1/2020, II Série, de 2 de Janeiro, 

a partir de 20 de Julho de 2021.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segu-

rança, de 4 de Junho de 2021:

Liu Kuok Sang — renovada a comissão de serviço, pelo perío-

do de um ano, como chefe da Divisão de Investigação de 
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Crimes de Branqueamento de Capitais desta Polícia, nos 

termos dos artigos 11.º, n.º 1, 12.º, alínea 13), e 20.º da Lei 

n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, e 9.º, n.º 2, alínea 

3), 12.º, 38.º, n.os 1, alínea 1), e 2, 39.º e 42.º, n.º 2, alínea 7), 
do Regulamento Administrativo n.º 35/2020, conjugados 

com os artigos 1.º, n.os 1 e 3, 2.º, n.os 1 e 3, alínea 2), 5.º e 34.º 

da Lei n.º 15/2009, e 1.º, 8.º, 9.º, n.º 2, e 21.º do Regulamento 

Administrativo n.º 26/2009, com referência ao artigo 23.º, 

n.º 7, do ETAPM, vigente, por possuir competência profis-

sional e experiência adequadas para o exercício das suas 

funções, a partir de 5 de Agosto de 2021.

Chan Cho Man — renovada a comissão de serviço, pelo perío-

do de um ano, como chefe da Divisão de Investigação de 

Crimes Económicos desta Polícia, nos termos dos artigos 

11.º, n.º 1, 12.º, alínea 12), e 20.º da Lei n.º 5/2006, alterada 

pela Lei n.º 14/2020, e 9.º, n.º 2, alínea 2), 11.º, 38.º, n.os 1, 

alínea 1), e 2, 39.º, e 42.º, n.º 2, alínea 6), do Regulamento 

Administrativo n.º 35/2020, conjugados com os artigos 1.º, 

n.os 1 e 3, 2.º, n.os 1 e 3, alínea 2), 5.º e 34.º da Lei n.º 15/2009, 

e 1.º, 8.º, 9.º, n.º 2, e 21.º do Regulamento Administrativo 

n.º 26/2009, com referência ao artigo 23.º, n.º 7, do ETAPM, 

vigente, por possuir competência profissional e experiência 

adequadas para o exercício das suas funções, a partir de 5 

de Agosto de 2021.

Por despachos do signatário, de 10 de Junho de 2021:

Chan Sek Hang e Wong Chi Ieng, assistentes técnicas admi-

nistrativas de 1.ª classe, 2.º escalão, em regime de contrato 

administrativo de provimento de longa duração, da Polícia 

Judiciária — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos 

seus contratos administrativos de provimento de longa dura-

ção ascendendo à categoria de assistente técnico principal, 

1.º escalão, índice 265, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, 

alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 

5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado 

pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017, e 4.º da Lei 

n.º 12/2015, conjugados com o artigo 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, 

alterada pela Lei n.º 14/2020 a partir da data da publicação 

do presente extracto de despacho.

Por despachos do signatário, de 16 de Junho de 2021:

Chan Cheong Hei, Lao Chi Chio, Lao Ka Weng, Lei Lan Fong, 

Lei San Meng, Leung Wai Chan, Lou Kuok Wai, U Chon 

In, Un Weng Kam e Wong Chi Hin, assistentes técnicos ad-

ministrativos principais, 2.º escalão, de nomeação definitiva, 

da Polícia Judiciária — nomeados, definitivamente, assis-

tentes técnicos administrativos especialistas, 1.º escalão, 

índice 305, da carreira de assistente técnico administrativo 

do quadro do pessoal desta Polícia, nos termos dos artigos 

14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 

n.º 4/2017, 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 

alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017, e 

19.º, 20.º, n.º 1, alínea a), e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, 

vigente, conjugados com os artigos 11.º, n.º 1, e 20.º da Lei 

n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, e 38.º, n.os 1, alínea 8), 
e 2, e 39.º do Regulamento Administrativo n.º 35/2020, a partir 

da data da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Polícia Judiciária, aos 23 de Junho de 2021. — O Director, 

Sit Chong Meng.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS CORRECCIONAIS

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Seguran-

ça, de 31 de Março de 2021:

Ku Chon Tong, candidato classificado em 6.º lugar no concurso 

de avaliação de competências profissionais ou funcionais, 

externo, do regime de gestão uniformizada, a que se refere a 

lista classificativa final inserta no Boletim Oficial da RAEM 
n.º 52/2020, II Série, de 23 de Dezembro — contratado em 

regime de contrato administrativo de provimento, pelo pe-

ríodo experimental de seis meses, como técnico superior de 

2.ª classe, 1.º escalão, área de informática (desenvolvimento 

de software), índice 430, nos termos do artigo 37.º do Regu-

lamento Administrativo n.º 14/2016, vigente, conjugado com 

os artigos 3.º, n.º 2, 4.º, n.º 1, e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a 

partir de 7 de Junho de 2021.

Por despachos do chefe da Divisão de Recursos Huma-

nos, de 4 de Junho de 2021:

Sio Kuai Weng, enfermeiro de grau I, 3.º escalão, em regime de 

contrato administrativo de provimento sem termo — altera-

da, por averbamento, a cláusula 3.ª do referido contrato com 

referência à mesma categoria, 4.º escalão, índice 460, nos 

termos do artigo 12.º, n.º 2, da Lei n.º 18/2009, conjugado 

com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, com efeitos retro-

activos reportados à data de 1 de Maio de 2021, ao abrigo 

do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA.

Lo Seong I, técnica de 1.ª classe, 1.º escalão, em regime de 

contrato administrativo de provimento de longa duração — 

alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do referido contrato 

com referência à mesma categoria, 2.º escalão, índice 420, nos 

termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, 

alterada pelas Leis n.os 12/2015 e 4/2017, conjugado com o 

artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir de 1 de Maio de 

2021.

Fong Keng San, adjunto-técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, em 

regime de contrato administrativo de provimento de longa 

duração — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do refe-

rido contrato com referência à mesma categoria, 2.º escalão, 

índice 320, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, 

da Lei n.º 14/2009, alterada pelas Leis n.os 12/2015 e 4/2017, 

conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir 

de 1 de Maio de 2021.

Chiang Chong Weng, adjunto-técnico especialista, 1.º escalão, 

em regime de contrato administrativo de provimento sem 

termo — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do referi-

do contrato com referência à mesma categoria, 2.º escalão, 

índice 415, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, 

da Lei n.º 14/2009, alterada pelas Leis n.os 12/2015 e 4/2017, 

conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir 

de 28 de Maio de 2021.

Cheok Mei Ian, médica geral, 2.º escalão, em regime de contra-

to administrativo de provimento sem termo — alterada, por 

averbamento, a cláusula 3.ª do referido contrato com refe-

rência à mesma categoria, 3.º escalão, índice 580, nos termos 
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dos artigos 17.º da Lei n.º 10/2010 e 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, 

da Lei n.º 14/2009, alterada pelas Leis n.os 12/2015 e 4/2017, 

conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir 

de 15 de Maio de 2021.

Por despacho da subdirectora, substituta, de 7 de Junho 

de 2021:

Lam Wai Lok, técnico principal, 1.º escalão — renovado o con-

trato administrativo de provimento de longa duração, pelo 

período de três anos, nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, 

n.º 4, da Lei n.º 12/2015, a partir de 9 de Agosto de 2021.

Por despachos do director dos Serviços, de 10 de Junho de 

2021:

Lo Seong I, técnica de 1.ª classe, 2.º escalão — alterada, por 

averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo 

de provimento de longa duração com referência à categoria 

de técnico principal, 1.º escalão, índice 450, nos termos dos 

artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, al-

terada pelas Leis n.os 12/2015 e 4/2017, 5.º do Regulamento 

Administrativo n.º 14/2016, alterado pelo Regulamento Ad-

ministrativo n.º 23/2017, e 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir da 

data da sua publicação no Boletim Oficial da RAEM.

Fong Keng San, adjunto-técnico de 1.ª classe, 2.º escalão — al-

terada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato admi-

nistrativo de provimento de longa duração com referência à 

categoria de adjunto-técnico principal, 1.º escalão, índice 350, 

nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, da Lei 

n.º 14/2009, alterada pelas Leis n.os 12/2015 e 4/2017, 5.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado pelo Regu-

lamento Administrativo n.º 23/2017, e 4.º da Lei n.º 12/2015, 

a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial da 
RAEM.

Por despachos da subdirectora, substituta, de 10 de Junho 

de 2021:

Kuan Ian Fong e Lao Hoi Keong, técnicos superiores de 2.ª 

classe, 1.º escalão — renovados os contratos administrativos 

de provimento, pelo período de um ano, nos termos dos ar-

tigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 

17 de Agosto de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços Correccionais, aos 21 de Junho de 2021. 

— Pel’O Director dos Serviços, Chio Song Un, subdirector.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS 

DE SEGURANÇA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despacho da signatária, de 31 de Março de 2021:

Lam Chan Pui — rescindido, a seu pedido, o contrato adminis-

trativo de provimento sem termo como técnico especialista, 

1.º escalão, nestes Serviços, a partir de 16 de Junho de 2021.
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Por despachos da signatária, de 3 de Junho de 2021:

O trabalhador abaixo mencionado — renovado o CAP de lon-

ga duração, pelo período de três anos, para exercer as fun-

ções indicadas, na DSFSM, a partir da data indicada, nos 

termos do artigo 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015:

A partir de 24 de Julho de 2021:

Wong Hon Lam como técnico superior de 1.ª classe, 1.º esca-

lão, índice 485. 

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os con-

tratos administrativos de provimento, pelo período de dois 

anos, para exercerem as funções indicadas, na DSFSM, a 

partir das datas indicadas, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da 

Lei n.º 12/2015:

A partir de 2 de Julho de 2021:

Long Sin Hang como técnico superior de 2.ª classe, 1.º esca-

lão, índice 430;

Chim Kuok Fai como auxiliar, 5.º escalão, índice 150.

A partir de 4 de Julho de 2021:

Mok Keng Wa como técnico superior de 2.ª classe, 1.º esca-

lão, índice 430.

A partir de 15 de Julho de 2021:

Cheong Kam Iong e Chen Xueying como auxiliares, 1.º esca-

lão, índice 110.

–––––––

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 

aos 16 de Junho de 2021. — A Directora dos Serviços, Kok 
Fong Mei.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 10 de Março de 2021:

Tang Wai Keong, inspector escolar, em comissão de serviço, 

destes Serviços — designado como coordenador da Inspec-

ção Escolar, pelo período de um ano, nos termos do artigo 6.º 

do Decreto-Lei n.º 26/97/M, de 30 de Junho, a partir de 15 

de Março de 2021.

Por despachos do chefe do Departamento de Administra-

ção destes Serviços, de 13 de Maio de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 

provimento para as carreiras, categorias, escalões, índices e 

datas a cada um indicados, para exercerem as funções nestes 

Serviços, nos termos dos artigos 13.º e do mapa 2 do anexo 

I da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Trabalha-
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dores dos Serviços Públicos», alterada pela Lei n.º 4/2017 e 

4.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos 

Serviços Públicos»:

Kwan Weng Keong, para técnico superior assessor, 2.º escalão, 

índice 625, a partir de 25 de Junho de 2021;

Chan I Man, Chan Man Kan, Hong Chio Iam, Hong Hou 

Iong e Lok Ka Seng, para técnicos superiores de 2.ª classe, 2.º 

escalão, índice 455, a partir de 2 de Junho de 2021;

Kou Sut Chi, Lei Ieng Nam, Wong Wai In e Wong Weng, 

para técnicos superiores de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 455, a 

partir de 16 de Junho de 2021;

Lam Kun Meng, Lei Chan Cheong e Chan Chak In, para 

técnicos superiores de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 455, a partir 

de 25 de Junho de 2021, de 30 de Junho de 2021 e 1 de Julho de 

2021, respectivamente;

Ka Si In, para técnica especialista, 3.º escalão, índice 545, a 

partir de 9 de Junho de 2021;

Ngan Wan Lei, para técnica de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 

420, a partir de 11 de Junho de 2021;

Lam Mei Pou, para adjunta-técnica especialista principal, 2.º 

escalão, índice 465, a partir de 8 de Junho de 2021;

Ng Sio Hou, para assistente técnica administrativa especia-

lista, 3.º escalão, índice 330, a partir de 18 de Junho de 2021;

Wong Hong Hong, para assistente técnica administrativa 

principal, 2.º escalão, índice 275, a partir de 11 de Junho de 

2021;

Lei Siu Ieng, para auxiliar, 9.º escalão, índice 220, a partir de 

24 de Junho de 2021.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 28 de Maio de 2021:

Chan Wun San, técnica superior assessora, contratada por con-

trato administrativo de provimento sem termo, destes Servi-

ços — renovada a designação, por mais um ano, como direc-

tora do Centro de Actividades do Porto Exterior, nos ter-

mos dos artigos 28.º e 32.º, n.º 2, alínea 6), do Regulamento 

Administrativo n.º 40/2020 «Organização e funcionamento 

da Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimen-

to da Juventude», a partir de 5 de Julho de 2021.

Por despacho do chefe do Departamento de Administra-

ção destes Serviços, de 28 de Maio de 2021:

Ng Pui Chi — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 

contrato administrativo de provimento com referência à ca-

tegoria de técnico especialista, 3.º escalão, índice 545, nestes 

Serviços, nos termos dos artigos 13.º e do mapa 2 do anexo 

I da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Trabalha-

dores dos Serviços Públicos», alterada pela Lei n.º 4/2017, e 

4.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos 

Serviços Públicos», a partir de 30 de Maio de 2021.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 

Sociais e Cultura, de 1 de Junho de 2021:

Ieong Ka Pou, técnica superior principal, 1.º escalão, índice 

540, em regime de contrato administrativo de provimento 

de longa duração, destes Serviços — alterado para contrato 



N.º 26 — 30-6-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 9817

540

4/2017 14/2009

12/2015

455

4/2017 14/2009

12/2015

430

12/2010

12/2015

260

12/2010

12/2015

455

12/2010

12/2015

440

administrativo de provimento sem termo, nos termos do 

mapa 2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras 

dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», alterada pela Lei 

n.º 4/2017, e dos artigos 4.º e 6.º, n.º 2, alínea 2), da Lei 

n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 

Públicos», a partir de 16 de Maio de 2021.

O seguinte pessoal de contrato administrativo de provimento, 

destes Serviços — alterado para o regime de contrato admi-

nistrativo de provimento de longa duração, pelo período de 

três anos, nos termos do mapa 2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 

«Regime das Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços 

Públicos», alterada pela Lei n.º 4/2017, e dos artigos 4.º e 6.º, 

n.º 2, alínea 1), da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de 

Trabalho nos Serviços Públicos»:

U Hio Tong e Chan Weng Si, como técnicas superiores de 2.ª 

classe, 2.º escalão, índice 455, a partir de 5 de Maio de 2021 e 

13 de Maio de 2021, respectivamente.

Por despachos da subdirectora destes Serviços, de 3 de 

Junho de 2021:

Lao Ka Lai — renovado o contrato administrativo de provi-

mento, pelo período de seis meses, como técnica superior de 

2.ª classe, 1.º escalão, índice 430, nestes Serviços, nos termos 

do mapa 2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 «Regime das Car-

reiras dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», alterada 

pela Lei n.º 4/2017, e dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015 

«Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», a 

partir de 13 de Julho de 2021.

Tong Ka Ieng — renovado o contrato administrativo de provi-

mento, pelo período de seis meses, como auxiliar de ensino, 

1.º escalão, índice 260, nestes Serviços, nos termos do mapa 

VI anexo à Lei n.º 12/2010 «Regime das Carreiras dos Docen-

tes e Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino 

Não Superior», e dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015 

«Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», a 

partir de 6 de Julho de 2021.

Wong San San — renovado o contrato administrativo de pro-

vimento de longa duração, pelo período de três anos, como 

docente do ensino secundário de nível 1, 2 .º escalão, 

índice 455, nestes Serviços, nos termos do mapa I anexo 

à Lei n.º 12/2010 «Regime das Carreiras dos Docentes e 

Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino Não 

Superior», e dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015 «Regime 

do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», a partir de 

27 de Agosto de 2021.

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os con-

tratos administrativos de provimento, para o exercício das 

funções abaixo indicadas, nestes Serviços, nos termos dos 

mapas I e IV anexos à Lei n.º 12/2010 «Regime das Carreiras 

dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais 

do Ensino Não Superior», e dos artigos 4.º e 6.º da Lei 

n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 

Públicos»:

Hoi Keang On, como docente do ensino secundário de nível 1, 

1.º escalão, índice 440, a partir de 25 de Julho de 2021 e termo em 

31 de Agosto de 2022;
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Ieong Ut Meng, como docente dos ensinos infantil e primário 

de nível 1 (infantil), 1.º escalão, índice 440, a partir de 2 de Julho 

de 2021 e termo em 31 de Agosto de 2022;

Lei Weng Mei, como docente dos ensinos infantil e primário 

de nível 1 (infantil), 1.º escalão, índice 440, a partir de 25 de 

Agosto de 2021 e termo em 31 de Agosto de 2022.

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contra-

tos administrativos de provimento, pelo período de um ano, 

para o exercício das funções abaixo indicadas, nestes Ser-

viços, nos termos do mapa 2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 

«Regime das Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços 

Públicos», alterada pela Lei n.º 4/2017, e dos artigos 4.º e 6.º 

da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos 

Serviços Públicos»:

Carla Sofia Rodrigues da Luz Silva, como técnica superior 

assessora, 2.º escalão, índice 625, a partir de 2 de Julho de 

2021;

Wong Kit Kan e Chan Hong Chi, como técnicos superiores 

de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 430, a partir de 4 de Julho de 

2021 e de 11 de Julho de 2021, respectivamente;

Chan Weng Hou, como técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 

400, a partir de 3 de Julho de 2021;

Leong Kuan Sut, como adjunta-técnica especialista, 1.º escalão, 

índice 400, a partir de 6 de Julho de 2021;

Chau Kin Tong e Wong Kit Ieng, como auxiliares, 1.º escalão, 

índice 110, a partir de 18 de Julho de 2021.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 5 de Junho de 2021:

Tam Sio Wa, técnica especialista, contratada por contrato ad-

ministrativo de provimento sem termo, destes Serviços — 

designada como directora do Centro de Experimentação 

para Jovens, pelo período de um ano, nos termos dos artigos 

28.º e 32.º, n.º 2, alínea 8), do Regulamento Administrativo 

n.º 40/2020 «Organização e funcionamento da Direcção dos 

Serviços de Educação e de Desenvolvimento da Juventude», 

a partir de 23 de Junho de 2021.

Por despachos da subdirectora destes Serviços, de 10 de 

Junho de 2021:

Leong Lai Ieng, intérprete-tradutora chefe, de nomeação 

definitiva, destes Serviços — nomeada, definitivamente, 

intérprete-tradutora assessora, 1.º escalão, índice 675, da 

carreira de intérprete-tradutor do quadro do pessoal destes 

Serviços, nos termos dos artigos 27.º e do mapa 7 do anexo I 

da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Trabalhadores 

dos Serviços Públicos», alterada pela Lei n.º 4/2017, 22.º, n.º 8, 

alínea a), do «Estatuto dos Trabalhadores da Administração 

Pública de Macau», vigente, e 5.º do Regulamento Adminis-

trativo n.º 14/2016 «Recrutamento, Selecção e Formação para 

efeitos de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», 

alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017, a 

partir da data da publicação do presente extracto de despacho.

Os funcionários abaixo mencionados — nomeados, definitiva-

mente, para as categorias a cada um indicados do quadro do 

pessoal desta Direcção de Serviços, nos termos dos artigos 
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430

14.º e do mapa 2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 «Regime das 

Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», alte-

rada pela Lei n.º 4/2017, 22.º, n.º 8, alínea a), do «Estatuto 

dos Trabalhadores da Administração Pública de Macau», 

vigente, e 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 

«Recrutamento, Selecção e Formação para efeitos de Aces-

so dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», alterado pelo 

Regulamento Administrativo n.º 23/2017, a partir da data da 

publicação do presente extracto de despacho:

Chan In Leng, adjunta-técnica principal, nomeada, definiti-

vamente, adjunta-técnica especialista, 1.º escalão, índice 400;

Hong Sio Hong, adjunto-técnico de 2.ª classe, nomeado, 

definitivamente, adjunto-técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 

305.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 

provimento para as carreiras, categorias, escalões e índices 

a cada um indicados, para exercerem funções nestes Servi-

ços, nos termos dos artigos 14.º e do mapa 2 do anexo I da 

Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Trabalhadores 

dos Serviços Públicos», alterada pela Lei n.º 4/2017, 4.º da 

Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Servi-

ços Públicos» e 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 

«Recrutamento, Selecção e Formação para efeitos de Acesso 

dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», alterado pelo 

Regulamento Administrativo n.º 23/2017, a partir da data da 

publicação do presente extracto de despacho:

Chan Mei Kei, Chan Weng Si, Hoi Chi Kei, Hoi Man Fai, 

Io Chong Fai, Lam On Lei, Sio Kin Sang e U Hio Tong, para 

técnicos superiores de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 485;

Chao Sok Teng e Iun Meng Hei, para técnicas especialistas, 1.º 

escalão, índice 505;

Chan Sok Mei, Chio Weng Tat, Ieong Wai Mei e Pui Sin 

Meng, para assistentes técnicos administrativos especialistas, 1.º 

escalão, índice 305.

–––––––

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 

da Juventude, aos 25 de Junho de 2021. — O Director dos Ser-

viços, Lou Pak Sang.

INSTITUTO CULTURAL

Extractos de despachos

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os As-

suntos Sociais e Cultura, de 7 de Maio de 2021:

Ng Keng Cheong — contratado por contrato administrativo de pro-

vimento, pelo período experimental de seis meses, como técnico 

superior de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 430, neste Instituto, nos 

termos dos artigos 3.º, 4.º e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, 12.º da 

Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e n.º 1 da Or-

dem Executiva n.º 183/2019, a partir de 18 de Junho de 2021.
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Ng Ka Chon — nomeado, em comissão de serviço, pelo perío-

do de um ano, chefe da Divisão de Desenvolvimento de Re-

cursos Bibliográficos deste Instituto, nos termos dos artigos 

12.º do Regulamento Administrativo n.º 20/2015 (Organiza-

ção e funcionamento do Instituto Cultural), 2.º, n.º 3, alínea 

2), 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do 

Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), 2.º, n.º 2, 3.º, n.º 2, 

5.º e 7.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Dispo-

sições complementares do estatuto do pessoal de direcção e 

chefia), e n.º 1 da Ordem Executiva n.º 183/2019, a partir de 

5 de Julho de 2021.

Ao abrigo do artigo 5.º, n.º 2, da Lei n.º 15/2009, é publicada 

a nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e ao 

currículo académico e profissional do nomeado:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo; 

— Ng Ka Chon possui competência profissional e aptidão 

para assumir o cargo de chefe da Divisão de Desenvolvimento 

de Recursos Bibliográficos deste Instituto, o que se demonstra 

pelo curriculum vitae.

2. Currículo académico:

— Licenciatura em Ciência de Computadores pela Universi-

dade de Jinan;

— Mestrado em Gestão (Biblioteconomia) pela Universida-

de de South China Normal.

3. Currículo profissional:

— Técnico superior do Instituto Cultural, de Janeiro de 1994 

a Fevereiro de 2011 e de Fevereiro de 2013 a Julho de 2021;

— Exerceu várias vezes, em regime de substituição, o cargo 

de chefe do ex-Sector das Bibliotecas Chinesas, de Dezembro 

de 2008 a Fevereiro de 2010;

— Director da ex-Biblioteca Central de Macau, substituto, 

do Instituto Cultural, de Fevereiro de 2010 a Fevereiro de 2011;

— Director da ex-Biblioteca Central de Macau do Instituto 

Cultural, de Fevereiro de 2011 a Fevereiro de 2013;

— Chefe da Divisão de Desenvolvimento de Recursos Bi-

bliográficos, substituto, do Instituto Cultural, de Janeiro de 

2021 a Julho de 2021.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 5 de Junho de 2021:

Anna Ho — nomeada, em comissão de serviço, pelo período 

de um ano, chefe da Divisão de Organização e Informática 

deste Instituto, nos termos dos artigos 15.º do Regulamen-

to Administrativo n.º 20/2015 (Organização e funciona-

mento do Instituto Cultural), 2.º, n.º 3, alínea 2), 4.º e 5.º da 

Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto do 

Pessoal de Direcção e Chefia), 2.º, n.º 2, 3.º, n.º 2, 5.º e 7.º do 

Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições com-

plementares do estatuto do pessoal de direcção e chefia), e 

n.º 1 da Ordem Executiva n.º 183/2019, a partir de 1 de Julho 

de 2021.
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Ao abrigo do artigo 5.º, n.º 2, da Lei n.º 15/2009, é publicada 

a nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e ao 

currículo académico e profissional da nomeada:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo;

— Anna Ho possui competência profissional e aptidão para 

assumir o cargo de chefe da Divisão de Organização e Infor-

mática deste Instituto, o que se demonstra pelo curriculum 
vitae.

2. Currículo académico:

— Licenciatura em Engenharia (Engenharia Informática) 

pela Universidade de Macau;

— Mestrado em Engenharia Informática pela Universidade 

de Macau.

3. Currículo profissional:

— Exerceu funções no Instituto Cultural, de Novembro de 

2004 a Dezembro de 2006;

— Técnica do Instituto Cultural, de Janeiro de 2007 a De-

zembro de 2008;

— Técnica superior do Instituto Cultural, de Janeiro de 2009 

a Junho de 2021;

— Chefia funcional da ex-Sector de Informática do Instituto 

Cultural, de Fevereiro de 2013 a Dezembro de 2015;

— Chefia funcional da Divisão de Organização e Informá-

tica, do Instituto Cultural, de Janeiro de 2016 a Dezembro de 

2020;

— Chefe da Divisão de Organização e Informática, substitu-

ta, do Instituto Cultural, de Janeiro de 2021 a Junho de 2021.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 10 de Junho de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados, deste Instituto — cele-

brados os contratos administrativos de provimento de longa 

duração, como técnicos de 2.ª classe, 2.º escalão, nos termos 

do artigo 6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir 

das datas a seguir indicadas:

A partir de 1 de Maio de 2021:

Kok I Iao e Ho Ka Hou Luis.

A partir de 19 de Maio de 2021:

Lei Chi Tak.

A partir de 20 de Maio de 2021:

Tang Siu Pong.

Por despachos da signatária, de 11 de Junho de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
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provimento progredindo para escalão imediato, neste Ins-

tituto, nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015 e 13.º da 

Lei n.º 14/2009, a partir de 30 de Junho de 2021:

Lo Wai Keng, para operária qualificada, 6.º escalão, índice 

220;

Fong Lai Wa, para intérprete-tradutora de 2.ª classe, 2.º esca-

lão, índice 460;

Choi Chi Hong, para técnico superior assessor, 3.º escalão, 

índice 650.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Ng Ka Chon cessa, 

automaticamente, as funções como técnico superior assessor 

principal, 1.º escalão, em regime de contrato administrativo 

de provimento sem termo, a partir de 5 de Julho de 2021, por 

nomeação, em comissão de serviço, como chefe da Divisão de 

Desenvolvimento de Recursos Bibliográficos deste Instituto, 

nos termos do artigo 45.º do ETAPM, em vigor.

— Para os devidos efeitos se declara que Anna Ho cessa, au-

tomaticamente, as funções como técnica superior assessora, 3.º 

escalão, em regime de contrato administrativo de provimento 

sem termo, a partir de 1 de Julho de 2021, por nomeação, em 

comissão de serviço, como chefe da Divisão de Organização e 

Informática deste Instituto, nos termos do artigo 45.º do ETAPM, 

em vigor.

— Para os devidos efeitos se declara que Ho Weng Cheng, mo-

torista de pesados, 3.º escalão, em regime de contrato administra-

tivo de provimento sem termo, neste Instituto, cessa funções por 

atingir o limite de idade, nos termos dos artigos 44.º, n.os 1, alínea 
c), e 2, do ETAPM, em vigor, e 15.º, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, a 

partir de 3 de Julho de 2021.

–––––––

Instituto Cultural, aos 24 de Junho de 2021. — A Presidente 

do Instituto, Mok Ian Ian.

INSTITUTO DO DESPORTO

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 21 de Junho de 2021:

Paulo Leong — renovado o contrato administrativo de provi-

mento, pelo período de um ano, como técnico superior de 2.ª 

classe, 1.º escalão, neste Instituto, nos termos dos artigos 4.º 

e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 4 de Julho de 2021.

Che Siu Fai — renovado o contrato administrativo de provi-

mento, pelo período de um ano, como assistente técnico 

administrativo principal, 3.º escalão, neste Instituto, nos ter-

mos dos artigos 4.º e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 

2 de Julho de 2021.
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Si Wong Hong e Lio Ka Weng — renovados os contratos ad-

ministrativos de provimento, pelo período de um ano, como 

motoristas de pesados, 1.º escalão, neste Instituto, nos ter-

mos dos artigos 4.º e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 

2 de Julho e 15 de Julho de 2021, respectivamente.

Un Fu Wa — renovado o contrato administrativo de provimen-

to, pelo período de dois anos, como técnico superior de 2.ª 

classe, 1.º escalão, neste Instituto, nos termos dos artigos 

4.º e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 15 de Julho de 

2021.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Chong Hou Un, 

operário qualificado, 8.º escalão, em regime de contrato admi-

nistrativo de provimento sem termo, deste Instituto, cessou as 

suas funções, por atingir o limite de idade, desde 18 de Junho 

de 2021.

–––––––

Instituto do Desporto, aos 24 de Junho de 2021. — O Presi-

dente do Instituto, Pun Weng Kun.

SERVIÇOS DE SAÚDE

Extractos de despachos

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os As-

suntos Sociais e Cultura, de 16 de Abril de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados, contratados por contra-

tos administrativos de provimento, destes Serviços — alte-

rada, por averbamento, a cláusula 2.ª dos seus contratos para 

contratos administrativos de provimento de longa duração, 

pelo período de três anos, nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.os 2, 

alínea 1), e 3, da Lei n.º  12/2015:

 Chao Oi Lin, como auxiliar de serviços gerais, 2.º  escalão, a 

partir de 11 de Março de 2021;

Lai Un Tong, como técnico de diagnóstico e terapêutica de 2.ª 

classe, 1.º  escalão, a partir de 24 de Março de 2021.

Os trabalhadores abaixo mencionados, contratados por contratos 

administrativos de provimento, destes Serviços — alterada, 

por averbamento, a cláusula 2.ª dos seus contratos para contra-

tos administrativos de provimento sem termo, nos termos dos 

artigos 4.º e 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei  n.º 12/2015:

Lei Chon Man e Ngai Iok Cheng, como inspectores sanitá-

rios de 1.ª classe, 2.º escalão, a partir de 4 de Março de 2021;

Cheang Hon Hou, como técnico superior de 2.ª classe, 1.º es-

calão, a partir de 5 de Março de 2021;

Ip Wai Man, como técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, a partir 

de 6 de Março de 2021;
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Lai Soi Man, como operário qualificado, 4.º escalão, a partir 

de 6 de Março de 2021;

Chan Hoi Ian e Chong San San, como técnicos de diagnósti-

co e terapêutica de 1.ª classe, 1.º escalão, a partir de 6 de Março 

de 2021;

Lam Keong Fai, como inspector sanitário de 1.ª classe, 2.º 

escalão, a partir de 6 de Março de 2021;

Che Weng Si, como técnico de diagnóstico e terapêutica de 1.ª 

classe, 1.º escalão, a partir de 11 de Março de 2021;

Fong Sio Wan, Lei Ka Ki, Ng Kun Kun e Wong Kim Tan, 

como enfermeiros de grau I, 3.º escalão, a partir de 11 de Mar-

ço de 2021;

Chou Hoi Ian, Ho Ka Chon, Ieong Wai Keong, Kuok Wai 

Hong, Ngan Wai Ka, Po Kwai Ying e Wu Sio Chon, como téc-

nicos de diagnóstico e terapêutica de 1.ª classe, 1.º escalão, a 

partir de 16 de Março de 2021;

Leong Man Chong, como enfermeiro de grau I, 3.º escalão, a 

partir de 25 de Março de 2021;

Mak I Teng, como adjunto-técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, a 

partir de 26 de Março de 2021;

Lou Lai Keng, como auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, a 

partir de 26 de Março de 2021;

Choi Sin Hong e Vong Van Chi, como enfermeiros de grau I, 

3.º escalão, a partir de 26 de Março de 2021;

Wan Tong Ha, como operário qualificado, 2.º escalão, a par-

tir de 28 de Março de 2021.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 

Sociais e Cultura, de 11 de Junho de 2021:

Os internos do internato complementar abaixo mencionados, 

destes Serviços — renovadas as comissões de serviço, nos 

termos dos artigos 18.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 8/99/M, 

mapa 2 do anexo à Lei n.º 10/2010, 20.º, n.º 1, alínea b), 

23.º, n.os 1, alínea a), e 2, alínea b), do ETAPM, vigente, a 

partir das datas a seguir indicadas:

Cheong Si Leong, a partir de 1 de Julho de 2021 a 31 de 

Agosto de 2021;

Ieong Chon Man, a partir de 1 de Julho de 2021 a 30 de 

Novembro de 2021;

Choi Kun Cheong, a partir de 1 de Julho 2021 a 31 de Dezem-

bro de 2021;

Lam Ka Meng, a partir de 1 de Julho 2021 a 28 de Fevereiro 

de 2022;

Ho Wa e Tong Sut Sin, a partir de 1 de Julho 2021 a 30 de 

Junho de 2022;

Lam Wai Leng, a partir de 3 de Julho 2021 a 2 de Julho de 

2022.
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Por despacho do director dos Serviços, de 15 de Junho de 

2021:

Autorizada a mudança da denominação da farmácia «Paisa-

gem Verde II», alvará n.º 332, com o local de funcionamento 

na Avenida de Almeida Ribeiro n.º 369 «A», r/c, com sobre-

loja, Macau, para a denominação «Ian Man», e a transmis-

são de titular, a favor de Liang Sin Ian, com residência na 

Rua Cidade de Lisboa n.os 55-195, Jardins de Lisboa, Edifício 

Majestade, 18.º andar «A», Taipa-Macau.

(Custo desta publicação $ 431,00)

Por despachos da subdirectora dos Serviços, substituta, 

para os CSG, de 15 de Junho de 2021:

Yuen Sao Keng e Lai Chon Wa — canceladas, a seus pedidos, 

as autorizações para o exercício da profissão de enfermeiro, 

licenças n.os E-2822 e E-3224.

(Custo desta publicação $ 329,00)

Cheong Lai Kuan e Fong Lai Ieng — suspenso, a seus pedidos, 

por dois anos, o exercício privado da profissão de enfermeiro, 

licenças n.os E-2927 e E-2962.

(Custo desta publicação $ 329,00)

Por despachos da subdirectora dos Serviços, substituta, 

para os CSG, de 16 de Junho de 2021:

Iao Ieng Ieng — cancelada, a seu pedido, a autorização para o 

exercício da profissão de enfermeiro, licença n.º E-2726.

(Custo desta publicação $ 318,00)

Kuai Loi Kuan, O Ka Leng e Leong Chan Fai — suspenso, a 

seus pedidos, por dois anos, o exercício privado da profissão 

de enfermeiro, licenças n.os E-2448, E-2799 e E-2868.

(Custo desta publicação $ 329,00)

Leong Wai U — concedida autorização para o exercício privado 

da profissão de enfermeiro, licença n.º E-3416.

(Custo desta publicação $ 306,00)

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 17 de Junho de 2021:

Cheong Sok Leng, Lao Sio Fan, Hong Weng Kin, Ho Wai Lim, 

Chao Un Han, Wu Hio Tong, Fong Wai In, Chong Wai San, 

Leong Man Leng, Leong Hong, Sou Ka Ian, Tong Wai Ip, 

Chan Kai Weng, Chan Wai Cheong, Sou Keng Chao, Lam 

Io Man, Che Kai Ip, Ngai Iok Cheng, Kuan Chi Kong, Wu 

Weng Hong, Cheng Kit Kao, Wu Chi Lon, Lam Keong Fai, 

Lam Oi Leng, Chan Chi Ian, Lo Sek Hong, Chan Ka Chon, 

Sin Wai In, Tam Hon Va, Lei Iong Iong, Cheong In Fong, 

Ip Chi Hou, Sio Ka Hou, Chan Lai Mei, Long Ka Meng, 

Wong Ka Wai, Lei Chi Kai, Chan Chi Chong, Fong Kai 

Hou, Leong Kit Hang, Lao Hong Tak, Un Wai Chio, Chan 

Ka Hou, Wong Cristina, Wu Cheok San, Lam Sut Lei, Lei 

Chon Man, Kam Choi Ngo, Wu Choi Hong, Leong Sin Teng 

e Chi Yi Ju, inspectores sanitários de 1.ª classe, 2.º escalão, 

contratados por contratos administrativos de provimento, 

destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.a 

dos contratos com referência à categoria de inspector sani-
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tário principal, 1.º escalão, nos termos dos artigos 14.º, n.º 2, 

da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 9.º, n.os 1, 

alínea 2), e 2, da Lei n.º 8/2010, 37.º, n.º 1, do Regulamento 

Administrativo n.º 14/2016, alterado pelo Regulamento 

Administrativo n.º 23/2017, e 4.º da Lei n.º 12/2015, com 

efeitos a partir da data da publicação do presente extracto 

de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Por despachos da subdirectora dos Serviços, substituta, 

para os CSG, de 17 de Junho de 2021:

Ho Tsz Yeung, Ao Ieong Lai San, Ng Lai Ian, Mio Ka In, Lei 

Iok U e Leong Hok Him — canceladas, a seus pedidos, as 

autorizações para o exercício da profissão de enfermeiro, licen-

ças n.os E-2701, E-2724, E-2857, E-2860, E-2913 e E-3134.

(Custo desta publicação $ 352,00)

Lai Kit Ieng, Choi Fong Ian e Pun Sin Tong — suspenso, a seus 

pedidos, por dois anos, o exercício privado da profissão de 

enfermeiro, licenças n.os E-2478, E-2565 e E-3017.

(Custo desta publicação $ 329,00)

Qiu YaoJian — concedida autorização para o exercício privado 

da profissão de terapeuta (fisioterapia), licença n.º T-0783.

(Custo desta publicação $ 318,00)

Por despachos do subdirector dos Serviços para os CSG, 

de 21 de Junho de 2021:

Cancelada, por não ter cumprido o n.º 2 do artigo 12.º do De-

creto-Lei n.º 84/90/M, de 31 de Dezembro, com a redacção 

dada pelo Decreto-Lei n.º 20/98/M, de 18 de Maio, a autori-

zação para o exercício da profissão de enfermeiro de Chan 

Kam Leng, licença n.º E-0244.

(Custo desta publicação $ 363,00)

Cheang Un Teng, Lao Si Nga e Leong Sek Fong — concedidas 

autorizações para o reinício da profissão de médico, li-

cenças n.os M-2427, M-2488 e M-2494.

(Custo desta publicação $ 329,00)

Si Song Song, Chong Wai Neng, Cheong Wan U, Chek Wan 

Chi, Ip Chi Cheng, Ho Chi Ian e Ana Pereira — concedidas 

autorizações para o exercício privado da profissão de médico, 

licenças n.os M-2630, M-2631, M-2632, M-2633, M-2634, 

M-2635 e M-2636.

(Custo desta publicação $ 363,00)

Por despachos do subdirector dos Serviços para os CSG, 

de 22 de Junho de 2021:

Wong Weng Keng — concedida autorização para o reinício da 

profissão de médico dentista, licença n.º D-0042.

(Custo desta publicação $ 306,00)

Lai Ian I, Wong Wai Pio, Lee Song e Nip Chu Lin — concedidas 

autorizações para o exercício privado da profissão de médico de 

medicina tradicional chinesa, licenças n.os W-0766, W-0767, 

W-0768 e W-0769.

(Custo desta publicação $ 340,00)
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Ng Wai Fong — concedida autorização para o exercício privado 

da profissão de terapeuta (fisioterapia), licença n.º T-0784.

(Custo desta publicação $ 318,00)

Chao Cheng In — concedida autorização para o exercício priva-

do da profissão de terapeuta (terapia ocupacional), licença 

n.º T-0785.

(Custo desta publicação $ 329,00)

Chan Ian U — concedida autorização para o exercício privado 

da profissão de técnico de meios auxiliares de diagnóstico e 

terapêutica (radiológica), licença n.º T-0786.

(Custo desta publicação $ 329,00)

–––––––

Serviços de Saúde, aos 24 de Junho de 2021. — O Director 

dos Serviços, Lo Iek Long.

INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL

Extractos de despachos

Por despachos da chefe do Departamento Administrativo 

e Financeiro do Instituto de Acção Social, de 22 de 

Junho de 2021:

Lai Kuok Wa e Wong Kit Pan — alterada, por averbamento, a 

cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimen-

to sem termo com referência à categoria de técnico especia-

lista principal, 1.º escalão, índice 560, nos termos do artigo 

4.º da Lei n.º 12/2015, conjugados com a alínea 1) do n.º 1 

e o n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 

n.º 4/2017, a partir da data da publicação do presente 

extracto de despacho.

Ng Ka Wa, Leong Ka I e Kuan Chi Man — alterada, por aver-

bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 

de provimento sem termo com referência à categoria de 

técnico especialista, 1.º escalão, índice 505, nos termos do 

artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conjugados com a alínea 2) do 

n.º 1 e o n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela 

Lei n.º 4/2017, a partir da data da publicação do presente 

extracto de despacho.

Im Ka Wai e Kan Wai Mei — alterada, por averbamento, a 

cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimen-

to de longa duração com referência à categoria de assistente 

técnico administrativo principal, 1.º escalão, índice 265, nos 

termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conjugados com a 

alínea 2) do n.º 1 e o n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, 

alterada pela Lei n.º 4/2017, a partir da data da publicação 

do presente extracto de despacho.

Chan Lai Fong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento com referência 

à categoria de técnico principal, 1.º escalão, índice 450, nos 

termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conjugados com a 
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alínea 2) do n.º 1 e o n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, 

alterada pela Lei n.º 4/2017, a partir da data da publicação 

do presente extracto de despacho.

–––––––

Instituto de Acção Social, aos 24 de Junho de 2021. — O 

Presidente do Instituto, Hon Wai.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLOS, OBRAS PÚBLICAS 

E TRANSPORTES

Extractos de despachos

Por despachos da signatária, de 22 de Junho de 2021:

Tong Lai Ian — nomeada, definitivamente, adjunta-técnica espe-

cialista, 1.º escalão, do quadro destes Serviços, nos termos 

dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, alterada 

pela Lei n.º 4/2017, e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, em 

vigor.

As trabalhadoras abaixo mencionadas, destes Serviços — altera-

da, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos admi-

nistrativos de provimento, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, 

alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º, 

n.º 2, da Lei n.º 12/2015, mantendo-se as demais condições 

contratuais:

Ho Chon In, para técnica especialista, 1.º escalão;

Chan Cheok Teng, para assistente técnica administrativa 

especialista, 1.º escalão.

–––––––

Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Trans-

portes, aos 23 de Junho de 2021. — A Directora dos Serviços, 

Chan Pou Ha.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Extractos de despachos

Por despacho da signatária, de 1 de Junho de 2021:

Ho Sok Meng, técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão — con-

tratada em regime de contrato administrativo de provimen-

to sem termo, nos termos do artigo 24.º, n.º 3, alínea 2), da 

Lei n.º 12/2015, a partir de 3 de Agosto de 2021.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-

portes e Obras Públicas, de 9 de Junho de 2021: 

O seguinte pessoal chefias destes Serviços — renovadas as 

comissões de serviço, pelo período de um ano, nos termos 

dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento Ad-

ministrativo n.º 26/2009, por possuírem competências pro-

fissionais e experiências adequadas para o exercício das suas 

funções, a partir das datas abaixo indicadas:
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Mestre Choi In Peng, como chefe da Divisão Administrativa, 

a partir de 10 de Julho de 2021;

Licenciado Sit Kai Sin, como director do Museu Marítimo, a 

partir de 10 de Julho de 2021;

Mestre Wong Man Tou, como chefe do Departamento de 

Gestão de Recursos de Hídricos, a partir de 18 de Julho de 

2021;

Mestre Chan Hou Wo, como chefe da Divisão de Planea-

mento e Desenvolvimento, a partir de 18 de Julho de 2021;

Mestre Leong Ut Kio, como chefe da Divisão de Apoio 

Técnico-Administrativo e Pedagógico, a partir de 18 de Julho 

de 2021. 

Por despachos da signatária, de 10 de Junho de 2021:

Os contratos administrativos de provimento de longa duração 

dos trabalhadores abaixo mencionados, destes Serviços — 

alterados para contratos administrativos de provimento sem 

termo, nos termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei 

n.º 12/2015, a partir das datas seguintes:

Chan Wai Man, como intérprete-tradutor principal, 1.º esca-

lão, a partir de 1 de Junho de 2021;

Lei Ka Man, como adjunto-técnico principal, 1.º escalão, a 

partir de 1 de Junho de 2021.

Por despachos da signatária, de 17 de Junho de 2021:

Che Chi Iao — nomeado, definitivamente, adjunto-técnico 

especialista principal, 1.º escalão, índice 450, da carreira de 

adjunto-técnico do quadro do pessoal destes Serviços, nos 

termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, 

alterada pela Lei n.º 4/2017 (Regime das carreiras dos traba-

lhadores dos serviços públicos), conjugado com o artigo 22.º, 

n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, aprovado pelo Decreto-

-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro.

Os trabalhadores abaixos mencionados — autorizados a mu-

dança de categoria com referência às categorias e índices 

abaixo indicados, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), 

e 2, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017 (Regime 

das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), a 

partir da data de publicação deste despacho no Boletim Ofi-
cial da RAEM:

Leong Cheok Fong, Chan Ka Lin e Leong Lai Kam, para 

técnicos especialistas, 1.º escalão, índice 505, contratados por 

contratos administrativos de provimento sem termo;

Chao Kin Io, para técnico principal, 1.º escalão, índice 450, 

contratado por contrato administrativo de provimento sem ter-

mo;

Lai António, para controlador de tráfego marítimo principal, 

1.º escalão, índice 370, contratado por contrato administrativo 

de provimento de longa duração.

Nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, 

alterada pela Lei n.º 4/2017 (Regime das carreiras dos trabalha-

dores dos serviços públicos), conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, 
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alínea a), do ETAPM, vigente, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro:

Cheong Hoi Kei, nomeado, definitivamente, técnico superior 

assessor, 1.º escalão, índice 600, da carreira de técnico superior 

do quadro do pessoal destes Serviços;

Che Choi Hong, nomeada, definitivamente, técnica superior 

de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 485, da carreira de técnico 

superior do quadro do pessoal destes Serviços;

Sou Kin Leng, Chan Teng Fun e Leong Sut Chu, nomeadas, 

definitivamente, adjuntas-técnicas especialistas, 1.º escalão, 

índice 400, da carreira de adjunto-técnico do quadro do pessoal 

destes Serviços;

Pong Seong Tong, nomeado, definitivamente, adjunto-técnico 

de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 305, da carreira de adjunto-

-técnico do quadro do pessoal destes Serviços.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 

aos 22 de Junho de 2021. — A Directora dos Serviços, Wong 
Soi Man.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTECÇÃO AMBIENTAL

Extracto de despacho

Por despacho do director da Direcção dos Serviços de 

Protecção Ambiental, de 22 de Junho de 2021:

Chan Lai Ieng, técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão — 

nomeado, definitivamente, técnico superior de 1.ª classe, 1.º 

escalão, do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos da 

alínea 2) do n.º 1,  n.º 2 e n.º 4 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, 

alterada pela Lei n.º 4/2017, do n.º 1 do artigo 5.º do Regu-

lamento Administrativo n.º 14/2016, alterado pelo Regula-

mento Administrativo n.º 23/2017 e da alínea a) do n.º 8 do 

artigo 22.º do ETAPM, vigente, a partir da data da publicação 

deste despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Lei Wa Chio, técnico 

de 1.ª classe, 1.º escalão, contratado por contrato administrati-

vo de provimento, cessou, a seu pedido, as suas funções nestes 

Serviços, a partir de 21 de Junho de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, aos 23 de 

Junho de 2021. — O Director dos Serviços, Tam Vai Man.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DE TRÁFEGO

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-

portes e Obras Públicas, de 21 de Abril de 2021:

Che Kin Long e Vong Ming Kay — contratados por contratos 

administrativos de provimento sem termo, pelo período 

experimental de seis meses, como técnicos superiores de 2.ª 

classe, 1.º escalão, índice 430, nestes Serviços, nos termos 

dos artigos 10.º, n.º 1, e 12.º, n.os 1 e 3, da Lei n.º 14/2009, al-

terada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º, n.os 1 e 3, e 5.º, n.os 1 e 4, da 

Lei n.º 12/2015, a partir de 4 de Maio de 2021.

Por despacho do subdirector dos Serviços, de 2 de Junho 

de 2021:

Chan Ka Lei — renovado o contrato administrativo de provimen-

to de longa duração, pelo período de três anos, como intérpre-

te-tradutora principal, 1.º escalao, nestes Serviços, nos termos 

dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015, a partir 

de 2 de Agosto de 2021.

Por despachos do director dos Serviços, de 3 de Junho de 

2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-

bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 

de provimento para exercerem funções nestes Serviços, nos 

termos dos artigos 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, al-

terada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, 

conforme a seguir discriminados:

Ho Sio Nang, progride para técnico superior de 1.ª classe, 2.º 

escalão, índice 510, a partir de 7 de Maio de 2021;

Cheang Ka Mei, progride para assistente técnica administra-

tiva principal, 2.º escalão, índice 275, a partir de 21 de Maio de 

2021.

Por despachos do director dos Serviços, de 4 de Junho de 

2021:

U Kam Choi — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento progride para 

auxiliar, 10.º escalão, índice 240, nestes Serviços, nos termos 

dos artigos 13.º, n.os 2, alínea 4), e 3, da Lei n.º 14/2009, alte-

rada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, a 

partir de 4 de Maio de 2021.

Cheok Chi Meng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 

do seu contrato administrativo de provimento progride para 

auxiliar, 9.º escalão, índice 220, nestes Serviços, nos termos 

dos artigos 13.º, n.º 2, alínea 4), da Lei n.º 14/2009, alterada 

pela Lei n.º 4/2017, e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir 

de 25 de Maio de 2021.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-

bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 

de provimento para exercerem funções nestes Serviços, nos 
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termos dos artigos 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, al-

terada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, 

conforme a seguir discriminados:

Sou Ka Hong, progride para técnico superior de 2.ª classe, 2.º 

escalão, índice 455, a partir de 1 de Maio de 2021;

Luk Ho Wai e Lam Kin Kei, progridem para técnicos supe-

riores assessores, 3.º escalão, índice 650, a partir de 8 de Maio 

de 2021;

Sit Kam, progride para técnico especialista, 3.º escalão, índi-

ce 545, a partir de 8 de Maio de 2021;

Ao Hon Long e Leong Hou Mui, progridem para adjuntos-

-técnicos especialistas, 3.º escalão, índice 430, a partir de 8 de 

Maio de 2021;

Leong Wai Si, progride para técnica superior de 2.ª classe, 2.º 

escalão, índice 455, a partir de 15 de Maio de 2021;

Choi Sut Ngo e Chio Ho Wai, progridem para técnicas prin-

cipais, 2.º escalão, índice 470, a partir de 21 de Maio de 2021;

Chan Hou Fai, progride para técnico superior assessor, 2.º 

escalão, índice 625, a partir de 28 de Maio de 2021;

Lam Wong, Lou Kit I e Lei Kuong Peng, progridem para téc-

nicos principais, 2.º escalão, índice 470, a partir de 28 de Maio 

de 2021;

Wong Hin Tim, Lei Leng Ka, Chang Chan Hong, Cheong 

Lai Wa, Chan Sao Im, Lou Chao Teng e Kuan Cheng Ip, pro-

gridem para adjuntos-técnicos especialistas, 2.º escalão, índice 

415, a partir de 28 de Maio de 2021;

Lok Io Wa, progride para examinador de condução especia-

lista, 2.º escalão, índice 415, a partir de 28 de Maio de 2021;

Ho Iek Wang, Ho Kuok Keong, O Kuok In, Ho Lai Yin e 

Lam Heng Pui, progridem para inspectores de veículos princi-

pais, 2.º escalão, índice 365, a partir de 28 de Maio de 2021;

Leong Hao Choi, progride para assistente técnico adminis-

trativo especialista, 2.º escalão, índice 315, a partir de 28 de 

Maio de 2021;

Wong Kei, progride para técnico superior de 2.ª classe, 2.º 

escalão, índice 455, a partir de 30 de Maio de 2021.

Por despachos do subdirector dos Serviços, de 4 de Junho 

de 2021:

Chao Iao Lok — renovado o contrato administrativo de pro-

vimento de longa duração, pelo período de três anos, como 

auxiliar, 2.º escalão, nestes Serviços, nos termos dos artigos 

4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015, a partir de 10 de 

Agosto de 2021.

Os trabalhadores abaixo mencionados, destes Serviços — re-

novados os contratos administrativos de provimento, nas 

categorias, escalões, datas e períodos de contrato a cada um 

indicados, nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 1, da 

Lei n.º 12/2015:

Chiang Keng Sang, pelo período de seis meses, como técnico 

superior principal, 2.º escalão, a partir de 11 de Julho de 2021;
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540

305
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400

4/2017 14/2009

23/2017

14/2016 12/2015

Anabela Fatima Nunes, pelo período de dois anos, como 

adjunta-técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, a partir de 3 de Agos-

to de 2021;

Chan Io Keong, pelo período de um ano, como técnico supe-

rior assessor, 3.º escalão, área de informática, a partir de 17 de 

Agosto de 2021.

Por despachos do subdirector dos Serviços, de 7 de Junho 

de 2021:  

Sou Ka Hong, contratado por contrato administrativo de provi-

mento, destes Serviços — alterado para o regime de contrato 

administrativo de provimento de longa duração, como técni-

co superior de 2.ª classe, 2.º escalão, nos termos dos artigos 4.º, 

n.os 2 e 3, e 6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir 

de 1 de Maio de 2021.

Cheong Kin Nam, contratada por contrato administrativo de 

provimento de longa duração, destes Serviços — alterado 

para o regime de contrato administrativo de provimento 

sem termo, como intérprete-tradutora principal, 1.º escalão, 

nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, 

da Lei n.º 12/2015, a partir de 31 de Maio de 2021.

Por despachos do director dos Serviços, de 9 de Junho de 

2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-

bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 

de provimento para o exercício de funções nestes Serviços, 

nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, da Lei 

n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 5.º do Regula-

mento Administrativo n.º 14/2016, alterado pelo Regula-

mento Administrativo n.º 23/2017, conjugados com o artigo 

4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir da data da sua 

publicação:

Ho Sio Nang, ascendendo a técnico superior principal, 1.º 

escalão, índice 540;

Cheang Ka Mei, ascendendo a assistente técnica administra-

tiva especialista, 1.º escalão, índice 305.

Por despachos do director dos Serviços, de 16 de Junho de 

2021:

Cheang Kun Heng, Ho Chan U, Lao Lai Wa, Leong Kim 

Meng e Wong Kin Meng — nomeados, definitivamente, 

adjuntos-técnicos especialistas, 1.º escalão, índice 400, da 

carreira de adjunto-técnico do quadro do pessoal destes 

Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 

e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 5.º 

do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado pelo 

Regulamento Administrativo n.º 23/2017, conjugados com 

o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, em vigor, a partir 

da data da sua publicação.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-

bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 

de provimento para o exercício de funções nestes Serviços, 

nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, da Lei 

n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 5.º do Regula-

mento Administrativo n.º 14/2016, alterado pelo Regula-
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485

505

400

305

–––––––

 

mento Administrativo n.º 23/2017, conjugados com o artigo 

4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir da data da sua 

publicação:

Sou Ka Hong, Leong Wai Si e Wong Kei, ascendendo a téc-

nicos superiores de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 485;

Chio Ho Wai, Choi Sut Ngo, Lam Wong, Lei Kuong Peng e 

Lou Kit I, ascendendo a técnicos especialistas, 1.º escalão, ín-

dice 505;

Ho Iek Wang, Ho Kuok Keong, Ho Lai Yin, Lam Heng Pui e 

O Kuok In, ascendendo a inspectores de veículos especialistas, 

1.º escalão, índice 400;

Au Ieong Pang Tat, Ip Chi Fong e Pak Hon Neng, ascenden-

do a inspectores de veículos de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 

305.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, aos 21 

de Junho de 2021. — O Director dos Serviços, Lam Hin San.
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INSTITUTO DE HABITAÇÃO

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-

portes e Obras Públicas, de 28 de Abril de 2021:

Kuok Ngai Seng, Chong Kit Sang e Kam Ion Fo, candidatos 

classificados em 2.º, 3.º e 5.º lugares no concurso de gestão 

uniformizada externo, etapa de avaliação de competências 

profissionais ou funcionais, a que se refere a lista classifica-

tiva final inserta no Boletim Oficial da RAEM n.º 10/2021, 

II Série, de 10 de Março — nomeados, provisoriamente, 

técnicos superiores de 2.ª classe, 1.º escalão, área de gestão 

financeira pública, da carreira de técnico superior do qua-

dro do pessoal do Instituto de Habitação, nos termos do n.º 1 

do artigo 22.º do Estatuto dos Trabalhadores da Adminis-

tração Pública de Macau, vigente, do n.º 1 do artigo 12.º da 

Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 

serviços públicos), com as alterações introduzidas pela Lei 

n.º 4/2017, e do artigo 37.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos 

de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), com as 

alterações introduzidas pelo Regulamento Administrativo 

n.º 23/2017.

Por despachos do signatário, de 26 de Maio de 2021:

Choi Sok I e Leong Lai Ha — renovados os contratos admi-

nistrativos de provimento, pelo período de um ano, como 

adjuntas-técnicas de 2.ª classe, 1.º escalão, do Instituto de 

Habitação, nos termos do artigo 4.º, da alínea 1) do artigo 6.º 

da Lei n.º 12/2015, a partir de 26 de Junho de 2021.

Por despachos do signatário, de 15 de Junho de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contra-

tos administrativos de provimento, pelo período de um ano, 

como adjuntos-técnicos de 2.ª classe, 1.º escalão, para as da-

tas a seguir indicadas, no Instituto de Habitação nos termos 

do artigo 4.º, da alínea 1) do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015:

Chan Ion Fun, Chan Sok Teng, Liang Renfeng, Ip Wai Hang, 

Ng Un Teng, Wong Io Meng, Lao Sut Mui e Ao Ieong Sio Teng, 

a partir de 6 de Julho de 2021;

Ieong I Man, a partir de 30 de Julho de 2021.

   

4/2017 14/2009

23/2017 14/2016

2 3 5

12/2015

12/2015
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GABINETE PARA O DESENVOLVIMENTO 

DE INFRA-ESTRUTURAS

Extractos de despachos

Por despacho do coordenador deste Gabinete, de 31 de 

Maio de 2021:

Wong Iao Hei — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento sem termo, pro-

gredindo para auxiliar, 5.º escalão, índice 150, neste Gabi-

nete, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 3), 3 e 4, da Lei 

n.º 14/2009, na redação vigente, conjugado com o artigo 4.º, 

n.os 2 e 3, da Lei n.o 12/2015, a partir de 31 de Maio de 2021.

Por despacho do coordenador deste Gabinete, de 2 de 

Junho de 2021:

Ao Chi Hong, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, neste 

Gabinete, em regime de contrato administrativo de provi-

mento (período experimental) — autorizado a continuar 

a exercer funções neste Gabinete, em regime de contrato 

administrativo de provimento, pelo período de um ano, nos 

termos do artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, 

a partir de 4 de Julho de 2021.

–––––––

Gabinete para o Desenvolvimento de Infra-estruturas, aos 

17 de Junho de 2021. — O Coordenador do Gabinete, Lam Wai 
Hou.

   

14/2009

12/2015

150

12/2015

–––––––
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COMISSARIADO DA AUDITORIA

Aviso

Faz-se público que, por despacho do Ex.mo Senhor Comissá-

rio da Auditoria, de 18 de Junho de 2021, e nos termos defini-

dos no Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamen-

to, selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhado-

res dos serviços públicos», com as alterações introduzidas pelo 

Regulamento Administrativo n.º  23/2017, na Lei n.º  14/2009 

«Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públi-

cos», com as alterações introduzidas pela Lei n.º  4/2017, e na 

Lei n.º  12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Servi-

ços Públicos», se encontra aberto o concurso de avaliação de 

competências profissionais ou funcionais, externo, do regime 

de gestão uniformizada, para o preenchimento de um lugar 

vago de auxiliar, 1.º escalão, da carreira de auxiliar, área de 

servente, em regime de contrato administrativo de provimento 

do Comissariado da Auditoria, e dos que vierem a verificar-se 

neste Comissariado até ao termo da validade do concurso:

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se do concurso de avaliação de competências profissio-

nais ou funcionais, externo, do regime de gestão uniformizada 

e consiste na avaliação das competências específicas necessá-

rias ao exercício de funções de auxiliar, área de servente.

A validade do concurso é de dois anos, a contar da data da 

publicação da lista classificativa final, para o preenchimento do 

lugar vago e dos que vierem a verificar-se neste Comissariado, 

na mesma carreira e área funcional.

2. Conteúdo funcional

Execução de tarefas simples não especificadas de carácter 

manual, exigindo principalmente esforço físico e conhecimen-

tos elementares de índole prática: distribuição de correspon-

dência ou outros documentos ou encomendas no interior ou no 

exterior; auxílio aos profissionais especializados em trabalhos 

menos qualificados como fazer fotocópias, encadernações, car-

gas, descargas, transporte e arrumação de materiais; assegurar 

a limpeza dos locais de trabalho varrendo, limpando o pó, 

lavando e aspirando ou executando outras tarefas similares, 

mantendo as superfícies e objectos em adequado estado de 

limpeza.

3. Vencimento, direitos e regalias

O auxiliar, 1.º escalão, vence pelo índice 110 da tabela indiciá-

ria de vencimentos, constante do nível 1 do Mapa 2 do Anexo 

I da Lei n.º  14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores 

dos serviços públicos», com as alterações introduzidas pela Lei 

n.º 4/2017, e usufrui dos direitos e regalias previstos no regime 

geral da Função Pública.

 

23/2017 14/2016

4/2017 14/2009

12/2015

1. 

2. 

3. 

4/2017

14/2009

110

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS
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4. 

12/2015

5. 

23/2017 14/2016

6. 

6.1 

6.2 264/2017

6.2.1 

105 22

6.2.2 

https://concurso-uni.safp.gov.mo/

4. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 

provimento, precedido de seis meses de período experimental, 

nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contra-

to de Trabalho nos Serviços Públicos».

5. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos com habilitações acadé-

micas de ensino primário que satisfaçam os requisitos gerais 

para o desempenho de funções nos serviços públicos, nos 

termos da legislação em vigor, nomeadamente: ser residente 

permanente da Região Administrativa Especial de Macau, 

maioridade, capacidade profissional, aptidão física e mental, 

até ao termo do prazo da apresentação de candidaturas e se 

encontrem nas situações indicadas no n.º  3 do artigo 12.º do 

Regulamento Administrativo n.º  14/2016 «Recrutamento, se-

lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 

serviços públicos», com as alterações introduzidas pelo Regu-

lamento Administrativo n.º 23/2017.

6. Formas e prazo de apresentação de candidaturas

6.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de vinte 

dias, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publicação 

do presente aviso no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau (1 de Julho a 20 de Julho de 2021);

6.2 A admissão ao concurso faz-se mediante a apresenta-

ção de requerimento, em formulário «Ficha de Inscrição em 

Concurso de Avaliação de Competências Profissionais ou 

Funcionais», aprovada pelo Despacho do Chefe do Executivo 

n.º  264/2017, em suporte de papel ou em suporte electrónico, 

acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos 

de candidatura.

6.2.1 Em suporte de papel

A «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação de Compe-

tências Profissionais ou Funcionais», assinada pelo candidato, 

deve ser entregue, pessoalmente, pelo próprio ou por outrem, 

sem necessidade de procuração, dentro do prazo de apresen-

tação de candidaturas e no horário de expediente (segunda 

a quinta-feira entre as 9,00 e as 13,00 horas e entre as 14,30 e 

as 17,45, e sexta-feira entre as 9,00 e as 13,00 horas e entre as 

14,30 e as 17,30 horas), no Comissariado da Auditoria, sito na 

Avenida Xian Xing Hai, n.º 105, Centro Golden Dragon, 22.º 

andar, Macau.

6.2.2 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Inscri-

ção em Concurso de Avaliação de Competências Profissionais 

ou Funcionais» em formulário electrónico disponibilizado 

através da plataforma de apresentação de candidaturas ao re-

gime de gestão uniformizada (o acesso à plataforma pode ser 

feito através da página electrónica: https://concurso-uni.safp.

gov.mo/ e da aplicação do telemóvel «Acesso comum aos servi-

ços públicos da RAEM»), dentro do prazo de apresentação de 

candidaturas.

A apresentação de candidaturas em suporte electrónico ou 

em suporte de papel termina no mesmo dia e à mesma hora.
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7. 

7.1 

a

b

c 264/2017

7.2 

7.1 a  c

7.1 a  b

7.3 7.1 a  c

7.4 7.1 a  c

7.5 

7.6 

7.7 7.1 a  c

8. 

a

b

a

9. 

7. Documentos a apresentar na candidatura

7.1 Candidatos não vinculados à função pública devem apre-

sentar:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 

académicas exigidas no presente aviso;

c) «Nota Curricular para Concurso», em formulário aprova-

do pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 264/2017, devida-

mente preenchida e assinada pelo candidato, devendo a mesma 

ser acompanhada de cópias dos respectivos documentos com-

provativos do mencionado.

7.2 Os candidatos vinculados à função pública devem apre-

sentar:

Os documentos referidos nas alíneas a) a c) do ponto 7.1 e ain-

da um registo biográfico emitido pelo Serviço a que pertencem.

Ficam dispensados da apresentação dos documentos refe-

ridos nas alíneas a) e b) do ponto 7.1, bem como do registo 

biográfico, se os mesmos já se encontrarem arquivados nos 

processos individuais do Serviço a que pertencem, devendo ser 

declarado expressamente tal facto na apresentação da candida-

tura.

7.3 As cópias dos documentos referidos nas alíneas a) a c) do 

ponto 7.1 podem ser simples ou autenticadas.

7.4 Na falta de apresentação dos documentos referidos nas 

alíneas a) a c) do ponto 7.1 ou do registo biográfico quando é 

exigido, o candidato deve apresentar os documentos em falta 

no prazo indicado na lista provisória, sob pena de exclusão.

7.5 Os formulários acima referidos «Ficha de Inscrição em 

Concurso de Avaliação de Competências Profissionais ou 

Funcionais» e «Nota Curricular para Concurso» podem ser 

descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 

adquiridos, mediante pagamento, na mesma.

7.6 No requerimento de admissão, o candidato deve indicar a 

língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

7.7 Se o candidato tiver apresentado na candidatura, cópia 

simples dos documentos comprovativos referidos nas alíneas a) 

a c) do ponto 7.1, deve apresentar os originais ou cópias auten-

ticadas dos referidos documentos dentro do prazo para apre-

sentação dos documentos necessários à instrução do processo 

de provimento.

8. Métodos de selecção

a) 1.º método de selecção — Entrevista de selecção;

b) 2.º método de selecção — Análise curricular.

O candidato que falte ou desista do método de selecção refe-

rido na alínea a) é automaticamente excluído.

9. Objectivos dos métodos de selecção

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 

dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 

candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais.
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Análise curricular — examinar a preparação do candidato 

para o desempenho de determinada função, ponderando a ha-

bilitação académica e profissional, a avaliação do desempenho, 

a qualificação e experiência profissionais, os trabalhos realiza-

dos e a formação profissional complementar.

10. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 

são classificados de 0 a 100 valores.

Consideram-se excluídos os candidatos que na classificação 

final obtenham classificação inferior a 50 valores.

11. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-

cações obtidas nos métodos de selecção utilizados no concurso 

de avaliação de competências profissionais ou funcionais, da 

seguinte forma:

Entrevista de selecção = 80%;

Análise curricular = 20%.

12. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação, os candidatos serão 

ordenados, de acordo com as condições de preferência previs-

tas no artigo 34.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 

«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 

trabalhadores dos serviços públicos», com as alterações intro-

duzidas pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017.

13. Publicitação das listas, anúncios e avisos

As listas provisória e definitiva são afixadas no Comissariado 

da Auditoria, sito na Avenida Xian Xing Hai, n.º 105, Centro 

Golden Dragon, 22.º andar, Macau, e disponibilizadas na pá-

gina electrónica dos SAFP, em https://www.safp.gov.mo/, bem 

como na página electrónica do Comissariado da Auditoria, em 

https://www.ca.gov.mo/, sendo publicados no Boletim Oficial 
da Região Administrativa Especial de Macau os anúncios com 

indicação dos locais em que as mesmas se encontram afixadas 

e podem ser consultadas.

Os avisos sobre o local, data e hora da aplicação dos métodos 

de selecção serão publicados no Boletim Oficial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau, e afixados no Comissariado 

da Auditoria, sito na Avenida Xian Xing Hai, n.º 105, Centro 

Golden Dragon, 22.º andar, Macau, e disponibilizados na pá-

gina electrónica dos SAFP, em https://www.safp.gov.mo/, bem 

como na página electrónica do Comissariado da Auditoria, em 

https://www.ca.gov.mo/.

A lista classificativa final, após homologação, será publica-

da no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau e disponibilizada na página electrónica dos SAFP, em 

https://www.safp.gov.mo/, bem como na página electrónica do 

Comissariado da Auditoria em https://www.ca.gov.mo/.

14. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 

n.º  14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos 

serviços públicos», com as alterações introduzidas pela Lei 

n.º 4/2017, da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Traba-
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 $10,872.00

lho nos Serviços Públicos», e do Regulamento Administrativo 

n.º  14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para efeitos 

de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», com as 

alterações introduzidas pelo Regulamento Administrativo 

n.º 23/2017.

15. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 

efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 

tratados de acordo com as normas da Lei n.º  8/2005 «Lei da 

Protecção de Dados Pessoais».

16. Composição do júri

Presidente: Mak Ka Hou, chefe da Divisão Administrativa e 

Financeira.

Vogais efectivas: Tam Si Man, técnica superior assessora; e

Wu Sao Han, adjunta-técnica especialista.

Vogais suplentes: Kuan Lai Sang, adjunto-técnico especialista; e

Chio Mei Ha, adjunta-técnica principal.

Comissariado da Auditoria, aos 23 de Junho de 2021.

A Chefe do Gabinete, Ho Wai Heng.

(Custo desta publicação $ 10 872,00)
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Conservatória dos Registos Comercial e de Bens Móveis, aos 21 de Junho de 2021.

A Conservadora, Liang Tsai I.

 $318,060.00

(Custo desta publicação $ 318 060,00)
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INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Anúncios

Concurso público da obra de repavimentação com asfalto no 

Bairro Iao Hon, na Avenida do Governador Jaime Silvério 

Marques e arruamentos envolventes

1. Entidade adjudicante: Secretário para a Administração e 

Justiça.

2. Entidade do concurso: Instituto para os Assuntos Municipais.

3. Modalidade do concurso: concurso público.

4. Local de execução da obra: Iao Hon, Avenida do Gover-

nador Jaime Silvério Marques e vias circundantes.

5. Objecto da empreitada: obra de repavimentação com 

asfalto no Bairro Iao Hon, na Avenida do Governador Jaime 

Silvério Marques e arruamentos envolventes.

6. Prazo de validade das propostas: o prazo de validade da 

proposta é de 90 dias, a contar da data do acto público do con-

curso, prorrogável, nos termos previstos no programa do con-

curso.

7. Tipo de empreitada: a empreitada é por série de preços.

8. Caução provisória: trezentas mil patacas ($300 000,00), a 

prestar por depósito em dinheiro, garantia bancária ou seguro-

-caução aprovado nos termos legais, em nome do «Instituto 

para os Assuntos Municipais». Caso seja em numerário, a 

prestação da caução deve ser efectuada na Tesouraria da 

Divisão de Assuntos Financeiros do IAM ou no Banco Nacio-

nal Ultramarino de Macau, juntamente com a guia de depósito 

(em triplicado), havendo ainda que entregar a referida guia na 

Tesouraria da Divisão de Assuntos Financeiros do Instituto, 

após a prestação da caução, para efeitos de levantamento do 

respectivo recibo oficial. As despesas resultantes da prestação 

de cauções constituem encargos do concorrente.

9. Caução definitiva: 5% do preço total da adjudicação (das 

importâncias que o empreiteiro tiver a receber em cada um dos 

pagamentos parciais são deduzidos 5% para garantia do con-

trato, em reforço da caução definitiva a prestar).
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$300.00
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16. 

 50%

5%

I. 3%

II. 3%

I. 
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10. Preço base: não há.

11. Condições de admissão: inscrição na Direcção dos Serviços 

de Solos, Obras Públicas e Transportes, na modalidade de execu-

ção de obras.

12. Local, dia e hora limite para entrega das propostas:

Local: Núcleo de Expediente e Arquivo do IAM, sito na 

Av. de Almeida Ribeiro, n.º 163, r/c, Edf. Sede do IAM;

Dia e hora limite para a entrega das propostas: dia 28 de Julho 

de 2021, às 17,00 horas (a proposta deve ser redigida numa das 

línguas oficiais da RAEM).

13. Local, dia e hora do acto público:

Local: Centro de Formação do IAM, sito na Avenida da 

Praia Grande, n.º 804, Edf. China Plaza, 6.º andar, Macau.

Dia e hora: 29 de Julho de 2021, pelas 10,00 horas.

Os concorrentes ou seus representantes deverão estar pre-

sentes ao acto público de abertura de propostas para os efeitos 

previstos no artigo 80.º do Decreto-Lei n.º 74/99/M, e para 

serem esclarecidas as eventuais dúvidas relativas aos documen-

tos apresentados no concurso.

14. Local, dia e hora para exame do processo e obtenção da 

cópia:

O projecto, o caderno de encargos, o programa do concurso 

e outros documentos complementares podem ser examinados 

no Departamento de Vias Públicas e Saneamento do Instituto 

para os Assuntos Municipais, sito na Av. da Praia Grande, Edi-

fício Comercial Nam Tung, 17.º andar, Macau, durante as horas 

de expediente, desde o dia da publicação do anúncio até ao dia 

e hora do acto público do concurso.

No local acima referido poderão ser solicitadas até às 17,00 

horas do dia 21 de Julho de 2021, cópias do processo do con-

curso ao preço de $300,00 (trezentas patacas) por exemplar, ao 

abrigo do n.º 3 do artigo 52.º do Decreto-Lei n.º 74/99/M.

15. Prazo de execução da obra: o prazo de execução não poderá 

ser superior a 35 dias.

16. Critérios de apreciação de propostas e respectivos factores 

de ponderação:

— Preço global da empreitada e lista de preços unitários — 

50%;

— Prazo de execução razoável — 5%;

— Plano de execução de obra e sugestões:

i. Nível de detalhe, descrição, encadeamento e caminho crítico 

das tarefas — 3%;

ii. Adequabilidade à mão-de-obra e meios propostos — 3%.

— Experiência em obras semelhantes:

i. Possuir experiência em obras do mesmo tipo, de valor e 

dimensão iguais ou superiores; anexar comprovativos de recep-

ção da qualidade pelos donos de obras públicas — 5%;
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ii. Nota curricular relativa a obra pública ou privada da mesma 

natureza — 3%.

— Equipamento e material — 16%;

— Plano de segurança — 5%;

— Taxa de contratação de trabalhadores locais — 10%.

17. Junção de esclarecimentos:

Os concorrentes deverão comparecer no Departamento de 

Vias Públicas e Saneamento do Instituto para os Assuntos 

Municipais, sito na Av. da Praia Grande, Edifício Comercial 

Nam Tung, 17.º andar, Macau, a partir do dia 21 de Julho de 

2021 até à data limite para entrega das propostas, para tomar 

conhecimento de eventuais esclarecimentos adicionais.

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 18 de Junho de 

2021.

O Administrador do Conselho de Administração para os 

Assuntos Municipais, Mak Kim Meng.

(Custo desta publicação $ 5 232,00)

Concurso Público n.º 001/IAM/2021

 «Feira de Natal do Ano 2021 — Fornecimento de instalações 

recreativas infantis e prestação de serviços de gestão»

Faz-se público que, por deliberação do Conselho de Admi-

nistração para os Assuntos Municipais do Instituto para os 

Assuntos Municipais (IAM), tomada na sessão de 18 de Junho 

de 2021, se acha aberto o concurso público para a «Feira de 

Natal do Ano 2021 — Fornecimento de instalações recreativas 

infantis e prestação de serviços de gestão».

O programa do concurso e o caderno de encargos podem 

ser obtidos, durante o horário de expediente, no Núcleo de 

Expediente e Arquivo do IAM, sito na Avenida de Almeida 

Ribeiro, n.º 163, r/c, Macau, como também ser descarrega-

dos gratuitamente da página electrónica do IAM (http://

www.iam.gov.mo). Os concorrentes que pretendam fazer o 

descarregamento dos documentos acima referidos assumem 

também a responsabil idade pela consulta de eventuais 

actualizações e alterações das informações na página elec-

trónica deste Instituto durante o período de entrega das 

propostas. 

O prazo para a entrega das propostas termina às 12,00 horas 

do dia 21 de Julho de 2021. Os concorrentes devem entregar 

as propostas e os documentos no Núcleo de Expediente e 

Arquivo do IAM e prestar uma caução provisória no valor 

de $50 000,00 (cinquenta mil patacas). A caução provisória 

pode ser prestada em numerário ou garantia bancária. Caso 

seja em numerário, a prestação da caução deve ser efectuada 

na Tesouraria da Divisão de Assuntos Financeiros do IAM 

ou no Banco Nacional Ultramarino de Macau, juntamente 

com a guia de depósito (em triplicado), havendo ainda que 

entregar a referida guia na Tesouraria da Divisão de Assun-

tos Financeiros do Instituto, após a prestação da caução, 

II. 3%

16%

5%

10%

17. 

 

 $5,232.00

001/IAM/2021

2021

2021

163

http://www.iam.gov.mo

$50,000.00
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 $1,575.00

para efeitos de levantamento do respectivo recibo oficial. As 

despesas resultantes da prestação da caução constituem en-

cargos do concorrente.

O acto público do concurso realizar-se-á na Divisão de 

Forma ção e Documentação do IAM, sita na Avenida da Praia 

Grande, n.os 762-804, Edifício China Plaza, 6.º andar, pelas 

10,00 horas do dia 22 de Julho de 2021.

O IAM organizará uma sessão pública de esclarecimento na 

Divisão de Formação e Documentação do IAM, sita na Ave-

nida da Praia Grande, n.os 762-804, Edifício China Plaza, 6.º 

andar, pelas 16,00 horas do dia 7 de Julho de 2021.

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 22 de Junho de 

2021.

A Administradora do Conselho de Administração para os 

Assuntos Municipais, Isabel Jorge.

(Custo desta publicação $ 2 447,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA 

E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

Anúncio

Torna-se público que, nos termos do n.º 2 do artigo 26.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 

dos serviços públicos», com as alterações introduzidas pelo 

Regulamento Administrativo n.º 23/2017, se encontra afixada 

no átrio da Divisão Administrativa e Financeira da DSEDT, 

sita na Rua do Dr. Pedro José Lobo, n.os 1-3, 6.º andar, Edifício 

Banco Luso Internacional, Macau, podendo ser consultada 

no local indicado, dentro do horário de expediente (segunda a 

quinta-feira das 9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 17,45 horas e 

sexta-feira das 9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 17,30 horas), 

e disponibilizada na página electrónica destes Serviços — 

http://www.dsedt.gov.mo/ — e dos SAFP — http://www.safp.

gov.mo/ — a lista provisória dos candidatos ao concurso de 

avaliação de competências profissionais ou funcionais, externo, 

do regime de gestão uniformizada, para o preenchimento de 

um lugar vago, em regime de contrato administrativo de provi-

mento, de técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, da carreira 

de técnico superior, área de electrónica e comunicação, da 

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento 

Tecnológico, e dos que vierem a verificar-se nestes Serviços 

até ao termo da validade do concurso, aberto por aviso publi-

cado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau n.º 16, II Série, de 21 de Abril de 2021. 

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento 

Tecnológico, aos 11 de Junho de 2021.

O Director dos Serviços, Tai Kin Ip. 

(Custo desta publicação $ 1 575,00)
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Relação discriminada de encargos plurianuais

Nos termos do n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 15/2017 e do n.º 2 do 

artigo 40.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018, publi-

cam-se os encargos plurianuais aprovados pelo Chefe do Exe-

cutivo:

15/2017 2/2018

 : 2021-P023

Código do escalonamento

 : PIDDA

O serviço a que o orçamento respeita  Direcção dos Serviços de Finanças (PIDDA)

 : 60120200

Classificação orgânica

 : /

Adjudicatário  Consórcio Companhia de Decoração San Kei Ip, Limitada/Sociedade de 

Construção e Engenharia  Grupo de Construção de Xangai  SCG (Macau), 

Limitada

 : O4

Assunto da adjudicação  Empreitada de Concepção e Construção do Edifício para Arquivo de Docu-

mentos Oficiais no Lote O4 no Pac On

 : $334,077,852.51

Valor total

 : 2021/05/14

Data de autorização

   

Ano de escalonamento Valor

 2021 ............................................................................................................. $30,735,044.76

 2022........................................................................................................... $176,470,089.52

 2023 ..........................................................................................................$126,872,718.23

15/2017 2/2018

 : 2019-P035

Código do escalonamento

 : 338/2017

  2019 31

Informações publicadas  Despacho do Chefe do Executivo n.º 338/2017;

  Boletim Oficial da RAEM n.º 31, Série II, de 2019

 : PIDDA

O serviço a que o orçamento respeita  Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Transportes (PIDDA)

 : 60121000

Classificação orgânica

Adjudicatário

: / /

Nos termos do n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 15/2017 e do n.º 2 do 

artigo 40.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018, publi-

cam-se as alterações dos encargos plurianuais aprovadas pelo 

Chefe do Executivo:
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 : 

Assunto da adjudicação  Relatório do Estudo de Viabilidade da Barragem de Maré no Porto Interior 

 Prospecção Geotécnica e Estudo Temático

 : $56,620,000.00

Valor total

 : 2021/05/26

Data de autorização

   

Ano de escalonamento Valor

 2017 ............................................................................................................ $16,986,000.00

 2018 ............................................................................................................ $16,986,000.00

 2021 ............................................................................................................$22,648,000.00

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 17 de Junho de 2021.

O Director dos Serviços, Iong Kong Leong.

(Custo desta publicação $ 3 386,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Anúncios

Por despacho do director destes Serviços, de 26 de Maio de 

2021:

É cancelada, nos termos da alínea 3) do n.º 1 do artigo 19.º 

da Lei n.º 16/2020 (Lei da actividade de agências de emprego), 

a licença de actividade da agência de emprego n.º 1/2021, o pe-

dido dos Serviços de Recursos Humanos Cheok Seng (Macau) 

— Sociedade Unipessoal Limitada, a partir de 26 de Maio de 

2021.

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 18 de 

Junho de 2021.

O Director dos Serviços,Wong Chi Hong.

(Custo desta publicação $ 872,00)

Por despacho do director destes Serviços, de 18 de Junho 

de 2021:

É cancelada, nos termos da alínea 3) do n.º 1 do artigo 19.º da 

Lei n.º 16/2020 (Lei da actividade de agências de emprego), 

a licença de actividade da agência de emprego n.º 5/2000, a 

pedido de Cártias de Macau, titular da licença da agência 

«Group de cooperação Hip Lek», a partir de 16 de Junho de 

2021.

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 23 de 

Junho de 2021.

O Director dos Serviços, Wong Chi Hong.

(Custo desta publicação $ 714,00)

 

 $3,386.00

 

16/2020
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 $872.00

16/2020

5/2000

 

 $714.00
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23/2017 14/2016

35/2020

1. 

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Anúncio

Faz-se público que, nos termos do disposto n.º 3 do artigo 

35.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado pelo 

Regulamento Administrativo n.º 23/2017, se encontra afixada, 

para consulta, no Núcleo de Apoio Administrativo, no rés-

-do-chão do Edifício da Polícia Judiciária, sito na Avenida da 

Amizade, n.º 823, Macau, podendo ser ainda consultada nos 

quiosques de informações instalados no rés-do-chão do mesmo 

Edifício e no da Delegação de COTAI, bem como no sítio da 

internet desta Polícia: www.pj.gov.mo, a lista dos candidatos 

aprovados no exame psicológico e admitidos à entrevista pro-

fissional do concurso externo, de prestação de provas, para 

a admissão dos candidatos considerados aptos, com destino 

à frequência do curso de formação e respectivo estágio, com 

vista ao preenchimento de vinte e oito lugares de investigador 

criminal de 2.ª classe, 1.º escalão, do grupo de pessoal de in-

vestigação criminal do quadro da Polícia Judiciária, aberto por 

aviso publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 35, II Série, de 28 de Agosto de 2019.  

Nos termos do artigo 36.º do Regulamento Administrativo 

supracitado, os candidatos podem interpor recurso, no prazo 

de dez dias úteis, contados a partir do dia seguinte à data da 

publicação deste anúncio no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau referente à presente lista, para a 

entidade que autorizou a abertura do concurso.

Polícia Judiciária, aos 24 de Junho de 2021. 

O Director, Sit Chong Meng.

(Custo desta publicação $ 1 417,00)

Aviso

Faz-se público que, por despacho do Ex.mo Senhor Secretário 

para a Segurança, de 15 de Junho de 2021, e nos termos defini-

dos nas Leis n.os 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, 14/2009, 

alterada pela Lei n.º 4/2017 e 17/2020, e nos Regulamentos 

Administrativos n.os 36/2020, 14/2016, alterado pelo Regula-

mento Administrativo n.º 23/2017 e 35/2020, se encontra aberto 

o concurso de acesso, de prestação de provas, condicionado, 

tendo em vista a admissão ao curso de formação, para o preen-

chimento de quarenta lugares de investigador criminal chefe, 

1.º escalão, do grupo de pessoal de investigação criminal do 

quadro da Polícia Judiciária:

1. Tipo, prazo e validade

Trata-se de concurso de acesso, condicionado, com dez dias 

de prazo para a apresentação de candidaturas, a contar do pri-

meiro dia útil imediato ao da publicação do presente aviso no 

Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau.

A validade do concurso esgota-se com o preenchimento dos 

respectivos lugares postos a concurso.
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2. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os funcionários do grupo de pessoal de 

investigação criminal do quadro da Polícia Judiciária que dete-

nham a categoria de investigador criminal principal e tenham 

três anos de serviço nesse grau, com menção não inferior a 

«Satisfaz» na avaliação do desempenho, nos termos do n.º 5 do 

artigo 10.º da Lei n.º 17/2020.

3. Formalização de candidatura

A admissão ao concurso faz-se mediante a apresentação da 

Ficha de Inscrição em Concurso, aprovada pelo Despacho do 

Chefe do Executivo n.º 264/2017 (modelo 3, pode ser comprada 

na Imprensa Oficial ou obtida através de download na página 

electrónica: www.io.gov.mo), devendo a mesma ser entregue 

dentro do prazo fixado e durante as horas de expediente, na 

Divisão de Pessoal e Administrativa, no 18.º andar do Edifício 

da Polícia Judiciária, sito na Avenida da Amizade, n.º 823, 

Macau, acompanhada da documentação abaixo indicada.

Os candidatos devem apresentar:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 

académicas e profissionais;

c) Cópia dos documentos comprovativos da formação profis-

sional complementar;

d) Nota Curricular para Concurso, aprovada pelo Despacho 

do Chefe do Executivo n.º 264/2017 (modelo 4, pode ser com-

prada na Imprensa Oficial ou obtida através de download na 

página electrónica: www.io.gov.mo);

e) Registo biográfico, emitido pelo Serviço, do qual constem, 

designadamente, os cargos anteriormente exercidos, a carreira 

e categoria que detêm, a natureza do vínculo, a antiguidade na 

categoria e na função pública, a avaliação do desempenho rele-

vante para apresentação a concurso e a formação profissional. 

A apresentação dos documentos referidos nas alíneas a), b), 

c) e e) é dispensada mediante declaração expressa na ficha de 

inscrição que estes se encontram arquivados nos respectivos 

processos individuais.

4. Conteúdo funcional

Incumbe ao investigador criminal chefe:

a) Coadjuvar os subinspectores;

b) Dirigir os agentes que sejam colocados sob a sua orienta-

ção;

c) Coordenar tarefas específicas;

d) Elaborar despachos, relatórios e pareceres, tendo em vista 

colaborar na tomada de decisão superior sobre medidas de pre-

venção e de investigação criminal;

e) Executar as demais tarefas de investigação criminal que 

lhe sejam superiormente atribuídas.
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5. Vencimento e regalias

O investigador criminal chefe, 1.º escalão, vence pelo índice 

520 da tabela indiciária de vencimentos constante do Mapa 1 da 

Lei n.º 17/2020 e usufruiu de outros direitos e regalias legais.

6. Métodos de selecção

Os métodos de selecção a adoptar no concurso de admissão 

ao curso de formação para investigador criminal chefe são os 

seguintes:

a) Prova de conhecimentos;

b) Análise curricular;

c) Avaliação psicológica;

d) Entrevista de selecção.

7. Objectivos dos métodos de selecção

a) A prova de conhecimentos — consiste numa prova escrita, 

com uma duração de três horas, realizada, mediante escolha 

dos candidatos, em língua chinesa ou portuguesa, versando 

matérias de Direito Penal e de Direito Processual Penal, no-

ções de técnica e táctica de investigação criminal e respectivas 

ciências auxiliares;

b) Análise curricular — examinação da preparação do candi-

dato para o desempenho de determinada função, ponderando 

as habilitações académicas, a formação profissional, a avalia-

ção do desempenho, a qualificação e experiência profissionais 

e os trabalhos realizados;

c) Avaliação psicológica — avaliação, mediante o recurso a 

técnicas psicológicas, das capacidades, características de perso-

nalidade e competências dos candidatos, no sentido de deter-

minar a sua adequação às funções a desempenhar;

d) Entrevista de selecção — determinação e avaliação da 

adequação dos candidatos à cultura organizacional e às fun-

ções a que se candidatam, face ao respectivo perfil de exigên-

cias funcionais.

8. Sistema de classificação

1.º método de selecção: Prova de conhecimentos — 50%;

2.º método de selecção: Análise curricular — 10%;

3.º método de selecção: Avaliação psicológica —10%; e

4.º método de selecção: Entrevista de selecção — 30%. 

Cada método de selecção é de carácter eliminatório.

Os resultados obtidos na prova de conhecimentos, análise 

curricular e entrevista de selecção são classificados de 0 a 100 

valores, sendo considerados excluídos, os candidatos que obte-

nham classificação média inferior a 50 valores. 

O resultado obtido na avaliação psicológica é classificado 

de «Favorável Preferencialmente», «Muito Favorável», «Favo-

rável», «Favorável com Reservas» e «Não Favorável», corres-

pondendo-lhes as classificações de 100, 80, 60, 40 e 0 valores, 

respectivamente, sendo excluídos os candidatos a quem tenha 

sido atribuída a menção de «Não Favorável».
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A classificação final resulta da média aritmética ponderada, 

definida no aviso de abertura do concurso, das classificações 

obtidas nos métodos de selecção utilizados e adopta-se a escala 

de 0 a 100 valores, sendo considerados excluídos os candidatos 

que obtenham classificação inferior a 50 valores.

Em caso de igualdade na classificação, os candidatos serão 

ordenados, de acordo com as disposições constantes do artigo 

12.º do Regulamento Administrativo n.º 36/2020 «Recruta-

mento, selecção e formação do pessoal das carreiras especiais 

da Polícia Judiciária».

9. Curso de formação

Nos termos do artigo 25.º do Regulamento Administrativo 

n.º 36/2020, o curso de formação tem a duração mínima de 2 

meses.

Os candidatos reprovados na classificação final do curso de 

formação não podem ser promovidos ao lugar de investigador 

criminal chefe.

10. Publicitação das listas

As listas provisória, definitiva e classificativa serão afixadas 

na Divisão de Pessoal Administrativa, no 18.º andar do Edifí-

cio da Polícia Judiciária, sito na Avenida da Amizade, n.º 823, 

Macau, e disponibilizadas na página electrónica da mesma 

(www.pj.gov.mo).

A lista classificativa final, após a homologação, será publicada 

no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau.

11. Legislação aplicável 

O presente concurso rege-se pelas normas constantes das 

Leis n.os 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, 14/2009, alterada 

pela Lei n.º 4/2017 e 17/2020, dos Regulamentos Administrati-

vos n.os 36/2020, 14/2016, alterado pelo Regulamento Adminis-

trativo n.º 23/2017 e 35/2020.

12. Composição do júri

Nos termos da alínea 1) do n.º 4 do artigo 4.º do Regulamento 

Administrativo n.º 36/2020, o júri do concurso tem a seguinte 

composição:

Presidente: Sit Chong Meng, director.

Vogais efectivos: Chan Kin Hong, subdirector; e

Luis Leong, chefe de departamento.

Vogais suplentes: Sou Sio Keong, chefe de departamento; e

Sam Kam Weng, chefe de departamento.

Polícia Judiciária, aos 22 de Junho de 2021.

O Director, Sit Chong Meng.

(Custo desta publicação $ 8 505,00)
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2020/I02/AP/MG

 

1.º 5106XXXX ........................................... 7.23

2.º 1221XXXX ........................................... 6.98

3.º 1228XXXX ........................................... 6.96

4.º 5114XXXX ........................................... 6.95

5.º 5176XXXX ........................................... 6.93

6.º 1235XXXX ........................................... 6.79

7.º 1246XXXX ........................................... 6.78

8.º 1236XXXX ........................................... 6.76

9.º 5144XXXX ........................................... 6.74

10.º 1251XXXX ........................................... 6.72

11.º 1245XXXX ........................................... 6.65

12.º 1230XXXX ........................................... 6.63

13.º 1359XXXX ........................................... 6.62

14.º 1225XXXX ........................................... 6.45

15.º 5161XXXX ........................................... 6.44

16.º 5212XXXX ........................................... 6.42

17.º 1532XXXX ........................................... 6.39

18.º 1247XXXX ........................................... 6.36

19.º 1244XXXX ........................................... 6.23

20.º 1397XXXX ........................................... 6.01

21.º 5203XXXX ........................................... 5.95

22.º 1242XXXX ........................................... 5.90

23.º 1256XXXX ........................................... 5.86

24.º 5181XXXX ........................................... 5.85

25.º 1246XXXX ........................................... 5.83

26.º 1246XXXX ........................................... 5.78

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS CORRECCIONAIS

Lista

(Concurso n.º: 2020/I02/AP/MG)

Concurso externo, para o preenchimento, na categoria de 

médico geral, 1.º escalão, da carreira médica da Direcção dos 

Serviços Correccionais

Classificativa final dos candidatos ao concurso externo, 

para o preenchimento, em regime de contrato administrativo 

de provimento, de um lugar na categoria de médico geral, 1.º 

escalão, da carreira médica da Direcção dos Serviços Correc-

cionais, e para o preenchimento do lugar vago de médico geral, 

1.º escalão, e dos que vierem a verificar-se nesta Direcção de 

Serviços, até ao termo da validade do concurso, aberto por 

aviso publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 46, II Série, de 11 de Novembro de 2020:

Candidatos aprovados:

Ordem Nome BIR. n.º Classificação 

final

1.º O Hio Kuok 5106XXXX ........................ 7,23

2.º Lam I Hong 1221XXXX ........................ 6,98

3.º Wong Chi Hou 1228XXXX ........................ 6,96

4.º Ng Ka Hin 5114XXXX ......................... 6,95

5.º Ho Io Meng 5176XXXX ......................... 6,93

6.º Kwok Kam Weng 1235XXXX ........................ 6,79

7.º Iong Teng Hin 1246XXXX ........................ 6,78

8.º Leong Kam Hang 1236XXXX ........................ 6,76

9.º Wong Chong U 5144XXXX ......................... 6,74

10.º Leong Ka Seng 1251XXXX ........................ 6,72

11.º Lei Ka Seong 1245XXXX ........................ 6,65

12.º Lam Ian Seng 1230XXXX ........................ 6,63

13.º Lam Chi Ioi 1359XXXX ........................ 6,62

14.º Leong Sok Peng 1225XXXX ........................ 6,45

15.º Chong Sio Mui 5161XXXX ......................... 6,44

16.º Wong Im Ha 5212XXXX ........................ 6,42

17.º Lou Sam I 1532XXXX ........................ 6,39

18.º Sam Ka Pou 1247XXXX ........................ 6,36

19.º Ieong Pui I 1244XXXX ........................ 6,23

20.º Wong Pan Pan 1397XXXX ........................ 6,01

21.º Long Hoi Ian 5203XXXX ........................ 5,95

22.º Loi Hoi Sun 1242XXXX ........................ 5,90

23.º Choi I Leng 1256XXXX ........................ 5,86

24.º Lam Pak Wa 5181XXXX......................... 5,85

25.º Wong Sok Chan 1246XXXX ........................ 5,83

26.º Lam Wai Kuan 1246XXXX ........................ 5,78
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27.º 1262XXXX ........................................... 5.67

28.º 1237XXXX ........................................... 5.66

29.º 1418XXXX ........................................... 5.20

131/2012

 

  

 

 $3,658.00

 

2020/I03/AP/TS

14/2016

8

A

http://www.dsc.gov.mo/

http://www.safp.gov.mo/

 

 $1,337.00

Ordem Nome BIR. n.º Classificação 

final

27.º Iu Fu Wai 1262XXXX ........................ 5,67

28.º Wong Hio Peng 1237XXXX ........................ 5,66

29.º Lam Weng Kan 1418XXXX ......................... 5,20

De acordo com o estipulado no n.º 4 do artigo 19.º do Des-

pacho do Chefe do Executivo n.º 131/2012 (Regulamento do 

Procedimento Concursal da Carreira Médica), os candidatos 

podem interpor recurso contencioso da presente lista de classi-

ficação final para o Tribunal de Segunda Instância, no prazo de 

trinta dias, contados da data da sua publicação.

(Homologada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a 

Segurança, de 18 de Junho de 2021).

Direcção dos Serviços Correccionais, aos 16 de Junho de 

2021.

O Júri:

Presidente, substituto: Chang Hiu Ming, médico geral.

Vogal efectivo: Cheok Mei Ian, médico geral (chefia funcio-

nal).

Vogal suplente: Wong Chi Wai, médico geral.

(Custo desta publicação $ 3 658,00)

Anúncio

(Concurso n.º: 2020/I03/AP/TS)

Torna-se público que, nos termos do n.º 3 do artigo 35.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, se-

lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 

serviços públicos», vigente, se encontra afixada no placar do 

Centro de Atendimento e Informação da DSC, sito em Macau, 

na Avenida da Praia Grande, China Plaza, 8.º andar A (ho-

rário de consulta: de segunda a quinta-feira das 9,00 às 17,45 

horas e sexta-feira das 9,00 às 17,30 horas), e disponibilizada 

na página electrónica da DSC (http://www.dsc.gov.mo/) e dos 

SAFP (http://www.safp.gov.mo/), a lista classificativa da prova 

de conhecimentos (prova escrita) dos candidatos ao concurso 

de avaliação de competências profissionais ou funcionais, ex-

terno, do regime de gestão uniformizada, aberto por aviso pu-

blicado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau n.º 51, II Série, de 16 de Dezembro de 2020, para o 

preenchimento de dois lugares vagos de técnico superior de 2.ª 

classe, 1.º escalão, da carreira de técnico superior, área de en-

genharia electromecânica, em regime de contrato administra-

tivo de provimento, da Direcção dos Serviços Correccionais, 

e dos que vierem a verificar-se nesta Direcção de Serviços, na 

mesma carreira, categoria e área funcional, até ao termo da 

validade do concurso.

Direcção dos Serviços Correccionais, aos 18 de Junho de 

2021.

O Director dos Serviços, Cheng Fong Meng.

(Custo desta publicação $ 1 337,00)
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Anúncio

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 

Sociais e Cultura, de 11 de Junho de 2021, para o concurso 

de prestação de provas, para o preenchimento dos seguintes 

lugares, em regime de contrato administrativo de provimento 

da Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 

da Juventude, aberto por aviso publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 1, II Série, de 6 

de Janeiro de 2021, foram extintos por não haver candidatos.

Carreira de docente do ensino secundário de nível 1, 1.º esca-

lão (em língua veicular portuguesa):

— Área do ensino especial — um lugar (Número de referên-

cia: DS07/2020)

Carreira de docente dos ensinos infantil e primário de nível 

1 (primário), 1.º escalão (em língua veicular portuguesa):

— Área do ensino especial — um lugar (Número de referên-

cia: DP07/2020)

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 

Sociais e Cultura, de 11 de Junho de 2021, para o concurso 

de prestação de provas, para o preenchimento dos seguintes 

lugares, em regime de contrato administrativo de provimento 

da Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 

da Juventude, aberto por aviso publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 1, II Série, de 6 

de Janeiro de 2021, foram extintos por ausência de candidatos 

habilitados.

Carreira de docente do ensino secundário de nível 1, 1.º 

escalão (em língua veicular portuguesa):

— Área disciplinar: geografia — um lugar (Número de refe-

rência: DS08/2020)

Carreira de docente dos ensinos infantil e primário de nível 

1 (primário), 1.º escalão (em língua veicular portuguesa):

— Área de música — um lugar (Número de referência: 

DP06/2020)

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 

da Juventude, aos 22 de Junho de 2021.

O Director dos Serviços, Lou Pak Sang.

(Custo desta publicação $ 2 085,00)

Aviso

 Torna-se público, nos termos e para efeitos do artigo 15.º da 

Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), conjugado com 

o n.º 3 do artigo 22.º e com o artigo 23.º do Regulamento Ad-

ministrativo n.º 18/2018 (Estatuto do ensino superior) que, por 

meu despacho de 17 de Junho de 2021, foi registado o curso do 

ensino superior a seguir indicado:

 

DS07/2020

DP07/2020

DS08/2020

DP06/2020

 

 $2,085.00

 

10/2017

18/2018
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Designação do curso: curso de licenciatura em Ciências (En-

genharia Electrotécnica e de Computadores)

Denominação da instituição do ensino superior (e a unidade 

académica, se aplicável): Universidade de Macau — Faculdade 

de Ciências e Tecnologia

Grau, diploma ou certificado que o curso confere: Grau de 

licenciado

N.º de registo: UM-A119-L71-9321E-11

Informação básica do curso:

— Nos termos do disposto na alínea 5) do n.º 1 do artigo 36.º 

dos Estatutos da Universidade de Macau, aprovados pela Or-

dem Executiva n.º 14/2006, o Senado da Universidade de Ma-

cau, na sua 1.ª sessão, realizada no dia 7 de Outubro de 2020, 

deliberou alterar a organização científico-pedagógica e o plano 

de estudos do curso de licenciatura em Ciências (Engenharia 

Electrotécnica e de Computadores), da Faculdade de Ciências 

e Tecnologia da Universidade de Macau, publicados no avi-

so da Direcção dos Serviços do Ensino Superior no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 30, II 

Série, de 24 de Julho de 2019.

— A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 

de estudos do curso referido, constam dos Anexos I e II ao pre-

sente aviso e dele fazem parte integrante.

— A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 

de estudos referidos, aplicam-se aos estudantes que iniciem a 

frequência do curso no ano lectivo de 2021/2022.

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 

da Juventude, aos 17 de Junho de 2021.

O Director dos Serviços, Lou Pak Sang.

––––––––––

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do curso de
 licenciatura em Ciências (Engenharia Electrotécnica 

e de Computadores)

1. Designação do grau académico atribuído do curso: Licen-

ciatura em Ciências

2. Área científica: Ciências

3. Major: Engenharia Electrotécnica e de Computadores

4. Duração normal do curso: Quatro anos lectivos

5. Língua(s) veicular(es): Inglês

6. Condições de candidatura: De acordo com o disposto no 

artigo 25.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior).

7. Requisitos de graduação:  O número de unidades de crédito 

necessário à conclusão do curso é de 141 unidades de crédito.

UM-A119-L71-9321E-11

14/2006

2021/2022

 

––––––––––

10/2017

141
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/ *

1 45 1

1 " 45 1

1 " 135 3

1 " 180 4

1 " 135 3

1 " 180 4

1 " 135 3

1 " 135 3

2 " 105 2

2,3/ 3,4 " 405 9

2 " 135 3

1 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 180 4

ANEXO II

Plano de estudos do curso de licenciatura em Ciências 
(Engenharia Electrotécnica e de Computadores)

Quadro I

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades
de crédito

1.º Ano lectivo

Introdução à Engenharia 

Electrotécnica e de Com-

putadores1 Obrigatória 45 1

Revolução das Tec no -

logias de Informação e 

Electrónica1 » 45 1

Sistemas Embebidos1 » 135 3

Análise de Circuitos1 » 180 4

Sistemas Digitais1 » 135 3

F u nd a mento s de P ro -

gramação e de Redes de 

Computadores1 » 180 4

Física para Engenharia 

Electrotécnica e de Com-

putadores1 » 135 3

Cálculo Intermédio1 » 135 3

Disciplinas da Educação 

Comunitária2 » 105 2

Disciplinas de Línguas e 

Outras Competências2,3/ 

/Disciplinas Opcionais Li-

vres3,4 » 405 9

Disciplinas da Educação 

Holística2 » 135 3

2.º Ano lectivo

Medição e Instrumentação1 Obrigatória 135 3

Máquinas Eléctricas1 » 135 3

Fundamentos de Electró-

nica1 » 135 3

Electromagnetismo1 » 135 3

Electrónica Aplicada1 » 135 3

Sinais e Sistemas1 » 135 3

Álgebra Linear, Probabi-

lidade e Estatística para 

Engenharia Electrotécni-

ca e de Computadores1 » 180 4



9990    26   2021  6  30 

/ *

1 135 3

 I1 " 135 3

2 " 45 1

2,3/ 3,4 " 135 3

2 " 135 3

1 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1,5 " 945 21

2 " 270 6

1 45 1

 I1 " 135 3

 II1 " 135 3

1 " 600** 3

1,5 " 405 9

2,3/ 3,4 " 135 3

2 " 540 12

141

* 15

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades
de crédito

Engenharia e Protecção 

de Sistemas de Energia1 Obrigatória 135 3

Matemática para Enge-

nharia I1 » 135 3

Disciplinas da Educação 

Comunitária2 » 45 1

Disciplinas de Línguas e 

Outras Competências2,3/ 

/Disciplinas Opcionais Li-

vres3,4 » 135 3

Disciplinas da Educação 

Holística2 » 135 3

3.º Ano lectivo

Sistemas de Controlo1 Obrigatória 135 3

Processamento Digital de 

Sinais1 » 135 3

Análise de Sistemas de 

Potência1 » 135 3

Disciplinas Opcionais1,5 » 945 21

Disciplinas da Educação 

Holística2 » 270 6

4.º Ano lectivo

Seminários em Engenha-

r ia Electrotécnica e de 

Computadores1 Obrigatória 45 1

Projecto de Graduação I1 » 135 3

Projecto de Graduação II1 » 135 3

Educação Colaborativa 

Entre Universidade e Em-

presas (Estágio)1 » 600** 3

Disciplinas Opcionais1,5 » 405 9

Disciplinas de Línguas e 

Outras Competências2,3/ 

/Disciplinas Opcionais Li-

vres3,4 » 135 3

Disciplinas da Educação 

Holística2 » 540 12

Número total de unidades de crédito 141

* Cada unidade de crédito compreende, no mínimo, 15 horas 

de ensino presencial.
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** 600

1. / /

99

2. 

3. 

4. 

/  

5. / 30

A F 3 / 18

A E / 3 A F

/ 9

/ *

A

135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

B

135 3

" 135 3

" 135 3

** Os estudantes devem efectuar o estágio em conformidade 

com as regras, não podendo as horas de estágio ultrapassar as 

600 horas.

Notas:

1. São as unidades curriculares/disciplinas que compõem 

o major do curso. O número total dos créditos das unidades 

curriculares/disciplinas que compõem o major do curso é 99 

unidades de crédito.

2. É publicada na página electrónica da Universidade a res-

pectiva lista de disciplinas.

3. São publicados na página electrónica da Universidade os 

requisitos para frequentar as «Disciplinas de Línguas e Outras 

Competências» e as «Disciplinas Opcionais Livres».

4. Os estudantes podem escolher as unidades curriculares/    

/disciplinas ministradas pela faculdade a que pertencem, ou 

por outras unidades académicas da Universidade, para ser as 

«Disciplinas Opcionais Livres».

5. Os estudantes devem escolher as unidades curriculares/     

/disciplinas optativas do quadro II para obter 30 unidades de 

crédito, das quais 18 unidades de crédito obtidas do Grupo A 

ao Grupo F (3 unidades de crédito em cada Grupo), 3 unidades 

de crédito obtidas do Grupo A ao Grupo E e 9 unidades de 

crédito obtidas do Grupo A ao Grupo F.

Quadro II

Unidades curriculares/       
/Disciplinas Tipo Horas*

Unidades
de crédito

Grupo A: Engenharia Biomédica

Biologia Optativa 135 3

Introdução à Engenharia 

Biomédica » 135 3

Fundamentos de Bioelec-

tricidade » 135 3

Electrónica Biomédica » 135 3

Introdução à Análise de 

Sinais Biomédicos » 135 3

Medição e Instrumenta-

ção em Biomédica » 135 3

Introdução à Imagiologia 

Biomédica » 135 3

Grupo B: Engenharia Electrotécnica e a sua Automação

Electrónica de Potência Optativa 135 3

Qualidade e Poupança de 

Energia » 135 3

Design e Implementação 

de Sistemas de Electróni-

ca de Potência » 135 3
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/ *

135 3

" 135 3

" 135 3

C

135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

D

135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

E

135 3

Unidades curriculares/       
/Disciplinas Tipo Horas*

Unidades
de crédito

Accionamentos Eléctricos Optativa 135 3

Conversão de Energias 

Renováveis » 135 3

Design e Implementação 

de Sistemas Eléctricos » 135 3

Grupo C: Microelectrónica

Design de Circuitos Inte-

grados Analógicos Optativa 135 3

Introdução aos Converso-

res de Dados » 135 3

Introdução aos Circuitos 

e Sistemas de Radiofre-

quência » 135 3

Tópicos Avançados de De-
sign de Circuitos Integra-

dos Analógicos e Mistos » 135 3

Design Avançado de Cir-

cu itos Integrados para 

Internet das Coisas » 135 3

Grupo D: Tecnologia sem Fios

Princípios de Sistemas de 

Comunicação Optativa 135 3

Técn icas de Radiof re -

quênc ia e M ic roondas 

para Sistemas sem Fios » 135 3

Teoria de Antenas e Apli-

cações a Comunicação 

sem Fios » 135 3

Design e Optimização de 

Redes de Comunicação 

Celular » 135 3

Introdução à Tecnologia 

sem Fios para Jogos Digitais » 135 3

Introdução às Redes de 

Sensores sem Fios » 135 3

Design de Sistemas de 

Microondas e de Ondas 

Milimétricas » 135 3

Grupo E: Engenharia da Internet das Coisas e Controlo In-
teligente

Métodos Inteligentes para 

Engenharia Electrotécni-

ca e de Computadores Optativa 135 3
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/ *

135 3

" 135 3

" 135 3

F

135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

* 15

 $13,975.00

 

A03/TSS/DIE/2021

 ............................................................................. 59.15

23/2017 14/2016

Unidades curriculares/       
/Disciplinas Tipo Horas*

Unidades
de crédito

Fundamentos da Internet 
das Coisas Optativa 135 3

Workshop da Internet das 

Coisas » 135 3

Anál ise de Dados para 

Engenharia Electrotécni-

ca e de Computadores » 135 3

Grupo F: Área Geral e Matemática

Engenharia e Sociedade Optativa 135 3

Método s Nu mér ic o s e 

Computação » 135 3

Física de Semicondutores » 135 3

Introdução ao Design de 

Robôs Eléctricos » 135 3

Tecnologia Multimédia » 135 3

Controlo Digital » 135 3

Tópicos Especiais em En-

genharia Electrotécnica e 

de Computadores » 135 3

* Cada unidade de crédito compreende, no mínimo, 15 horas 

de ensino presencial.

(Custo desta publicação $ 13 975,00)

SERVIÇOS DE SAÚDE

Lista

(Ref. do Concurso n.º A03/TSS/DIE/2021)

Classificativa final do candidato ao concurso de acesso, con-

dicionado, de prestação de provas, para o preenchimento de 

um lugar de técnico superior de saúde de 1.ª classe, 1.º escalão, 

área funcional dietética, da carreira de técnico superior de 

saúde, provido em regime de contrato administrativo de pro-

vimento dos Serviços de Saúde, aberto por anúncio publicado 

no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau n.º 4, II Série, de 27 de Janeiro de 2021:

Candidato aprovado: valores

Chan Kun Hang ................................................................... 59,15 

Nos termos do artigo 36.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 

acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), alterado pelo 

Regulamento Administrativo n.º 23/2017, o candidato pode 
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interpor recurso da presente lista para a entidade que autorizou 

a abertura do concurso, no prazo de dez dias úteis, contados do 

dia seguinte à data da publicação da presente lista no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau.

(Homologada por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os 

Assuntos Sociais e Cultura, de 10 de Junho de 2021).

Serviços de Saúde, aos 31 de Maio de 2021.

O Júri:

Presidente: Chao Sok I, técnico superior de saúde assessor.

Vogais efectivos: Ng Chok Peng, técnico superior de saúde 

assessor; e

 Alves, Manuel Filipe do Amaral, técnico superior de saúde 

principal.

(Custo desta publicação $ 1 813,00)

Anúncio

(Ref. do Concurso n.º A01/ENF-CHE/2021)

Informa-se que, nos termos definidos no n.º 3 do artigo 35.º 

do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 

dos serviços públicos), alterado pelo Regulamento Administra-

tivo n.º 23/2017, se encontra afixada, na Divisão de Pessoal dos 

Serviços de Saúde, situada no Centro Hospitalar Conde de São 

Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, e disponível 

na página electrónica destes Serviços (http://www.ssm.gov.

mo), a lista classificativa da discussão pública de currículo dos 

candidatos ao concurso de acesso, condicionado, documental, 

entrevista profissional e discussão pública de currículo, para o 

preenchimento de treze vagas de enfermeiro-chefe, 1.º escalão, 

da carreira de enfermagem do quadro dos Serviços de Saúde, 

aberto por anúncio publicado no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau n.º 4, II Série, de 27 de Ja-

neiro de 2021.

Serviços de Saúde, aos 22 de Junho de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 144,00)

Avisos

(Ref. do Concurso n.º 01321/04-TS)

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secre-

tária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 21 de Junho de 

2021, e nos termos definidos no Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para efeitos 

de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», com as 

alterações introduzidas pelo Regulamento Administrativo 

n.º 23/2017, e na Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos traba-

lhadores dos serviços públicos», com as alterações introduzidas 
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pela Lei n.º 4/2017, se encontra aberto o concurso de avaliação 

de competências profissionais ou funcionais, externo, do regi-

me de gestão uniformizada, para o preenchimento de um lugar 

vago de técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, da carreira 

de técnico superior, área de engenharia de refrigeração e de ar 

condicionado, do quadro do pessoal dos Serviços de Saúde, e 

dos que vierem a verificar-se nestes Serviços até ao termo da 

validade do concurso:

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se do concurso de avaliação de competências profissio-

nais ou funcionais, externo, do regime de gestão uniformizada 

e consiste na avaliação das competências específicas necessá-

rias ao exercício de funções de técnico superior, área de enge-

nharia de refrigeração e de ar condicionado.

A validade do concurso é de dois anos, a contar da data da 

publicação da lista classificativa final, para o preenchimento do 

lugar vago e dos que vierem a verificar-se nestes Serviços, na 

mesma carreira, categoria e área funcional.

2. Caracterização do conteúdo funcional

Funções consultivas, de investigação, estudo, concepção 

e adaptação de métodos e processos científico-técnicos, de 

âmbito geral ou especializado, executadas com autonomia e 

responsabilidade, tendo em vista informar a decisão superior, 

requerendo uma especialização e formação básica do nível de 

licenciatura ou equiparada, ou mestrado ou doutoramento que 

corresponda a um ciclo de estudos integrados que não confira 

grau de licenciatura. 

3. Conteúdo funcional

Elaboração de pareceres e realização de estudos de natureza 

científico-técnica na área de engenharia de refrigeração e de ar 

condicionado, tendo em vista a fundamentação de tomada de 

decisões; participação em reuniões para análise de projectos ou 

programas; participação na concepção, redacção e implementa-

ção de projectos; proceder à adaptação de métodos e processos 

científico-técnicos; propostas de soluções com base em estudos 

e tratamento de dados; exercício de funções consultivas; su-

pervisão ou coordenação de outros trabalhadores; definição de 

medidas para a implementação de políticas; fornecimento de 

base referencial para a tomada de decisões superiores relacio-

nadas com a gestão da área de engenharia de refrigeração e de 

ar condicionado; assistência ao superior hierárquico em tarefas 

da área de engenharia de refrigeração e de ar condicionado.

4. Vencimento, direitos e regalias

O técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, vence pelo índice 

430 da tabela indiciária, nível 6, constante do Mapa 2 do Anexo 

I da Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores 

dos serviços públicos», com as alterações introduzidas pela Lei 

n.º 4/2017 e usufrui dos direitos e regalias previstos no regime 

geral da Função Pública.

5. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que possuam licencia-

tura ou equiparado, ou mestrado ou doutoramento que cor-

responda a um ciclo de estudos integrados que não confira 

grau de licenciatura, na área de engenharia electromecânica, 
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6.2. 264/2017

6.2.1. 

6.2.2. 

http://concurso-uni.safp.gov.mo/

7. 

7.1 

a

b

engenharia mecânica, ou afins, que satisfaçam os demais re-

quisitos gerais para o desempenho de funções públicas, nos 

termos da legislação em vigor, nomeadamente: ser residente 

permanente da Região Administrativa Especial de Macau, 

maioridade, capacidade profissional, aptidão física e mental, 

até ao termo do prazo da apresentação de candidatura (até 

ao dia 20 de Julho de 2021), e se encontrem nas situações 

indicadas no n.º 3 do artigo 12.º do REGA n.º 14/2016 «Re-

crutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 

trabalhadores dos serviços públicos», com as alterações in-

troduzidas pelo REGA n.º 23/2017, ou no n.º 1 do artigo 2.º do 

REGA n.º 23/2017. 

6. Formas e prazo de apresentação de candidaturas

6.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de vinte 

dias, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publicação 

do presente aviso no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau (1 de Julho a 20 de Julho de 2021);

6.2 A admissão ao concurso faz-se mediante a apresenta-

ção de requerimento, em formulário «Ficha de Inscrição em 

Concurso de Avaliação de Competências Profissionais ou 

Funcionais», aprovada pelo Despacho do Chefe do Executivo 

n.º 264/2017, em suporte de papel ou em suporte electrónico, 

acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos 

de candidaturas.

6.2.1 Em suporte de papel

A «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação de Compe-

tências Profissionais ou Funcionais», assinada pelo candidato, 

deve ser entregue, pelo próprio ou por outrem, sem necessi-

dade de procuração, dentro do prazo de apresentação de can-

didaturas e no horário de expediente (segunda a quinta-feira 

entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 e as 17,45 horas, sexta-

-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 e as 17,30 horas), 

na Secção de Expediente Geral dos Serviços de Saúde, sita no 

Centro Hospitalar Conde de São Januário, na Estrada do Vis-

conde de S. Januário — Macau.

6.2.2 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Inscri-

ção em Concurso de Avaliação de Competências Profissionais 

ou Funcionais» em formulário electrónico disponibilizado 

através da plataforma de serviço electrónico para apresentação 

de candidaturas ao regime de gestão uniformizada (o acesso à 

plataforma pode ser feito através da página electrónica http://

concurso-uni.safp.gov.mo/ e da aplicação do telemóvel «Aces-

so comum aos serviços públicos da RAEM»), dentro do prazo 

de apresentação de candidaturas.

A apresentação de candidaturas em suporte electrónico ou 

em suporte de papel termina no mesmo dia e à mesma hora.

7. Documentos a apresentar na candidatura

7.1 Candidatos não vinculados à função pública:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 

académicas exigidos no presente aviso (podem ser apresenta-

das as cópias de documentos comprovativos das disciplinas adi-

cionais relacionadas que frequentou para efeitos de apreciação 
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/

da qualificação dos concursos de avaliação das competências 

profissionais ou funcionais);

c) «Nota Curricular para Concurso», em formulário aprova-

do pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 264/2017, devida-

mente assinada, devendo a mesma ser acompanhada de cópias 

dos documentos comprovativos do mencionado.

7.2 Candidatos vinculados à função pública:

Os candidatos vinculados à função pública devem apresentar 

os documentos referidos nas alíneas a), b) e c) do ponto 7.1 e ain-

da um registo biográfico emitido pelo Serviço a que pertencem.

Os candidatos vinculados à função pública ficam dispensados 

da apresentação dos documentos referidos nas alíneas a) e b) e 

dos documentos comprovativos referidos na alínea c) do ponto 

7.1, bem como do registo biográfico, se os mesmos já se encon-

trarem arquivados nos respectivos processos individuais, deven-

do ser declarado tal facto na apresentação de candidatura. 

7.3 As cópias dos documentos referidos nas alíneas a) e b) e 

dos documentos comprovativos referidos na alínea c) do ponto 

7.1 podem ser simples ou autenticadas.

7.4 Na falta de apresentação dos documentos referidos nas 

alíneas a), b) e c) do ponto 7.1 ou do registo biográfico quando 

é exigido, o candidato deve apresentar os documentos em falta 

no prazo indicado na lista provisória, sob pena de exclusão.

7.5 Os formulários acima referidos «Ficha de Inscrição em 

Concurso de Avaliação de Competências Profissionais ou 

Funcionais» e «Nota Curricular para Concurso» podem ser 

descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 

adquiridos, mediante pagamento, na mesma.

7.6 No requerimento de admissão, o candidato deve indicar a 

língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

7.7 Se o candidato tiver apresentado na candidatura, cópia 

simples dos documentos referidos nas alíneas a), b) e dos do-

cumentos comprovativos referidos na alínea c) do ponto 7.1, 

deve entregar os originais ou cópias autenticadas dos referidos 

documentos dentro do prazo para a entrega dos documentos 

necessários à instrução do processo de provimento.

7.8 A falsa declaração ou a apresentação de documento falso 

implica, para além dos efeitos de exclusão ou de não provimen-

to, a participação à entidade competente para processo disci-

plinar e penal, conforme os casos.

8. Métodos de selecção

a) 1.º método de selecção — Provas de conhecimentos (prova 

escrita, com a duração de três horas), com carácter eliminató-

rio;

b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção;

c) 3.º método de selecção — Análise curricular.

O candidato que falte ou desista de qualquer prova é auto-

maticamente excluído.

9. Objectivos dos métodos de selecção

Provas de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 

e/ou o nível de conhecimentos gerais ou específicos, exigíveis 

para o exercício de determinada função; 
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Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 

dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 

candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais;

Análise curricular — examinar a preparação do candidato 

para o desempenho de determinada função, ponderando a ha-

bilitação académica e profissional, a avaliação do desempenho, 

a qualificação e experiência profissionais, os trabalhos realiza-

dos e a formação profissional complementar.

10. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 

são classificados de 0 a 100.

Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-

natórias, ou na classificação final obtenham classificação infe-

rior a 50 valores.

11. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-

cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 

forma:

Provas de conhecimentos = 50%;

Entrevista de selecção = 40%;

Análise curricular = 10%.

12. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação, os candidatos serão 

ordenados, de acordo com as condições de preferência no ar-

tigo 34.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recru-

tamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos traba-

lhadores dos serviços públicos», com as alterações introduzidas 

pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017. 

13. Publicitação das listas, anúncios e avisos

As listas provisória e definitiva são afixadas na Divisão de 

Pessoal dos Serviços de Saúde, situada no Centro Hospitalar 

Conde de São Januário, sita na Estrada do Visconde de S. 

Januário — Macau, e disponibilizadas na página electrónica 

dos SAFP, em http://www.safp.gov.mo/, bem como na página 

electrónica dos Serviços de Saúde em http://www.ssm.gov.mo/, 

sendo publicados no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau os anúncios com indicação dos locais em 

que as mesmas se encontram afixadas e podem ser consultadas.

Os avisos sobre o local, data e hora da aplicação dos méto-

dos de selecção são publicados no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau, que será afixado na Divi-

são de Pessoal dos Serviços de Saúde, situada no Centro Hos-

pitalar Conde de São Januário, sita na Estrada do Visconde de 

S. Januário — Macau, e disponibilizado na página electrónica 

dos SAFP, em http://www.safp.gov.mo/, bem como na página 

electrónica dos Serviços de Saúde em http://www.ssm.gov.mo/.

As listas classificativas intermédias são afixadas na Divisão 

de Pessoal dos Serviços de Saúde, situada no Centro Hospi-

talar Conde de São Januário, sita na Estrada do Visconde de 

S. Januário — Macau, e disponibilizado na página electrónica 
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b 57/9 9/ M

c 2/1999

d

e 81/99/M

f 5/2021 122/84/M

*

g 63/85/M

*

h 74/99/M

i 9/83/M  

j 46/96/M

k 24/2009 79/85/M

* h t t p : / / w w w.

macaolaw.gov.mo/

14.2. 

14.3. CCMS/BMS

dos SAFP, em http://www.safp.gov.mo/, bem como na página 

electrónica dos Serviços de Saúde em http://www.ssm.gov.mo/, 

sendo publicados no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau os anúncios com indicação dos locais em 

que as mesmas se encontram afixadas e podem ser consultadas.

A lista classificativa final, após homologação, é publicada no 

Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
e disponibilizada na página electrónica dos SAFP, em http://

www.safp.gov.mo/, bem como na página electrónica dos Servi-

ços de Saúde em http://www.ssm.gov.mo/.

14. Programa das provas

O programa das provas compreende:

14.1. Conhecimento da legislação e instruções:

a) Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 

da República Popular da China;

b) Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro;

c) Lei n.º 2/1999 — Lei de Bases da Orgânica do Governo;

d) Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de 

Macau, vigente;

e) Decreto-Lei n.º 81/99/M, de 15 de Novembro — Reestru-

tura a orgânica dos Serviços de Saúde de Macau e extingue o 

Conselho da Saúde;

f) Decreto-Lei n.º 122/84/M, de 15 de Dezembro, alterado 

pela Lei n.º 5/2021 — Regime das despesas com obras e aquisi-

ção de bens e serviços;*

g) Decreto-Lei n.º 63/85/M, de 6 de Julho — Regula o pro-

cesso de aquisição de bens e serviços;*

h) O regime jurídico do contrato das empreitadas de obras pú-

blicas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 74/99/M, de 8 de Novembro;

i) Lei n.º 9/83/M, de 3 de Outubro — Estabelece normas de 

supressão de barreiras arquitectónicas;

j) Regulamento de Águas e de Drenagem de Águas Residu-

ais de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 46/96/M, de 19 de 

Agosto;

k) Decreto-Lei n.º 79/85/M, de 21 de Agosto — Regulamen-

to Geral da Construção Urbana, alterado pelo Regulamento 

Administrativo n.º 24/2009.

*A versão em língua chinesa destes diplomas pode ser con-

sultada em: http://www.macaolaw.gov.mo/.

14.2. Conhecimentos na área de engenharia de refrigeração 

e de ar condicionado;

14.3. Conhecimentos em concepção, gestão e manutenção do 

sistema de monitorização central (CCMS/BMS), sistemas de 

abastecimento de água e drenagem, sistemas de proteção con-

tra incêndios e instalações de fornecimento de energia;
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 $14,768.00

01421/04-TS

23/2017 14/2016

4/2017

14/2009

14.4. Elaboração de relatórios profissionais, propostas, pare-

ceres, programas de concursos, cadernos de encargos, ofícios, 

entre outros documentos relacionados com a área de engenha-

ria de refrigeração e de ar condicionado.

Aos candidatos apenas é permitida na prova de conheci-

mentos a consulta de legislação e instruções referidas no ponto 

14.1. do respectivo programa do aviso (na sua versão original, 

sem anotações do editor e sem qualquer nota ou registo pesso-

al), não podendo, contudo, consultar quaisquer livros de refe-

rência ou outras informações.

15. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da 

Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores 

dos serviços públicos», com as alterações introduzidas pela 

Lei n.º 4/2017, e do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 

«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 

trabalhadores dos serviços públicos», com as alterações intro-

duzidas pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017.

16. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 

efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 

tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 

Protecção de Dados Pessoais».

17. Composição do júri

Presidente: Ho Ka Kit, técnico superior assessor principal.

Vogais efectivos: Sou Kin Man, técnico superior assessor 

principal; e

Lam Chong Leong, técnico superior assessor.

Vogais suplentes: Wong U Iam, técnico superior assessor; e

Tam Wai Su, técnico superior de 2.ª classe.

Serviços de Saúde, aos 24 de Junho de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 14 768,00)

(Ref. do Concurso n.º 01421/04-TS)

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secre-

tária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 21 de Junho de 

2021, e nos termos definidos no Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 

acesso dos trabalhadores dos serviços públicos» com as alterações 

introduzidas pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017, e na 

Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos ser-

viços públicos», com as alterações introduzidas pela Lei n.º 4/2017, 

se encontra aberto o concurso de avaliação de competências 

profissionais ou funcionais, externo, do regime de gestão 

uniformizada, para o preenchimento de um lugar vago de técnico 

superior de 2.ª classe, 1.º escalão, da carreira de técnico supe-

rior, área de arquitectura, do quadro do pessoal dos Serviços 
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de Saúde, e dos que vierem a verificar-se nestes Serviços até ao 

termo da validade do concurso:

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de concurso de avaliação de competências profissio-

nais ou funcionais, externo, do regime de gestão uniformizada 

e consiste na avaliação das competências específicas necessárias 

ao exercício de funções de técnico superior, área de arquitectura.

A validade do concurso é de dois anos, a contar da data da 

publicação da lista classificativa final, para o preenchimento 

dos lugares vagos e dos que vierem a verificar-se nestes Servi-

ços, na mesma carreira, categoria e área funcional.

2. Caracterização do conteúdo funcional

Funções consultivas, de investigação, estudo, concepção 

e adaptação de métodos e processos científico-técnicos, de 

âmbito geral ou especializado, executadas com autonomia e 

responsabilidade, tendo em vista informar a decisão superior, 

requerendo uma especialização e formação básica do nível de 

licenciatura ou equiparada, ou mestrado ou doutoramento que 

corresponda a um ciclo de estudos integrados que não confira 

grau de licenciatura.

3. Conteúdo funcional

Elaboração de pareceres e realização de estudos de nature-

za científico-técnica na área de arquitectura, tendo em vista a 

fundamentação de tomada de decisões; participação em reu-

niões para análise de projectos ou programas; participação na 

concepção, redacção e implementação de projectos; proceder à 

adaptação de métodos e processos científico-técnicos; propos-

tas de soluções com base em estudos e tratamento de dados; 

exercício de funções consultivas; supervisão ou coordenação 

de outros trabalhadores; elaborando medidas tendo em consi-

deração as respectivas políticas e a tomada de decisão sobre a 

gestão na área de arquitectura; apoiando os superiores no tra-

tamento dos assuntos relativos à área de arquitectura.

4. Vencimento, direitos e regalias

O técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, vence pelo índice 

430 da tabela indiciária, nível 6, constante do Mapa 2 do Anexo 

I da Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores 

dos serviços públicos», com as alterações introduzidas pela Lei 

n.º 4/2017 e usufrui dos direitos e regalias previstos no regime 

geral da Função Pública.

5. Condições de candidatura

Os indivíduos que possuam licenciatura ou equiparado, ou 

mestrado ou doutoramento que corresponda a um ciclo de 

estudos integrados que não confira grau de licenciatura 

em arquitectura ou afins, que satisfaçam os demais requisitos 

gerais para o desempenho de funções públicas, nos termos da 

legislação em vigor (nomeadamente: ser residente permanente da 

Região Administrativa Especial de Macau; maioridade; capaci-

dade profissional, aptidão física e mental), e que possuam, até 

ao termo do prazo da apresentação de candidaturas (até ao dia 

20 de Julho de 2021) e se encontrem nas situações indicadas 

no n.º 3 do artigo 12.º do REGA n.º 14/2016 «Recrutamento, 
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14/2016

23/2017

6. 

6.1 

2021 7 1 7 20

6.2 264/2017

6.2.1 

6.2.2 

http://concurso-uni.safp.gov.mo/

7. 

7.1 

a

b

c 264/2017

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhado-

res dos serviços públicos», com as alterações introduzidas pelo 

REGA n.º 23/2017, ou no n.º 1 do artigo 2.º do REGA n.º 23/2017.

6. Formas e prazo de apresentação de candidatura

6.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de vinte 

dias, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publicação 

do presente aviso no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau (1 de Julho a 20 de Julho de 2021);

6.2 A admissão ao concurso faz-se mediante a apresenta-

ção de requerimento, em formulário «Ficha de Inscrição em 

Concurso de Avaliação de Competências Profissionais ou 

Funcionais», aprovada pelo Despacho do Chefe do Executivo 

n.º 264/2017, em suporte de papel ou em suporte electrónico, 

acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos 

de candidaturas.

6.2.1 Em suporte de papel

A «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação de Compe-

tências Profissionais ou Funcionais», assinada pelo candidato, 

deve ser entregue, pelo próprio ou por outrem, sem necessi-

dade de procuração, dentro do prazo de apresentação de can-

didaturas e no horário de expediente (segunda a quinta-feira 

entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 e as 17,45 horas, sexta-

-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 e as 17,30 horas), 

na Secção de Expediente Geral dos Serviços de Saúde, sita no 

Centro Hospitalar Conde de São Januário, na Estrada do Vis-

conde de S. Januário — Macau.

6.2.2 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Inscri-

ção em Concurso de Avaliação de Competências Profissionais 

ou Funcionais» em formulário electrónico disponibilizado 

através da plataforma de serviço electrónico para apresentação 

de candidaturas ao regime de gestão uniformizada (o acesso à 

plataforma pode ser feito através da página electrónica http://

concurso-uni.safp.gov.mo/ e da aplicação do telemóvel «Acesso 

comum aos serviços públicos da RAEM»), dentro do prazo de 

apresentação de candidaturas.

A apresentação de candidaturas em suporte electrónico ou 

em suporte de papel termina no mesmo dia e à mesma hora.

7. Documentos a apresentar na candidatura

7.1 Candidatos não vinculados à função pública:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 

académicas exigidos no presente aviso (podem ser apresenta-

das as cópias de documentos comprovativos das disciplinas adi-

cionais relacionadas que frequentou para efeitos de apreciação 

da qualificação dos concursos de avaliação das competências 

profissionais ou funcionais);

c) «Nota Curricular para Concurso», em formulário aprova-

do pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 264/2017, devida-

mente assinada, devendo a mesma ser acompanhada de cópias 

dos documentos comprovativos do mencionado.
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7.2 

7.1 a d

7.1 a b c

7.3 7.1 a b c

7.4 7.1 a b c

7.5 

7.6 

7.7 7.1 a b

c

7.8 

8. 

a 3

b

c

9. 

/

7.2 Candidatos vinculados à função pública:

Os candidatos vinculados à função pública devem apresentar 

os documentos referidos nas alíneas a), b) e c) do ponto 7.1 e ainda 

um registo biográfico emitido pelo Serviço a que pertencem.

Os candidatos vinculados à função pública ficam dispensa-

dos da apresentação dos documentos comprovativos referidos 

nas alíneas a), b) e c) do ponto 7.1, bem como do registo bio-

gráfico, se os mesmos já se encontrarem arquivados nos respec-

tivos processos individuais, devendo ser declarado tal facto na 

apresentação de candidatura.

7.3 As cópias dos documentos comprovativos referidos nas 

alíneas a), b) e c) do ponto 7.1 podem ser simples ou autenticadas.

7.4 Na falta de apresentação dos documentos referidos nas 

alíneas a), b) e c) do ponto 7.1 ou do registo biográfico quando 

é exigido, o candidato deve apresentar os documentos em falta 

no prazo indicado na lista provisória, sob pena de exclusão.

7.5 Os formulários acima referidos «Ficha de Inscrição em 

Concurso de Avaliação de Competências Profissionais ou 

Funcionais» e «Nota Curricular para Concurso», podem ser 

descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 

adquiridos, mediante pagamento, na mesma.

7.6 No requerimento de admissão, o candidato deve indicar a 

língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

7.7 Se o candidato tiver apresentado na candidatura, cópia 

simples dos documentos comprovativos referidos nas alíneas 
a), b) e c) do ponto 7.1, deve entregar os originais ou cópias 

autenticadas dos referidos documentos dentro do prazo para a 

entrega dos documentos necessários à instrução do processo 

de provimento.

7.8 A falsa declaração ou a apresentação de documento falso 

implica, para além dos efeitos de exclusão ou de não provimen-

to, a participação à entidade competente para processo disci-

plinar e penal, conforme os casos.

8. Métodos de selecção

a) 1.º método de selecção — Provas de conhecimentos (prova 

escrita, com a duração de três horas), com carácter eliminatório;

b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção;

c) 3.º método de selecção — Análise curricular.

O candidato que falte ou desista de qualquer prova é auto-

maticamente excluído.

9. Objectivos dos métodos de selecção

Provas de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 

e/ou o nível de conhecimentos gerais ou específicos, exigíveis 

para o exercício de determinada função;

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 

dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 

candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais;
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Análise curricular — examinar a preparação do candidato 

para o desempenho de determinada função, ponderando a ha-

bilitação académica e profissional, a avaliação do desempenho, 

a qualificação e experiência profissionais, os trabalhos realiza-

dos e a formação profissional complementar.

10. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 

são classificados de 0 a 100.

Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-

natórias, ou na classificação final obtenham classificação infe-

rior a 50 valores.

11. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-

cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 

forma:

Provas de conhecimentos = 50%;

Entrevista de selecção = 40%;

Análise curricular = 10%.

12. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação, os candidatos serão 

ordenados, de acordo com as condições de preferência no 

artigo 34.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recru-

tamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos traba-

lhadores dos serviços públicos», com as alterações introduzidas 

pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017.

13. Publicitação das listas, anúncios e avisos

As listas provisória e definitiva são afixadas na Divisão de 

Pessoal dos Serviços de Saúde, situada no Centro Hospitalar 

Conde de São Januário, sita na Estrada do Visconde de S. 

Januário — Macau, e disponibilizadas na página electrónica 

dos SAFP, em http://www.safp.gov.mo/, bem como na página 

electrónica dos Serviços de Saúde em http://www.ssm.gov.mo/, 

sendo publicados no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau os anúncios com indicação dos locais em 

que as mesmas se encontram afixadas e podem ser consultadas.

Os avisos sobre o local, data e hora da aplicação dos métodos 

de selecção são publicados no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau, que será afixado na Divi-

são de Pessoal dos Serviços de Saúde, situada no Centro Hos-

pitalar Conde de São Januário, sita na Estrada do Visconde de 

S. Januário — Macau, e disponibilizado na página electrónica 

dos SAFP, em http://www.safp.gov.mo/, bem como na página 

electrónica dos Serviços de Saúde em http://www.ssm.gov.mo/.

As listas classificativas intermédias são afixadas na Divisão 

de Pessoal dos Serviços de Saúde, situada no Centro Hospi-

talar Conde de São Januário, sita na Estrada do Visconde de 

S. Januário — Macau, e disponibilizado na página electrónica 

dos SAFP, em http://www.safp.gov.mo/, bem como na página 

electrónica dos Serviços de Saúde em http://www.ssm.gov.mo/, 

sendo publicados no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau os anúncios com indicação dos locais em 

que as mesmas se encontram afixadas e podem ser consultadas.
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14.1 

14.2 57/99/M

14.3 2/1999

14.4 18/2018 87/89/M

14.5 81/99/M

14.6 22/99/M

14.7 9/83/M

14.8 24/2009 79/85/

M

14.9 44/91/M

14.10 24/95/M

14.11 1/2015

14.12 12/2015

14.13 5/2021 122/84/M

*

14.14 63/85/M

*

14.15 74/99/M

14.16 01/DSSOPT/2009

14.17 

www.ias.gov.mo

A lista classificativa final, após homologação, é publicada no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
e disponibilizada na página electrónica dos SAFP, em http://

www.safp.gov.mo/, bem como na página electrónica dos Servi-

ços de Saúde em http://www.ssm.gov.mo/.

14. Programa das provas

14.1 Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 

da República Popular da China;

14.2 Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro;

14.3 Lei n.º 2/1999 — Lei de Bases da Orgânica do Governo;

14.4 Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, alterado 

pela Lei n.º 18/2018 — Estatuto dos Trabalhadores da Admi-

nistração Pública de Macau;

14.5 Decreto-Lei n.º 81/99/M, de 15 de Novembro — Rees-

trutura a orgânica dos Serviços de Saúde de Macau e extingue 

o Conselho da Saúde;

14.6 Decreto-Lei n.º 22/99/M, de 31 de Maio — Estabelece 

o novo regime do licenciamento e da fiscalização das unidades 

privadas de saúde com internamento e sala de recobro;

14.7 Lei n.º 9/83/M, de 3 de Outubro — Supressão de Barrei-

ras Arquitectónicas;

14.8 Decreto-Lei n.º 79/85/M, de 21 de Agosto, com as altera-

ções introduzidas pelo Regulamento Administrativo n.º 24/2009 

— Regulamento Geral da Construção Urbana;

14.9 Decreto-Lei n.º 44/91/M, de 19 de Julho — Regulamento 

de Higiene no Trabalho da Construção Civil de Macau;

14.10 Decreto-Lei n.º 24/95/M, de 9 de Junho, aprova o Regula-

mento de Segurança contra Incêndios;

14.11 Lei n.º 1/2015 — Regime de qualificações nos domínios 

da construção urbana e do urbanismo;

14.12 Regulamento Administrativo n.º 12/2015 — Regula-

mentação do regime de qualificações nos domínios da constru-

ção urbana e do urbanismo;

14.13 Decreto-Lei n.º 122/84/M, de 15 de Dezembro, com as 

alterações introduzidas pela Lei n.º 5/2021 — Regime das des-

pesas com obras e aquisição de bens e serviços;*

14.14 Decreto-Lei n.º 63/85/M, de 6 de Julho — Regula o 

processo de aquisição de bens e serviços;*

14.15 Decreto-Lei n.º 74/99/M, de 8 de Novembro — Aprova 

o regime jurídico do contrato das empreitadas de obras públicas;

14.16 Circular n.º 01/DSSOPT/2009 — Regulamentação das 

condições referentes à altura dos edifícios e edificabilidade dos 

lotes;

14.17 As «Normas arquitectónicas para a concepção de design 

universal e livre de barreiras na RAEM» (a versão está dispo-

nível para consulta na página electrónica do Instituto de Acção 

Social, em http://www.ias.gov.mo);
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 $15,118.00

00221/02-MA.PED

131/2012

14.18 Conhecimentos profissionais de arquitectura, projecto 

de construção e área de arquitectura;

14.19 Conhecimentos relativos à aplicação informática de 

software e hardware, nomeadamente a aplicação de Microsoft 
Office, SketchUp e de AutoCAD.

* A versão, em língua chinesa, destes diplomas pode ser con-

sultada no seguinte endereço electrónico: http://www.macao-

law.gov.mo/.

Aos candidatos apenas é permitida na prova de conhecimentos 

a consulta da legislação referida no respectivo programa do 

aviso (na sua versão original, sem anotações do editor e qual-

quer nota ou registo pessoal), não sendo permitida a consulta 

de outros informações ou documento, nem a utilização de 

equipamento electrónico.

15. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 

n.º 14/2009, «Regime das carreiras dos trabalhadores dos servi-

ços públicos», com as alterações introduzidas pela Lei n.º 4/2017, 

e do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, «Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 

dos serviços públicos», com as alterações introduzidas pelo Re-

gulamento Administrativo n.º 23/2017.

16. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 

efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 

tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 

Protecção de Dados Pessoais».

17. Composição do júri

Presidente: Kam Weng Hong, chefe do Departamento de Insta-

lações e Equipamentos.

Vogais efectivos: Lei Kin Keong, técnico superior assessor; e

 Lam I Choi, técnico superior assessor.

Vogais suplentes: Sou Kin Man, técnico superior assessor 

principal; e

 Lei Chon Hei, técnico superior assessor.

Serviços de Saúde, aos 24 de Junho de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 15 118,00)

(Ref. do Concurso n.º 00221/02-MA.PED)

Informa-se que, nos termos definidos no artigo 22.º do Des-

pacho do Chefe do Executivo n.º 131/2012 (Regulamento do 

Procedimento Concursal da Carreira Médica) e n.º 3 do artigo 

27.º e artigo 56.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 

(Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso 

dos trabalhadores dos serviços públicos), alterado pelo Regu-

lamento Administrativo n.º 23/2017, se encontram afixados, na 

Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde, situada no Centro 
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23/2017

14/2016

http://www.ssm.gov.mo

 

 $1,224.00

 

Rec01/2020

        

1.º 5150XXXX ............................................. 67.58

2.º 1329XXXX ............................................. 65.85

3.º 1231XXXX ............................................. 65.32

4.º 1226XXXX ............................................. 59.80

5.º 5197XXXX ............................................. 59.77

6.º 5183XXXX ............................................. 59.02

7.º 1330XXXX ............................................. 56.83

8.º 1511XXXX ............................................. 56.10

9.º 1248XXXX ............................................. 55.77

10.º 1297XXXX ............................................. 53.40

11.º 5171XXXX ............................................. 53.32

12.º 1238XXXX ............................................. 52.83

Hospitalar Conde de São Januário, na Estrada do Visconde 

de S. Januário, e disponível no website destes Serviços (http://

www.ssm.gov.mo), o local, data e hora da realização da prova 

de conhecimentos do concurso externo de prestação de provas, 

para o preenchimento de um lugar vago de médico assistente, 

1.º escalão, área funcional hospitalar (pediatria), da carreira 

médica, em regime de contrato administrativo de provimento 

dos Serviços de Saúde, aberto por aviso publicado no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 12, II 

Série, de 24 de Março de 2021.

Serviços de Saúde, aos 25 de Junho de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 224,00)

FUNDO DE SEGURANÇA SOCIAL

Lista

Regime de gestão uniformizada — Concurso de 

avaliação de competências profissionais ou funcionais, 

externo, no Fundo de Segurança Social, para técnico 

superior de 2.ª classe, 1.º escalão (área de informática)

(Recrutamento n.º Rec01/2020)

De classificação final dos candidatos ao concurso de avalia-

ção de competências profissionais ou funcionais, externo, do 

regime de gestão uniformizada, para o preenchimento de dois 

lugares vagos de técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, da 

carreira de técnico superior, área de informática, em regime de 

contrato administrativo de provimento, do Fundo de Seguran-

ça Social, e dos que vierem a verificar-se no FSS até ao termo 

da validade do concurso, aberto por aviso publicado no Bole-
tim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 43, 

II Série, de 21 de Outubro de 2020:

Candidatos aprovados:

Ordem Nome N.º de BIRM Classificação final 

1.º Cheang, Kam Fong 5150XXXX ........................... 67,58

2.º Sou, Sok Fong 1329XXXX ........................... 65,85

3.º Ho, Wai Kin 1231XXXX ........................... 65,32

4.º Lei, Chi Hou 1226XXXX ........................... 59,80

5.º Hoi, Chon Hou 5197XXXX ........................... 59,77

6.º Chan, Lap Hou 5183XXXX ............................ 59,02

7.º Sou, Iek Iam 1330XXXX ........................... 56,83

8.º Kou, Chun Seng 1511XXXX ........................... 56,10

9.º Tam, Cheok On 1248XXXX ........................... 55,77

10.º Chu, Kun Hei 1297XXXX ........................... 53,40

11.º Chan, Chi Mei 5171XXXX ............................ 53,32

12.º Lo, Iat Hou 1238XXXX ........................... 52,83
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PT/018/2021

N6 4012

100.00

https://www.um.edu.mo/

N6

4009

N6 4012

Nos termos do artigo 36.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016, com as alterações introduzidas pelo Regulamento 

Administrativo n.º 23/2017, os candidatos podem interpor 

recurso da presente lista para a entidade que autorizou a aber-

tura do concurso, no prazo de dez dias úteis, a contar do dia 

seguinte à data da publicação da presente lista no Boletim Ofi-
cial da Região Administrativa Especial de Macau.

(Homologada por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os 

Assuntos Sociais e Cultura, de 31 de Maio de 2021).

Fundo de Segurança Social, aos 17 de Maio de 2021.

O Júri:

Presidente: Sin Vai Tong, chefe da Divisão de Organização e 

Informática.

Vogais efectivos: Lou Siu Van, técnico superior assessor 

principal; e

Kong Chim Chan, técnica superior assessora principal.

(Custo desta publicação $ 2 752,00)

UNIVERSIDADE DE MACAU

Anúncio

(Concurso Público n.º PT/018/2021)

De acordo com o despacho da Ex.ma Senhora Secretária para 

os Assuntos Sociais e Cultura, de 18 de Junho de 2021, encon-

tra-se aberto o concurso público para a prestação de serviços 

de manutenção e gestão das instalações do campus da Univer-

sidade de Macau, relativa ao período compreendido entre 1 de 

Janeiro de 2022 e 30 de Junho de 2023.

A cópia do processo de concurso público, fornecida ao preço 

de cem patacas ($100,00) por exemplar, encontra-se à disposi-

ção dos interessados, a partir do dia 30 de Junho de 2021, nos 

dias úteis, das 9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 17,30 horas, 

na Secção de Aprovisionamento, sita na Sala 4012, 4.º andar 

do Edifício Administrativo N6, na Universidade de Macau, 

Avenida da Universidade, Taipa, Macau, China, ou pode ser 

descarregada gratuitamente através da página electrónica da 

Universidade de Macau (https://www.um.edu.mo/).

A fim de compreender os pormenores do objecto deste 

concurso, cada concorrente poderá destacar dois elementos, 

no máximo, para comparecerem na sessão de esclarecimento 

e inspeccionarem o local. A sessão de esclarecimento decor-

rerá às 15,00 horas do dia 5 de Julho de 2021, na Sala 4009, 

4.º andar do Edifício Administrativo N6, na Universidade de 

Macau, Avenida da Universidade, Taipa, Macau, China, sendo 

a inspecção do local efectuada no mesmo dia, após a sessão de 

esclarecimento.

Entre o dia 30 de Junho de 2021 e a data limite para a entrega 

das propostas, os concorrentes têm a responsabilidade de se des-
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01/SAF/2021

01/SG/2021

locar à Secção de Aprovisionamento, sita na Sala 4012, 4.º andar 

do Edifício Administrativo N6, na Universidade de Macau, Ave-

nida da Universidade, Taipa, Macau, China, ou visitar a página 

electrónica da Universidade de Macau (https://www.um.edu.mo/), 

para tomarem conhecimento de eventuais esclarecimentos adi-

cionais e/ou informações mais actualizadas.

O prazo de entrega das propostas termina às 17,30 horas do 

dia 21 de Julho de 2021. Os concorrentes ou os seus represen-

tantes devem entregar as respectivas propostas e documentos 

à Secção de Aprovisionamento da Universidade de Macau e 

prestar uma caução provisória no valor de duzentas e quarenta 

mil patacas ($240 000,00), feita em numerário, ou mediante 

ordem de caixa, garantia bancária ou seguro de caução, a favor 

da Universidade de Macau.

A abertura das propostas realizar-se-á às 10,00 horas do dia 

22 de Julho de 2021, na Sala 4009, 4.º andar do Edifício Admi-

nistrativo N6, na Universidade de Macau, Avenida da Univer-

sidade, Taipa, Macau, China.

Universidade de Macau, aos 24 de Junho de 2021.

O Reitor, Song Yonghua.

(Custo desta publicação $ 2 606,00)

INSTITUTO POLITÉCNICO DE MACAU

Aviso

Despacho n.º 01/SAF/2021

Tendo em consideração o disposto no n.º 3 do Despacho 

n.º 01/SG/2021, publicado no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau n.º 23, II Série, de 9 de Junho de 

2021, determino:

1. Subdelegar no chefe da Divisão de Assuntos de Pessoal, 

Lai Kin Hong, a competência para a prática, nos termos da lei, 

dos seguintes actos, no âmbito da Divisão de Assuntos de Pessoal:

(1) Assinar a correspondência de mero expediente, neces-

sária à instrução e tramitação dos processos e à execução das 

demais decisões tomadas superiormente; 

(2) Autorizar o gozo de férias do pessoal e decidir sobre a 

sua transferência para o ano seguinte;

(3) Autorizar faltas com perda de remuneração;

(4) Justificar faltas ou considerá-las injustificadas;

(5) Autorizar a emissão de certidões de documentos arqui-

vados no Instituto Politécnico de Macau, com exclusão dos 

excepcionados por lei;

(6) Assinar as certidões mencionadas na alínea anterior.
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2. E ainda subdelegar no chefe da Divisão de Assuntos de 

Pessoal, Lai Kin Hong, a competência para a prática dos seguintes 

actos:

(1) Autorizar a atribuição de subsídio de família, subsídio 

de residência, subsídio de nascimento, subsídio de casamento, 

subsídio por morte, subsídio de funeral, prémio de antiguidade, 

nos termos da lei; 

(2) Autorizar a emissão dos cartões de identificação dos 

trabalhadores do Instituto Politécnico de Macau, bem como a 

emissão de cartões de acesso aos cuidados de saúde, e assinar 

esses cartões de acesso aos cuidados de saúde, verificados os 

pressupostos legais; 

(3) Assinar ofícios e impressos referentes aos pedidos de 

empréstimo do pessoal do Instituto Politécnico de Macau à 

Caixa Económica Postal.

3. A presente subdelegação é feita sem prejuízo dos poderes 

de avocação e superintendência.

4. Dos actos praticados, ao abrigo da presente subdelegação 

de competências, cabe recurso hierárquico necessário.

5. O presente despacho produz efeitos desde a data da sua 

publicação no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau.

6. São ratificados os actos praticados pelo subdelegado, no 

âmbito das competências ora subdelegadas, entre o dia 1 de 

Maio de 2021 e a data de publicação do presente despacho no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau.

Instituto Politécnico de Macau, aos 21 de Junho de 2021.

A Chefe, substituta, do Serviço de Administração e Finanças, 

Ian Ka Ieng.

(Custo desta publicação $ 2 832,00)

INSTITUTO DE FORMAÇÃO TURÍSTICA DE MACAU

Avisos

 Despacho n.º 32/IFTM/2021

Nos termos do n.º 3 do Despacho da Secretária para os As-

suntos Sociais e Cultura n.º 11/2020, publicado no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 3, II 

Série, 2.º Suplemento, de 15 de Janeiro de 2020, determino:

1. É aditada uma chefia ao anexo I do Despacho n.º 015/IFTM/2021, 

mediante o qual subdeleguei determinadas competências e são 

ratificados todos os actos praticados pelo subdelegado, no âm-

bito da presente subdelegação, desde o dia 1 de Junho de 2021.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 

despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

Instituto de Formação Turística de Macau, aos 23 de Junho 

de 2021.

A Presidente do Instituto, Vong Chuk Kwan.
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ANEXO I

Sobre a chefia referida no n.º 2 
do Despacho n.º 015/IFTM/2021 

Nome Cargo

Rasmussen Hans Gerente-Geral, substituto, do Restaurante-

-Escola

 Despacho n.º 33/IFTM/2021

Nos termos do artigo 22.º do Regulamento Administrativo 

n.º 26/2009 (Disposições complementares do estatuto do pes-

soal de direcção e chefia), determino:

1. É aditada uma chefia ao anexo I do Despacho n.º 018/IFTM/2021, 

mediante o qual deleguei determinadas competências e são ra-

tificados todos os actos praticados pelo delegado, no âmbito da 

presente delegação, desde o dia 1 de Junho de 2021.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 

despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

Instituto de Formação Turística de Macau, aos 23 de Junho 

de 2021.

A Presidente do Instituto, Vong Chuk Kwan.

––––––––––

ANEXO I

Sobre a chefia referida no n.º 3 
do Despacho n.º 018/IFTM/2021 

Nome Cargo

Rasmussen Hans Gerente-Geral, substituto, do Restaurante-

-Escola

 Despacho n.º 34/IFTM/2021

Nos termos do n.º 5 da Deliberação de delegação de compe-

tências n.º 2/2020 do Conselho Administrativo publicada no 

Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 36, II Série, de 2 de Setembro de 2020, determino:

1. É aditada uma chefia ao anexo I do Despacho n.º 021/IFTM/2021, 

mediante o qual subdeleguei determinadas competências e são 

ratificados todos os actos praticados pelo subdelegado, no âm-

bito da presente subdelegação, desde o dia 1 de Junho de 2021.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 

despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

Instituto de Formação Turística de Macau, aos 23 de Junho 

de 2021.

A Presidente do Instituto, Vong Chuk Kwan.
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003/DSAMA/2021

ANEXO I

Sobre a chefia referida no n.º 4 
do Despacho n.º 021/IFTM/2021 

Nome Cargo

Rasmussen Hans Gerente-Geral, substituto, do Restaurante-

-Escola

(Custo desta publicação $ 3 976,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Anúncios

Torna-se público que, nos termos do n.º 2 do artigo 26.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, se-

lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 

serviços públicos», alterado pelo Regulamento Administrativo 

n.º 23/2017, se encontra afixada no balcão de atendimento do 

Centro de Prestação de Serviços ao Público da Direcção dos 

Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, sito na Calçada 

da Barra, Macau, podendo ser consultada no local indicado, 

dentro do horário de expediente (segunda a quinta-feira entre 

as 9,00 e as 13,00 horas e entre as 14,30 e as 17,45 horas e sexta-

-feira entre as 9,00 e as 13,00 horas e entre as 14,30 e as 17,30 

horas), e disponibilizada na página electrónica destes Serviços 

(https://www.marine.gov.mo/) e na página electrónica dos 

SAFP (https://www.safp.gov.mo/), a lista provisória dos candi-

datos ao concurso de avaliação de competências profissionais 

ou funcionais, externo, do regime de gestão uniformizada, 

para o preenchimento de um lugar vago de técnico superior de 

2.ª classe, 1.º escalão, área de tecnologia das águas, da carreira 

de técnico superior, em regime de contrato administrativo de 

provimento, da Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos 

e de Água, e dos que vierem a verificar-se nestes Serviços até 

ao termo da validade do concurso, aberto por aviso publicado 

no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau n.º 18, II Série, de 5 de Maio de 2021.

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 

aos 21 de Junho de 2021.

A Directora dos Serviços, Wong Soi Man.

(Custo desta publicação $ 1 496,00)

(Concurso Público n.º 003/DSAMA/2021)

Faz-se saber que, em relação ao concurso público para 

«Prestação de serviços de limpeza e conservação das instala-

ções das Ponte-cais de Sampana Sul, Ponte-cais de Coloane e 

Ponte-cais da Barra», publicado no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau n.º 23, II Série, de 9 de Ju-

nho de 2021, foram prestados esclarecimentos, pela entidade 
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293/2018

54/GM/97

que realiza o concurso, nos termos do ponto 6 do programa 

do concurso, e juntos ao processo do concurso.

Os referidos esclarecimentos encontram-se disponíveis para 

consulta, durante o horário na Divisão Financeira do Departa-

mento de Administração e Finanças da Direcção dos Serviços 

de Assuntos Marítimos e de Água, sito na Calçada da Barra, 

Quartel dos Mouros, e também se encontram disponíveis na 

página electrónica da Direcção dos Serviços de Assuntos 

Marítimos e de Água (http://www.marine.gov.mo).

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 

aos 22 de Junho de 2021.

A Directora dos Serviços, Wong Soi Man. 

(Custo desta publicação $ 1 144,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE CORREIOS E 

TELECOMUNICAÇÕES

Lista

Em cumprimento do Despacho n.º 54/GM/97, de 26 de Agosto, 

com as alterações introduzidas pelo Despacho do Chefe do 

Executivo n.º 293/2018, vem a Direcção dos Serviços de Cor-

reios e Telecomunicações publicar a lista dos apoios concedidos 

no 2.º trimestre de 2021:

 

 $1,813.00

Entidades beneficiárias

Data da 

atribuição dos 

apoios

Montantes

subsidiados

(MOP)

Finalidades

Clube de Pessoal dos CTT 3/6/2021 300,000

2021

Subsídio atribuído pela Direcção dos Serviços 

de Correios e Telecomunicações para apoiar 

parte das despesas de funcionamento em 2021.

4/6/2021 60,000

2021

Subsídio atribuído pela Caixa Económica Postal 

para apoiar parte das despesas de funciona-

mento em 2021.

Associação Internacional de Desenvolvi-

mento de Indústria Tecnológica de Macau

18/6/2021 20,000

2021 IT

Apoio financeiro para custear parcialmente 

as despesas com a realização da «Guangdong-

-Hong Kong-Macao Bay Area IT Systems De-

velopment Competition-Macao Division 2021».

Direcção dos Serviços de Correios e Telecomunicações, aos 

23 de Junho de 2021.

A Directora dos Serviços, Lau Wai Meng.

(Custo desta publicação $ 1 813,00)
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GABINETE PARA O DESENVOLVIMENTO 

DE INFRA-ESTRUTURAS

Anúncios

 Concurso público de empreitada de obra pública designada 

por «Empreitada de concepção e construção de habitação 

pública no lote A12 da Nova Zona de Aterro A»

1. Entidade que põe a obra a concurso: Região Administrati-

va Especial de Macau.

2. Serviço por onde corre o procedimento do concurso: Ga-

binete para o Desenvolvimento de Infra-estruturas.

3. Modalidade do concurso: concurso público.

4. Objecto da empreitada: concepção e construção de habita-

ção pública no lote A12 da Nova Zona de Aterro A.

5. Local de execução: no lote A12 da Nova Zona de Aterro A.

6. Obra dividida por partes: não.

7. Admissibilidade de apresentação de anteprojecto: sim.

8. Tipo de empreitada: por preço global.

9. Prazo de execução da obra: o prazo máximo global de con-

cepção e construção é de 1250 (mil duzentos e cinquenta) dias 

de trabalho, contados a partir da data de consignação, com 2 

(duas) metas obrigatórias de execução, sendo a: 

— Primeira (1.ª) meta obrigatória: conclusão das estruturas 

da cave até à laje do rés-do-chão, com o prazo máximo de exe-

cução de 650 (seiscentos e cinquenta) dias de trabalho, contado 

a partir da data de consignação;

— Segunda (2.ª) meta obrigatória: conclusão das estruturas 

superiores a laje do rés-do-chão até à laje de cobertura, com o 

prazo máximo de execução de 350 (trezentos e cinquenta) dias 

de trabalho, contado a partir da data de conclusão das estrutu-

ras da cave até à laje do rés-do-chão.

(Indicado pelo concorrente; deve consultar os pontos 7 e 8 

do preâmbulo do programa do concurso).

10. Preço base: não há.

11. Condições de admissão: pessoas, singulares ou colec-

tivas, inscritas na DSSOPT na modalidade de execução de 

obras, bem como aquelas que à data limite de apresentação de 

propostas tenham requerido ou renovado a referida inscrição, 

sendo que neste último caso a admissão é condicionada ao de-

ferimento do pedido de inscrição ou renovação. 

As pessoas, singulares ou colectivas, por si ou em agrupa-

mento, só podem submeter uma única proposta.

12. Modalidade jurídica da associação a adoptar pelo con-

corrente em agrupamento a quem venha eventualmente a ser 

adjudicada a empreitada: consórcio externo nos termos previs-

tos no Código Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 40/99/M, 

de 3 de Agosto.

 

A A12

1. 

2. 

3. 

4. A A12

5. A A12

6. 

7. 

8. 
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40/99/M
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74/99/M

13. Local e hora para consulta do processo do concurso e ob-

tenção de cópias: 

Local: sede do GDI, sita na Av. do Dr. Rodrigo Rodrigues, 

Edifício Nam Kwong, 9.º andar. 

Hora: todos os dias úteis, das 9,00 às 12,45 e das 14,30 às 

17,00 horas. 

Cópias do processo do concurso: versão digital, mediante o 

pagamento de $1 500,00 (mil e quinhentas patacas).

14. Local, data e hora limite para a entrega das propostas: 

Local: sede do GDI, sita na Av. do Dr. Rodrigo Rodrigues, 

Edifício Nam Kwong, 9.º andar. 

Data e hora limite: dia 13 de Setembro de 2021, segunda-

-feira, até às 17,00 horas.

Em caso de encerramento do Serviço (GDI) na hora limite 

para a entrega de propostas por motivo de força maior, o prazo 

para a entrega das propostas é adiado para o primeiro dia útil 

seguinte à mesma hora.

15. Língua a utilizar na redacção da proposta: a proposta e 

os documentos que a acompanham devem estar redigidos em 

qualquer uma das línguas oficiais da RAEM, chinês ou por-

tuguês. A língua inglesa é permitida nos casos expressamente 

indicados no programa do presente concurso.

16. Prazo de validade das propostas: 90 (noventa) dias, a 

contar a partir da data de encerramento do acto público do 

concurso, prorrogável nos termos do artigo 93.º do Decreto-Lei 

n.º 74/99/M, de 8 de Novembro.

17. Caução provisória: $28 000 000,00 (vinte e oito milhões 

de patacas), a prestar mediante depósito em dinheiro, garantia 

bancária ou seguro-caução aprovado nos termos legais.

18. Caução definitiva: 5% do preço total da adjudicação (das 

importâncias que o adjudicatário tiver a receber, em cada um 

dos pagamentos parciais são deduzidos 5% para garantia do 

contrato, em reforço da caução definitiva prestada).

19. Data de realização do acto público do concurso:

Local: sala de reunião do GDI, sita na Av. do Dr. Rodrigo 

Rodrigues, Edifício Nam Kwong, 10.º andar.

Dia e hora: 14 de Setembro de 2021, terça-feira, pelas 09,30 

horas.

Em caso de encerramento do Serviço (GDI) para o referido 

acto público, por motivo de força maior ou qualquer outro mo-

tivo impeditivo, a data de realização do acto público do con-

curso é adiada para o primeiro dia útil seguinte à mesma hora.

Os concorrentes ou os seus representantes devidamente 

mandatados devem estar presentes no acto público para os 

efeitos previstos no artigo 80.º do Decreto-Lei n.º 74/99/M, de 8 

de Novembro, e para esclarecer eventuais dúvidas relativas aos 

documentos apresentados no concurso.
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20. Critérios de apreciação das propostas:  

— Concepção conceitual: 9%;

— Prazo de concepção e construção: 10%;

— Experiência em concepção: 6%;

— Experiência e qualidade em obras: 10%;

— Elementos pré-fabricados: 15%;

— Preço da empreitada: 50%.

21. Critério de adjudicação:

A adjudicação é efectuada ao concorrente com pontuação 

total mais elevada e, no caso de haver empate na pontuação 

total mais elevada, a adjudicação é efectuada ao concorrente 

com a proposta de preço mais baixo.

Gabinete para o Desenvolvimento de Infra-estruturas, aos 

24 de Junho de 2021.

O Coordenador do Gabinete, Lam Wai Hou.

(Custo desta publicação $ 5 946,00)

Concurso público de empreitada de obra pública designada por 

«Empreitada de concepção e construção de habitação pública 

no lote A3 da Nova Zona de Aterro A»

1. Entidade que põe a obra a concurso: Região Administrativa 

Especial de Macau.

2. Serviço por onde corre o procedimento do concurso: Gabi-

nete para o Desenvolvimento de Infra-estruturas.

3. Modalidade do concurso: concurso público.

4. Objecto da empreitada: concepção e construção de habita-

ção pública no lote A3 da Nova Zona de Aterro A.

5. Local de execução: no lote A3 da Nova Zona de Aterro A.

6. Obra dividida por partes: não.

7. Admissibilidade de apresentação de anteprojecto: sim.

8. Tipo de empreitada: por preço global.

9. Prazo de execução da obra: o prazo máximo global de con-

cepção e construção é de 1150 (mil cento e cinquenta) dias de 

trabalho, contados a partir da data de consignação, com 2 (duas) 

metas obrigatórias de execução, sendo a: 

— Primeira (1.ª) meta obrigatória: conclusão das estruturas 

da cave até à laje do rés-do-chão, com o prazo máximo de exe-

cução de 510 (quinhentos e dez) dias de trabalho, contado a 

partir da data de consignação;

— Segunda (2.ª) meta obrigatória: conclusão das estruturas 

superiores a laje do rés-do-chão até à laje de cobertura, com o 

prazo máximo de execução de 300 (trezentos) dias de trabalho, 

contado a partir da data de conclusão das estruturas da cave 

até à laje do rés-do-chão.
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(Indicado pelo concorrente; deve consultar os pontos 7 e 8 do 

preâmbulo do programa do concurso).

10. Preço base: não há.

11. Condições de admissão: pessoas, singulares ou colec-

tivas, inscritas na DSSOPT na modalidade de execução de 

obras, bem como aquelas que à data limite de apresentação de 

propostas tenham requerido ou renovado a referida inscrição, 

sendo que neste último caso a admissão é condicionada ao de-

ferimento do pedido de inscrição ou renovação. 

As pessoas, singulares ou colectivas, por si ou em agrupa-

mento, só podem submeter uma única proposta.

12. Modalidade jurídica da associação a adoptar pelo con-

corrente em agrupamento a quem venha eventualmente a ser 

adjudicada a empreitada: consórcio externo nos termos previstos 

no Código Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 40/99/M, 

de 3 de Agosto.

13. Local e hora para consulta do processo do concurso e 

obtenção de cópias: 

Local: sede do GDI, sita na Av. do Dr. Rodrigo Rodrigues, 

Edifício Nam Kwong, 9.º andar. 

Hora: todos os dias úteis, das 9,00 às 12,45 horas e das 14,30 

às 17,00 horas. 

Cópias do processo do concurso: versão digital, mediante o 

pagamento de $1 500,00 (mil e quinhentas patacas).

14. Local, data e hora limite para a entrega das propostas: 

Local: sede do GDI, sita na Av. do Dr. Rodrigo Rodrigues, 

Edifício Nam Kwong, 9.º andar. 

Data e hora limite: dia 8 de Setembro de 2021, quarta-feira, 

até às 17,00 horas.

Em caso de encerramento do Serviço (GDI) na hora limite 

para a entrega de propostas por motivo de força maior, o prazo 

para a entrega das propostas é adiado para o primeiro dia útil 

seguinte à mesma hora.

15. Língua a utilizar na redacção da proposta: a proposta e 

os documentos que a acompanham devem estar redigidos em 

qualquer uma das línguas oficiais da RAEM, chinês ou por-

tuguês. A língua inglesa é permitida nos casos expressamente 

indicados no programa do presente concurso.

16. Prazo de validade das propostas: 90 (noventa) dias, a 

contar a partir da data de encerramento do acto público do 

concurso, prorrogável nos termos do artigo 93.º do Decreto-

-Lei n.º 74/99/M, de 8 de Novembro.

17. Caução provisória: $23 000 000,00 (vinte e três milhões 

de patacas), a prestar mediante depósito em dinheiro, garantia 

bancária ou seguro-caução aprovado nos termos legais.

18. Caução definitiva: 5% do preço total da adjudicação (das 

importâncias que o adjudicatário tiver a receber, em cada um 

dos pagamentos parciais são deduzidos 5% para garantia do 

contrato, em reforço da caução definitiva prestada).



10018    26   2021  6  30 

19. 

74/99/M

20. 

9%

10%

6%

10%

15%

50%

21. 

 

 $5,708.00

A A2

1. 

2. 

3. 

4. A A2

5. A A2

19. Data de realização do acto público do concurso:

Local: sala de reunião do GDI, sita na Av. do Dr. Rodrigo 

Rodrigues, Edifício Nam Kwong, 10.º andar.

Dia e hora: 9 de Setembro de 2021, quinta-feira, pelas 9,30 

horas.

Em caso de encerramento do Serviço (GDI) para o referido 

acto público, por motivo de força maior ou qualquer outro mo-

tivo impeditivo, a data de realização do acto público do con-

curso é adiada para o primeiro dia útil seguinte à mesma hora.

Os concorrentes ou os seus representantes devidamente 

mandatados devem estar presentes no acto público para os 

efeitos previstos no artigo 80.º do Decreto-Lei n.º 74/99/M, de 8 

de Novembro, e para esclarecer eventuais dúvidas relativas aos 

documentos apresentados no concurso.

20. Critérios de apreciação das propostas: 

— Concepção conceitual: 9%;

— Prazo de concepção e construção: 10%;

— Experiência em concepção: 6%;

— Experiência e qualidade em obras: 10%;

— Elementos pré-fabricados: 15%;

— Preço da empreitada: 50%.

21. Critério de adjudicação:

A adjudicação é efectuada ao concorrente com pontuação 

total mais elevada e, no caso de haver empate na pontuação 

total mais elevada, a adjudicação é efectuada ao concorrente 

com a proposta de preço mais baixo.

Gabinete para o Desenvolvimento de Infra-estruturas, aos 

24 de Junho de 2021.

O Coordenador do Gabinete, Lam Wai Hou.

(Custo desta publicação $ 5 708,00)

Concurso público de empreitada de obra pública designada por 

«Empreitada de concepção e construção de habitação pública 

no lote A2 da Nova Zona de Aterro A»

1. Entidade que põe a obra a concurso: Região Administrati-

va Especial de Macau.

2. Serviço por onde corre o procedimento do concurso: Ga-

binete para o Desenvolvimento de Infra-estruturas.

3. Modalidade do concurso: concurso público.

4. Objecto da empreitada: concepção e construção de habita-

ção pública no lote A2 da Nova Zona de Aterro A.

5. Local de execução: no lote A2 da Nova Zona de Aterro A.
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6. Obra dividida por partes: não.

7. Admissibilidade de apresentação de anteprojecto: sim.

8. Tipo de empreitada: por preço global.

9. Prazo de execução da obra: o prazo máximo global de con-

cepção e construção é de 1250 (mil duzentos e cinquenta) dias 

de trabalho, contados a partir da data de consignação, com 2 

(duas) metas obrigatórias de execução, sendo a: 

— Primeira (1.ª) meta obrigatória: conclusão das estruturas 

da cave até à laje do rés-do-chão, com o prazo máximo de exe-

cução de 620 (seiscentos e vinte) dias de trabalho, contado a 

partir da data de consignação;

—Segunda (2.ª) meta obrigatória: conclusão das estruturas 

superiores a laje do rés-do-chão até à laje de cobertura, com o 

prazo máximo de execução de 350 (trezentos e cinquenta) dias 

de trabalho, contado a partir da data de conclusão das estrutu-

ras da cave até à laje do rés-do-chão.

(Indicado pelo concorrente; deve consultar os pontos 7 e 8 

do preâmbulo do programa do concurso).

10. Preço base: não há.

11. Condições de admissão: pessoas, singulares ou colec-

tivas, inscritas na DSSOPT na modalidade de execução de 

obras, bem como aquelas que à data limite de apresentação de 

propostas tenham requerido ou renovado a referida inscrição, 

sendo que neste último caso a admissão é condicionada ao de-

ferimento do pedido de inscrição ou renovação. 

As pessoas, singulares ou colectivas, por si ou em agrupa-

mento, só podem submeter uma única proposta.

12. Modalidade jurídica da associação a adoptar pelo concor-

rente em agrupamento a quem venha eventualmente a ser adju-

dicada a empreitada: consórcio externo nos termos previstos no 

Código Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 40/99/M, de 3 

de Agosto.

13. Local e hora para consulta do processo do concurso e ob-

tenção de cópias: 

Local: sede do GDI, sita na Av. do Dr. Rodrigo Rodrigues, 

Edifício Nam Kwong, 9.º andar. 

Hora: todos os dias úteis, das 9,00 às 12,45 e das 14,30 às 

17,00 horas. 

Cópias do processo do concurso: versão digital, mediante o 

pagamento de $1 500,00 (mil e quinhentas patacas).

14. Local, data e hora limite para a entrega das propostas: 

Local: sede do GDI, sita na Av. do Dr. Rodrigo Rodrigues, 

Edifício Nam Kwong, 9.º andar. 

Data e hora limite: dia 15 de Setembro de 2021, quarta-feira, 

até às 17,00 horas.

Em caso de encerramento do Serviço (GDI) na hora limite 

para a entrega de propostas por motivo de força maior, o prazo 

para a entrega das propostas é adiado para o primeiro dia útil 

seguinte à mesma hora.
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15. Língua a utilizar na redacção da proposta: a proposta e 

os documentos que a acompanham devem estar redigidos em 

qualquer uma das línguas oficiais da RAEM, chinês ou por-

tuguês. A língua inglesa é permitida nos casos expressamente 

indicados no programa do presente concurso.

16. Prazo de validade das propostas: 90 (noventa) dias, a contar 

a partir da data de encerramento do acto público do concurso, 

prorrogável nos termos do artigo 93.º do Decreto-Lei n.º 74/99/M, 

de 8 de Novembro.

17. Caução provisória: $33 000 000,00 (trinta e três milhões 

de patacas), a prestar mediante depósito em dinheiro, garantia 

bancária ou seguro-caução aprovado nos termos legais.

18. Caução definitiva: 5% do preço total da adjudicação (das 

importâncias que o adjudicatário tiver a receber, em cada um 

dos pagamentos parciais são deduzidos 5% para garantia do 

contrato, em reforço da caução definitiva prestada).

19. Data de realização do acto público do concurso:

Local: sala de reunião do GDI, sita na Av. do Dr. Rodrigo 

Rodrigues, Edifício Nam Kwong, 10.º andar.

Dia e hora: 16 de Setembro de 2021, quinta-feira, pelas 09,30 

horas.

Em caso de encerramento do Serviço (GDI) para o referido 

acto público, por motivo de força maior ou qualquer outro mo-

tivo impeditivo, a data de realização do acto público do con-

curso é adiada para o primeiro dia útil seguinte à mesma hora.

Os concorrentes ou os seus representantes devidamente 

mandatados devem estar presentes no acto público para os 

efeitos previstos no artigo 80.º do Decreto-Lei n.º 74/99/M, de 8 

de Novembro, e para esclarecer eventuais dúvidas relativas aos 

documentos apresentados no concurso.

20. Critérios de apreciação das propostas:  

— Concepção conceitual: 9%; 

— Prazo de concepção e construção: 10%;

— Experiência em concepção: 6%;

— Experiência e qualidade em obras: 10%;

— Elementos pré-fabricados: 15%;

— Preço da empreitada: 50%.

21. Critério de adjudicação:

A adjudicação é efectuada ao concorrente com pontuação 

total mais elevada e, no caso de haver empate na pontuação to-

tal mais elevada, a adjudicação é efectuada ao concorrente com 

a proposta de preço mais baixo.

Gabinete para o Desenvolvimento de Infra-estruturas, aos 

24  de Junho de 2021.

O Coordenador do Gabinete, Lam Wai Hou.

(Custo desta publicação $ 5 708,00)
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Concurso público de empreitada de obra pública designada por 

«Empreitada de concepção e construção de habitação pública 

no lote A1 da Nova Zona de Aterro A»

1. Entidade que põe a obra a concurso: Região Administrati-

va Especial de Macau.

2. Serviço por onde corre o procedimento do concurso: Ga-

binete para o Desenvolvimento de Infra-estruturas.

3. Modalidade do concurso: concurso público.

4. Objecto da empreitada: concepção e construção de habita-

ção pública no lote A1 da Nova Zona de Aterro A.

5. Local de execução: no lote A1 da Nova Zona de Aterro A.

6. Obra dividida por partes: não.

7. Admissibilidade de apresentação de anteprojecto: sim.

8. Tipo de empreitada: por preço global.

9. Prazo de execução da obra: o prazo máximo global de 

concepção e construção é de 1400 (mil e quatrocentos) dias de 

trabalho, contados a partir da data de consignação, com 2 (duas) 

metas obrigatórias de execução, sendo a: 

— Primeira (1.ª) meta obrigatória: conclusão das estruturas 

da cave até à laje do rés-do-chão, com o prazo máximo de exe-

cução de 730 (setecentos e trinta) dias de trabalho, contado a 

partir da data de consignação;

— Segunda (2.ª) meta obrigatória: conclusão das estruturas 

superiores a laje do rés-do-chão até à laje de cobertura, com o 

prazo máximo de execução de 350 (trezentos e cinquenta) dias 

de trabalho, contado a partir da data de conclusão das estrutu-

ras da cave até à laje do rés-do-chão.

(Indicado pelo concorrente; deve consultar os pontos 7 e 8 

do preâmbulo do programa do concurso).

10. Preço base: não há.

11. Condições de admissão: pessoas, singulares ou colec-

tivas, inscritas na DSSOPT na modalidade de execução de 

obras, bem como aquelas que à data limite de apresentação de 

propostas tenham requerido ou renovado a referida inscrição, 

sendo que neste último caso a admissão é condicionada ao de-

ferimento do pedido de inscrição ou renovação. 

As pessoas, singulares ou colectivas, por si ou em agrupa-

mento, só podem submeter uma única proposta.

12. Modalidade jurídica da associação a adoptar pelo con-

corrente em agrupamento a quem venha eventualmente a ser 

adjudicada a empreitada: consórcio externo nos termos previs-

tos no Código Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 40/99/M, 

de 3 de Agosto.

13. Local e hora para consulta do processo do concurso e ob-

tenção de cópias: 

Local: sede do GDI, sita na Av. do Dr. Rodrigo Rodrigues, 

Edifício Nam Kwong, 9.º andar. 

Hora: todos os dias úteis, das 9,00 às 12,45 e das 14,30 às 

17,00 horas. 
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Cópias do processo do concurso: versão digital, mediante o 

pagamento de $1 500,00 (mil e quinhentas patacas).

14. Local, data e hora limite para a entrega das propostas: 

Local: sede do GDI, sita na Av. do Dr. Rodrigo Rodrigues, 

Edifício Nam Kwong, 9.º andar. 

Data e hora limite: dia 21 de Setembro de 2021, terça-feira, 

até às 17,00 horas.

Em caso de encerramento do Serviço (GDI) na hora limite 

para a entrega de propostas por motivo de força maior, o prazo 

para a entrega das propostas é adiado para o primeiro dia útil 

seguinte à mesma hora.

15. Língua a utilizar na redacção da proposta: a proposta e 

os documentos que a acompanham devem estar redigidos em 

qualquer uma das línguas oficiais da RAEM, chinês ou por-

tuguês. A língua inglesa é permitida nos casos expressamente 

indicados no programa do presente concurso.

16. Prazo de validade das propostas: 90 (noventa) dias, a 

contar a partir da data de encerramento do acto público do 

concurso, prorrogável nos termos do artigo 93.º do Decreto-

-Lei n.º 74/99/M, de 8 de Novembro.

17. Caução provisória: $31 000 000,00 (trinta e um milhões 

de patacas), a prestar mediante depósito em dinheiro, garantia 

bancária ou seguro-caução aprovado nos termos legais.

18. Caução definitiva: 5% do preço total da adjudicação (das 

importâncias que o adjudicatário tiver a receber, em cada um 

dos pagamentos parciais são deduzidos 5% para garantia do 

contrato, em reforço da caução definitiva prestada).

19. Data de realização do acto público do concurso:

Local: sala de reunião do GDI, sita na Av. do Dr. Rodrigo 

Rodrigues, Edifício Nam Kwong, 10.º andar.

Dia e hora: 23 de Setembro de 2021, quinta-feira, pelas 9,30 

horas.

Em caso de encerramento do Serviço (GDI) para o referido 

acto público, por motivo de força maior ou qualquer outro mo-

tivo impeditivo, a data de realização do acto público do con-

curso é adiada para o primeiro dia útil seguinte à mesma hora.

Os concorrentes ou os seus representantes devidamente 

mandatados devem estar presentes no acto público para os 

efeitos previstos no artigo 80.º do Decreto-Lei n.º 74/99/M, de 8 

de Novembro, e para esclarecer eventuais dúvidas relativas aos 

documentos apresentados no concurso.

20. Critérios de apreciação das propostas:  

— Concepção conceitual: 9%;

— Prazo de concepção e construção: 10%;

— Experiência em concepção: 6%;

— Experiência e qualidade em obras: 10%;

— Elementos pré-fabricados: 15%;

— Preço da empreitada: 50%.
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21. Critério de adjudicação:

A adjudicação é efectuada ao concorrente com pontuação 

total mais elevada e, no caso de haver empate na pontuação 

total mais elevada, a adjudicação é efectuada ao concorrente 

com a proposta de preço mais baixo.

Gabinete para o Desenvolvimento de Infra-estruturas, aos 

24 de Junho de 2021.

O Coordenador do Gabinete, Lam Wai Hou.

(Custo desta publicação $ 5 515,00)

Concurso público de empreitada de obra pública designada por 

«Empreitada de concepção e construção de habitação pública 

no lote A4 da Nova Zona de Aterro A»

1. Entidade que põe a obra a concurso: Região Administrati-

va Especial de Macau.

2. Serviço por onde corre o procedimento do concurso: Ga-

binete para o Desenvolvimento de Infra-estruturas.

3. Modalidade do concurso: concurso público.

4. Objecto da empreitada: concepção e construção de habita-

ção pública no lote A4 da Nova Zona de Aterro A.

5. Local de execução: no lote A4 da Nova Zona de Aterro A.

6. Obra dividida por partes: não.

7. Admissibilidade de apresentação de anteprojecto: sim.

8. Tipo de empreitada: por preço global.

9. Prazo de execução da obra: o prazo máximo global de 

concepção e construção é de 1400 (mil e quatrocentos) dias de 

trabalho, contados a partir da data de consignação, com 2 (duas) 

metas obrigatórias de execução, sendo a: 

— Primeira (1.ª) meta obrigatória: conclusão das estruturas 

da cave até à laje do rés-do-chão, com o prazo máximo de exe-

cução de 730 (setecentos e trinta) dias de trabalho, contado a 

partir da data de consignação;

— Segunda (2.ª) meta obrigatória: conclusão das estruturas 

superiores a laje do rés-do-chão até à laje de cobertura, com o 

prazo máximo de execução de 350 (trezentos e cinquenta) dias 

de trabalho, contado a partir da data de conclusão das estrutu-

ras da cave até à laje do rés-do-chão.

(Indicado pelo concorrente; deve consultar os pontos 7 e 8 

do preâmbulo do programa de concurso).

10. Preço base: não há.

11. Condições de admissão: pessoas, singulares ou colec-

tivas, inscritas na DSSOPT na modalidade de execução de 

obras, bem como aquelas que à data limite de apresentação de 

propostas tenham requerido ou renovado a referida inscrição, 

sendo que neste último caso a admissão é condicionada ao de-

ferimento do pedido de inscrição ou renovação. 
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As pessoas, singulares ou colectivas, por si ou em agrupa-

mento, só podem submeter uma única proposta.

12. Modalidade jurídica da associação a adoptar pelo concor-

rente em agrupamento a quem venha eventualmente a ser adju-

dicada a empreitada: consórcio externo nos termos previstos no 

Código Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 40/99/M, de 

3 de Agosto.

13. Local e hora para consulta do processo do concurso e ob-

tenção de cópias: 

Local: sede do GDI, sita na Av. do Dr. Rodrigo Rodrigues, 

Edifício Nam Kwong, 9.º andar. 

Hora: todos os dias úteis, das 9,00 às 12,45 e das 14,30 às 

17,00 horas. 

Cópias do processo do concurso: versão digital, mediante o 

pagamento de $1 500,00 (mil e quinhentas patacas).

14. Local, data e hora limite para a entrega das propostas: 

Local: sede do GDI, sita na Av. do Dr. Rodrigo Rodrigues, 

Edifício Nam Kwong, 9.º andar. 

Data e hora limite: dia 27 de Setembro de 2021, segunda-

-feira, até às 17,00 horas.

Em caso de encerramento do Serviço (GDI) na hora limite 

para a entrega de propostas por motivo de força maior, o prazo 

para a entrega das propostas é adiado para o primeiro dia útil 

seguinte à mesma hora.

15. Língua a utilizar na redacção da proposta: a proposta e 

os documentos que a acompanham devem estar redigidos em 

qualquer uma das línguas oficiais da RAEM, chinês ou por-

tuguês. A língua inglesa é permitida nos casos expressamente 

indicados no programa do presente concurso.

16. Prazo de validade das propostas: 90 (noventa) dias, a contar 

a partir da data de encerramento do acto público do concurso, 

prorrogável nos termos do artigo 93.º do Decreto-Lei n.º 74/99/M, 

de 8 de Novembro.

17. Caução provisória: $45 000 000,00 (quarenta e cinco mi-

lhões de patacas), a prestar mediante depósito em dinheiro, ga-

rantia bancária ou seguro-caução aprovado nos termos legais.

18. Caução definitiva: 5% do preço total da adjudicação (das 

importâncias que o adjudicatário tiver a receber, em cada um 

dos pagamentos parciais são deduzidos 5% para garantia do 

contrato, em reforço da caução definitiva prestada).

19. Data de realização do acto público do concurso:

Local: sala de reunião do GDI, sita na Av. do Dr. Rodrigo 

Rodrigues, Edifício Nam Kwong, 10.º andar.

Dia e hora: 28 de Setembro de 2021, terça-feira, pelas 9,30 

horas.

Em caso de encerramento do Serviço (GDI) para o referido 

acto público, por motivo de força maior ou qualquer outro mo-

tivo impeditivo, a data de realização do acto público do con-

curso é adiada para o primeiro dia útil seguinte à mesma hora.
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74/99/M

20. 

9%

10%

6%

10%

15%

50%

21. 

 

 $5,708.00

 

01-CAEU-2020

1/2015

1 5151XXXX

5 1222XXXX

8 5140XXXX

Os concorrentes ou os seus representantes devidamente 

mandatados devem estar presentes no acto público para os 

efeitos previstos no artigo 80.º do Decreto-Lei n.º 74/99/M, de 8 

de Novembro, e para esclarecer eventuais dúvidas relativas aos 

documentos apresentados no concurso.

20. Critérios de apreciação das propostas: 

— Concepção conceitual: 9%;

— Prazo de concepção e construção: 10%;

— Experiência em concepção: 6%;

— Experiência e qualidade em obras: 10%;

— Elementos pré-fabricados: 15%;

— Preço da empreitada: 50%.

21. Critério de adjudicação:

A adjudicação é efectuada ao concorrente com pontuação 

total mais elevada e, no caso de haver empate na pontuação to-

tal mais elevada, a adjudicação é efectuada ao concorrente com 

a proposta de preço mais baixo.

Gabinete para o Desenvolvimento de Infra-estruturas, aos 

24 de Junho de 2021.

O Coordenador do Gabinete, Lam Wai Hou.

(Custo desta publicação $ 5 708,00)

CONSELHO DE ARQUITECTURA, ENGENHARIA 

E URBANISMO

Listas

Exame de admissão nos domínios da construção 

urbana e do urbanismo (Arquitectura)

(Exame de admissão n.º 01-CAEU-2020)

Lista dos resultados finais

Para efeitos de acreditação e registo para obtenção do título 

profissional de arquitecto dos titulares do grau académico na 

área de especialização em arquitectura, definido na alínea 1) 

do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 2.º da Lei n.º 1/2015, publica-se, em 

seguida, a lista dos resultados finais dos candidatos admitidos 

ao exame da área de arquitectura, conforme aviso publicado 

no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 40, II Série, de 30 de Setembro de 2020:

N.º do candi-

dato admitido

 Nome BIR n.º Resultado

1 Ao Lai Cheng 5151XXXX Aprovado

5 Lei Io Seng 1222XXXX Aprovado

8 Leong Tin Hou 5140XXXX Aprovado
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9 1434XXXX

14 1217XXXX

 

 

  

  

  

02-CAEU-2020

1/2015

 

2 1227XXXX

4 1243XXXX

6 1225XXXX a

11 1250XXXX a

16 5200XXXX a

18 5187XXXX

20 1382XXXX

23 1239XXXX a

24 1218XXXX

25 1249XXXX

27 1221XXXX

28 1304XXXX

30 1351XXXX

35 1388XXXX a

N.º do candi-

dato admitido

 Nome BIR n.º Resultado

9 Lin Zhihang 1434XXXX Aprovado

14 Wong Hio Heng 1217XXXX Aprovado

Conselho de Arquitectura, Engenharia e Urbanismo, aos 18 

de Junho de 2021.

O Júri:

Presidente: Cheang Kun Wai, arquitecto.

Vogais: Ao Peng Kin, arquitecto; 

Leong Chong In, arquitecto;

Lei Long Kit, arquitecto; e

Lei Wa Fun, arquitecto.

Exame de admissão nos domínios da construção 

urbana e do urbanismo (Engenharia Civil)

(Exame de admissão n.º 02-CAEU-2020)

Lista dos resultados finais

Para efeitos de acreditação e registo para obtenção do título pro-

fissional de engenheiros civis dos titulares do grau académico 

na área de especialização em engenharia civil, definido na alínea 1) 

do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 2.º da Lei n.º 1/2015, publica-se, em 

seguida, a lista dos resultados finais dos candidatos admitidos 

ao exame da área de engenharia civil, conforme aviso publi-

cado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau n.º 40, II Série, de 30 de Setembro de 2020:

N.º do 

candidato 

admitido

 Nome BIR n.º Resultado

2 Chan Chi Hou 1227XXXX Aprovado

4 Chan Hon Fong 1243XXXX Aprovado

6 Chao Kuong Sam 1225XXXX Reprovado (a)

11 Fok Chi Hou 1250XXXX Reprovado (a)

16 Ieong Kuong Pui 5200XXXX Reprovado (a)

18 Ku Wai Cheong 5187XXXX Aprovado

20 Lam Chio 1382XXXX Aprovado

23 Lam Wai Pang 1239XXXX Reprovado (a)

24 Lam Weng Kin 1218XXXX Aprovado

25 Lao Ka Chong 1249XXXX Aprovado

27 Lei Cheok Hei 1221XXXX Aprovado

28 Lei Ou Tong 1304XXXX Aprovado

30 Leong Ka Chon 1351XXXX Aprovado

35 Lin Tianyou 1388XXXX Reprovado (a)
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40 1392XXXX a

42 1232XXXX

43 1218XXXX a

44 1253XXXX

47 1247XXXX a

48 1247XXXX

49 1218XXXX

51 1258XXXX

52 1239XXXX

54 1445XXXX

57 Rui da Costa 

Madeira de Carvalho 5161XXXX

a 50

12/2015

1/2015

 

 Joaquim José Cândido de Farinha 

 Lourenço

  

  Julieta da Silva de Jesus Palma

  

03-CAEU-2020

1/2015

N.º do 

candidato 

admitido

 Nome BIR n.º Resultado

40 Sam Kit Ieng 1392XXXX Reprovado (a)

42 Si Weng Lei 1232XXXX Aprovado

43 Sit Kun Cheong 1218XXXX Reprovado (a)

44 Tam Chan Seng 1253XXXX Aprovado

47 Tou Ka Him 1247XXXX Reprovado (a)

48 Ung Weng Si 1247XXXX Aprovado

49 Vong U Cheng 1218XXXX Aprovado

51 Wong Ieok Hon 1258XXXX Aprovado

52 Wong Wai Hou 1239XXXX Aprovado

54 Zhong Jiayi 1445XXXX Aprovado

57 Rui da Costa 

Madeira de Carvalho 5161XXXX Aprovado

Observações (motivo que levou à reprovação):

(a) Ter obtido na entrevista profissional classificação inferior 

a 50 valores.

Nos termos do artigo 18.º do Regulamento Administrativo 

n.º 12/2015, e do artigo 149.º do Código do Procedimento 

Administrativo, os candidatos admitidos podem apresentar 

reclamação à Comissão de Registo, no prazo de 15 dias a contar 

do dia seguinte à data da publicação do aviso no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau referente 

à presente lista, ou nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 10.º da 

Lei n.º 1/2015 interpor recurso necessário para o plenário do 

Conselho de Arquitectura, Engenharia e Urbanismo, no prazo 

de trinta dias.

Conselho de Arquitectura, Engenharia e Urbanismo, aos 18 

de Junho de 2021.

O Júri:

Presidente: Chan Mun Fong, engenheiro civil.

Vogais: Joaquim José Cândido de Farinha Lourenço, enge-

nheiro civil;

Lei Iao Tak, engenheiro civil;

Julieta da Silva de Jesus Palma, engenheira civil; e

Shen Qiang, engenheiro civil.

Exame de admissão nos domínios da construção 

urbana e do urbanismo (Engenharia Electrotécnica)

(Exame de admissão n.º 03-CAEU-2020)

Lista dos resultados finais

Para efeitos de acreditação e registo para obtenção do título 

profissional de engenheiros electrotécnicos dos titulares do 

grau académico na área de especialização em engenharia elec-
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6 5149XXXX

 

 

  

04-CAEU-2020

1/2015

2 1234XXXX

4 1234XXXX

5 1259XXXX

8 1328XXXX

 

 

  

trotécnica, definido na alínea 1) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 2.º 

da Lei n.º 1/2015, publica-se, em seguida, a lista do resultado 

final do candidato admitido ao exame da área de engenharia 

electrotécnica, conforme aviso publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 40, II Série, de 

30 de Setembro de 2020:

N.º do candi-

dato admitido

Nome BIR n.º Resultado

6 Wong Meng Ka 5149XXXX Aprovado

Conselho de Arquitectura, Engenharia e Urbanismo, aos 18 

de Junho de 2021.

O Júri:

Presidente: Arnaldo Lucas Batalha Ung, engenheiro electro-

técnico.

Vogais: Leung Wai Chong, engenheiro electrotécnico; e

Chan Veng San, engenheiro electrotécnico.

Exame de admissão nos domínios da construção 

urbana e do urbanismo (Engenharia Electromecânica)

(Exame de admissão n.º 04-CAEU-2020)

Lista dos resultados finais

Para efeitos de acreditação e registo para obtenção do título 

profissional de engenheiros electromecânicos dos titulares do 

grau académico na área de especialização em engenharia elec-

tromecânica, definido na alínea 1) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 2.º 

da Lei n.º 1/2015, publica-se, em seguida, a lista dos resultados 

finais dos candidatos admitidos ao exame da área de engenha-

ria electromecânica, conforme aviso publicado no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 40, II 

Série, de 30 de Setembro de 2020:

N.º do candi-

dato admitido

Nome BIR n.º Resultado

2 Chiang Ka Cheong 1234XXXX Aprovado

4 Kuan U Kun 1234XXXX Aprovado

5 Lei Chon In 1259XXXX Aprovado

8 Wan Ka Lok 1328XXXX Aprovado

Conselho de Arquitectura, Engenharia e Urbanismo, aos 18 

de Junho de 2021.

O Júri:

Presidente: Im Hok Meng, engenheiro electromecânico.

Vogais: Vu Si Man, engenheira electromecânica; e

Fong Siu Lung, engenheiro electromecânico.
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05-CAEU-2020

1/2015

1 1360XXXX a

a 50

12/2015

1/2015

 

 

  

08-CAEU-2020

1/2015

Exame de admissão nos domínios da construção 

urbana e do urbanismo (Engenharia Mecânica)

(Exame de admissão n.º 05-CAEU-2020)

Lista dos resultados finais

Para efeitos de acreditação e registo para obtenção do título 

profissional de engenheiros mecânicos dos titulares do grau 

académico na área de especialização em engenharia mecânica, 

definido na alínea 1) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 2.º da Lei 

n.º 1/2015, publica-se, em seguida, a lista do resultado final do 

candidato admitido ao exame da área de engenharia mecânica, 

conforme aviso publicado no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau n.º 40, II Série, de 30 de Setembro 

de 2020:

N.º do candi-

dato admitido

Nome BIR n.º Resultado

1 Cai Qinkai 1360XXXX Reprovado (a)

Observações (motivo que levou à reprovação):

(a) Ter obtido na entrevista profissional classificação inferior 

a 50 valores.

Nos termos do artigo 18.º do Regulamento Administrativo 

n.º 12/2015, e do artigo 149.º do Código do Procedimento Admi-

nistrativo, o candidato admitido pode apresentar reclamação 

à Comissão de Registo, no prazo de 15 dias a contar do dia 

seguinte à data da publicação do aviso no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau referente à presente 

lista, ou nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 10.º da Lei n.º 1/2015 

interpor recurso necessário para o plenário do Conselho de 

Arquitectura, Engenharia e Urbanismo, no prazo de trinta 

dias.

Conselho de Arquitectura, Engenharia e Urbanismo, aos 18 

de Junho de 2021.

O Júri:

Presidente: Leong Wa Hei, engenheiro mecânico.

Vogais: Lam Chon Sang, engenheiro mecânico; e

Kuong Io Wa, engenheiro mecânico.

Exame de admissão nos domínios da construção 

urbana e do urbanismo (Engenharia do Ambiente)

(Exame de admissão n.º 08-CAEU-2020)

Lista dos resultados finais

Para efeitos de acreditação e registo para obtenção do título 

profissional de engenheiros do ambiente dos titulares do grau 

académico na área de especialização em engenharia do am-

biente, definido na alínea 1) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 2.º da 

Lei n.º 1/2015, publica-se, em seguida, a lista dos resultados finais 

dos candidatos admitidos ao exame da área de engenharia do 

ambiente, conforme aviso publicado no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau n.º 42, II Série, de 14 de 

Outubro de 2020:
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1 1221XXXX

2 1219XXXX

 

 

  

 $11,857.00

N.º do candi-

dato admitido

Nome BIR n.º Resultado

1 Choi Chi Man 1221XXXX Aprovado

2 Sun Man Wai 1219XXXX Aprovado

Conselho de Arquitectura, Engenharia e Urbanismo, aos 18 

de Junho de 2021.

O Júri:

Presidente: Chao Lai Leng, engenheira do ambiente.

Vogais: Ip Weng Kei, engenheiro do ambiente; e

Cheong Gema Yan Leng, engenheira do ambiente.

(Custo desta publicação $ 11 857,00)
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2 126/2021

Macao Association of Arts and 

Academics

8 X

1

2

1

2

3

4

ANÚNCIOS NOTARIAIS E OUTROS

1

2

1

2

3

4

1

2

3

4

 

 $1,677.00

(Custo desta publicação $ 1 677,00)

    

 

3 128/2021

Associação de Bateria 

de Macau

Macau Drum set Asso-

ciation

A1
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1

2

3

4

5

1

2

3

1

2

3

4

5

1

2

3

 

 $2,176.00

(Custo desta publicação $ 2 176,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

2021/ASS/M4

208

Macao Lam U Sports Association

15A-15B B

1

2

3
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1

2

3

4

8

 Sou Wai Cheong

 $2,119.00

(Custo desta publicação $ 2 119,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Estudos da História 
Cultural da Dinastia Song de Macau

2021/ASS/M4

207

Associação de Estudos da 

História Cultural da Dinastia Song de 

Macau

107-A

1
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1

1

 Sou Wai Cheong

 $2,516.00

(Custo desta publicação $ 2 516,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

2021/A S S/M4

214

135-

275 23 B
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 Sou Wai Cheong

 $2,289.00

(Custo desta publicação $ 2 289,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

2021/ASS/M4

206

Sentinel Sports Club

215
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 Sou Wai Cheong

 $2,040.00

(Custo desta publicação $ 2 040,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

2021/A S S/M4

205

1. 

2. 

3. 

11 M

1. 

2. 

1. 

2. 

3. 
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 Sou Wai Cheong

 $4,067.00

(Custo desta publicação $ 4 067,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

 

2021/A S S/M4

204

888 3 H
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 Sou Wai Cheong

 $2,606.00

(Custo desta publicação $ 2 606,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

2021/ASS/M4 211

88

8 M
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1

2

1

2

3

4

1

2

3

1

2

3

4

1

2

3

4

5

1/2

1

2

 Sou Wai Cheong

 $1,960.00

(Custo desta publicação $ 1 960,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

2021/A S S/M4

212

11-O 24 A
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1

2

3

4

1

2

3

1

2

3

1

2

3

1

2
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  Sou Wai Cheong

 $4,588.00

(Custo desta publicação $ 4 588,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação das Mulheres de 
Clã Chio de Macau

2021/A S S/M4

213

Associação das Mulheres de Clã 

Chio de Macau Macao 

Chio Clan Women Association

107-A

1917-3-8
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1 1

1

1

 Sou Wai Cheong

 $2,674.00

(Custo desta publicação $ 2 674,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação Internacional de 
Mascotes de Macau

2021/A S S/M4

215

Associação Internacio-

nal de Mascotes de Macau

Macau International 

Mascot Association

6

4 C
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 Sou Wai Cheong

 $2,142.00

(Custo desta publicação $ 2 142,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

2021/A S S/M4

203

8A B

1. 

2. 

3. 

1. 

2. 

3. 

1. 

2. 

 Sou Wai Cheong

 $1,451.00

(Custo desta publicação $ 1 451,00)

    

CARTÓRIO NOTARIAL 

DAS ILHAS

  

CERTIFICADO

2021

1/2021/ASS 32
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A ssoc iaç ão de 

Inovação de Arte e Cultura de Área de 

Grande Baía de Guangdong-Hong Kong-

-Macau GBAIA

35 A

 

 $2,221.00

(Custo desta publicação $ 2 221,00)

    

CARTÓRIO NOTARIAL 

DAS ILHAS

  

CERTIFICADO

2021

1/2021/ASS 35

Associação de Creche de 

Macau Macau Nursery 

Association MNA

1. 1-3
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2. 

180-190 G

1. 

2. 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

1. 

2. 

3. 

4. 

1. 

2. 

3. 

 

 $2,210.00

(Custo desta publicação $ 2 210,00)

    

CARTÓRIO NOTARIAL 

DAS ILHAS

  

CERTIFICADO

2021

1/2021/ASS 34

Assoc iação 

Internacional de Pesquisa da Indústria 

da Construção (Macau)

International Construction Industry 

(Macao) Research Association

ICIRA

376

7
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 $2,289.00

(Custo desta publicação $ 2 289,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO

MACAU

  

CERTIFICADO

Associação da Indústria de Cinema 
da Ásia-Pacífica de Macau

2021

1/2021 14

Certifico, para efeitos de publicação, que 

foi constituída por documento autenticado 

assinado neste cartório, no dia 23 de Junho 

de 2021, uma associação com a denomi-

nação em epígrafe, cujos objecto e sede 

constam do estatuto em anexo, sendo acto 

constitutivo e estatuto arquivados neste 

cartório no maço de documentos de asso-

ciações e de instituição de fundações do 

ano 2021, número 1/2021 sob o documento 

número 14.

Associação da Indústria de 

Cinema da Ásia-Pacífica de Macau

Macau Asia-Pacific Motion 

Picture Industry Association

MAPMPIA

32

7 A
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Cartório Privado, em Macau, aos 23 de 

Junho de 2021. — O Notário, Mak Heng Ip.

 $2,707.00

(Custo desta publicação $ 2 707,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO

MACAU

  

CERTIFICADO

Associação Económica Nova de Macau

2021

1/2021 13

Certifico, para efeitos de publicação, que 

foi constituída por documento autenticado 

assinado neste cartório, no dia 23 de Junho 

de 2021, uma associação com a denomi-

nação em epígrafe, cujos objecto e sede 

constam do estatuto em anexo, sendo acto 

constitutivo e estatuto arquivados neste 

cartório no maço de documentos de asso-

ciações e de instituição de fundações do 

ano 2021, número 1/2021 sob o documento 

número 13.

Macau New Economic Union

M N EU Associação 

Económica Nova de Macau
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67- 69

O
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Cartório Privado, em Macau, aos 23 de 

Junho de 2021. — O Notário, Mak Heng 
Ip.

 $3,942.00

(Custo desta publicação $ 3 942,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

2021/A S S/M4

210

1.1. 

Wushu Federation of Asia

1.2. 

1.3. 

B2 B225

2.1. 

2.2. 

2.3. 

2.4. 

2.5. 

3.1. 

4.1. 

4.1.1. 

4.1.2. 

4.1.3. 

4.2. 

4.3. 

5.1. 

5.2. 

5.2.1. 

5.2.2. 

5.2 .3. 

5.2.4. 

6.1. 

6.1.1. 

6.1.2. 

6.1.3. 

6.1.4. 



10050    26   2021  6  30 

6.1.5. 

6.2. 

6.2.1. 

6.2.2. 

6.2.3. 

6.2.4. 

6.2.5. 

6.2.6. 

6.2.7. 

7.1. 

7.2. 

7.3. 

7.4. 

8.1. 

8.2. 

8.3. 

8.4. 

8.5. 

8.6. 

8 .7. 

9.1. 

9.2. 

9.2.1. 

9.2.2. 

9.3. 

9.4. 

10.1. 

11.1. 

11.2. 

11.3. 

11.4. 

11.5. 

11.6. 

11.7. 

11.8 .  

11.9. 

12.1. 

12.2. 

12.3. 

12.4. 

12.5. 

13.1. 



N.º 26 — 30-6-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 10051

13.2. 

3

13.3. 

13.4. 

14.1. 

14.2. 

14.3. 

15.1. 

15.1.1. 

15.1.2. 

15.1.3. 

15.1.4. /

15.2. 

16.1. 

16.2. 

16.2.1. 

16.2.2. 

16.2 .3. 

16.2.4. 

16.2.5. 

16.2.6. 

16.3. 

16.4. 

16.5. 

17.1. 

17.2. 

17.3. 

18.1. 

18.2. 

  Sou Wai Cheong

 $5,913.00

(Custo desta publicação $ 5 913,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação Científica Internacional 
de Medicina Tradicional Chinesa

2021/A S S/M4

209

3-13

2 Q

  Sou Wai Cheong

 $397.00

(Custo desta publicação $ 397,00)
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and Development Society

.. . . . . C h i n a 

(M a c a u) H o m e A d m i n i s t r a t i o n 

Research and Development Society

 

 $397.00

(Custo desta publicação $ 397,00)
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Companhia de Electricidade de Macau - CEM, S.A.

Síntese do Desempenho Anual 2020

Destaques da Actividade

O surto de COVID-19 em 2020 foi um duro golpe para o turismo e as actividades económicas em Macau. O consumo total de energia 

caiu 6,7% em termos homólogos para 5.378 GWh, a primeira queda observada desde o estabelecimento da CEM em 1972. A CEM 

esforçou-se por manter o fornecimento de energia estável em Macau no meio da pandemia. Em 2020, o Índice de Disponibilidade Média 

do Serviço (ASAI) com base na responsabilidade da CEM atingiu novamente um nível de excelência mundial de 99,9999% e todos os 

indicadores-chave de desempenho superaram as metas estabelecidas no Contrato de Concessão.

No decorrer da pandemia, a CEM cooperou de forma agilizada com o Governo da RAE de Macau para lançar a medida de apoio de 

subsídio de electricidade de 3 meses para clientes residenciais e estabelecimentos comerciais, e implementou vários procedimentos de 

forma ordenada. A fim de garantir um fornecimento de energia estável, para além da Central Térmica de Coloane, o Centro de Despa-

cho e a Equipa de Emergência da CEM operaram 24 horas por dia. Os principais departamentos operacionais também criaram centros 

de operação de backup para garantir a continuidade do funcionamento em caso de surtos no local de trabalho.

Devido a restrições de viagens durante a pandemia, o fabricante não pôde visitar Macau para efectuar a manutenção e reparação da uni-

dade de turbina a gás nº 2 na Central Térmica de Coloane, pelo que as respectivas unidades geradoras ficaram impossibilitadas de operar 

durante quase um ano inteiro. Como resultado, a electricidade em Macau foi principalmente importada da China Continental em 2020, 

atingindo 4.853 GWh, responsável por 90,2% do consumo total de energia de Macau. A geração de energia local e a electricidade com-

prada à Central de Incineração de Resíduos de Macau diminuíram 39,1% e 13,1% em termos anuais para 373 GWh e 152 GWh, respecti-

vamente, representando 6,9% e 2,8% do consumo total de energia de Macau.

O investimento total da CEM ascendeu a 605 milhões de Patacas em 2020, com cerca de 74% investido na expansão e manutenção da 

rede de transporte e distribuição. Os principais projectos incluíram a construção da terceira subestação primária do Pac On de 220kV 

conectada com a China Southern Power Grid, bem como os projectos de larga escala em construção, tais como o Grand Lisboa Palace, 

o Porto de Qingmao, o Lisboeta Macau, a Fase 3 do Galaxy Macau e o Hospital das Ilhas, entre outros. Os projectos relacionados com a 

geração de energia representaram cerca de 12% do investimento total, incluindo o projecto de instalação da conduta HDPE de 1,8 me-

tros, que é o mais desafiador tecnicamente do mundo e apresenta o maior diâmetro da Ásia.

A CEM tem apoiado activamente o Governo da RAE de Macau na construção de uma cidade inteligente. Em 2020, a CEM concluiu a 

substituição e instalação de mais de 20.000 contadores inteligentes. Combinando as mais recentes tecnologias de contagem e comunica-

ção, bem como ferramentas de análise de dados, a CEM implementou o sistema de Infraestrutura Avançada de Contagem (AMI) para 

permitir a medição, recolha, análise e uso de dados de consumo de energia em tempo real. Isso representa a entrada numa nova era de 

contadores inteligentes para o consumo de energia final de Macau. Também concluímos o projecto piloto de Iluminação Pública Inteli-

gente. Com base neste projecto, a CEM realizou uma investigação aprofundada sobre as futuras aplicações da iluminação pública inteli-

gente em parceria com o Laboratório Estatal de Internet das Coisas para a Cidade Inteligente da Universidade de Macau.

Além disso, a CEM tem se dedicado a promover serviços ao cliente inteligentes. Em 2020, a CEM adicionou mais três canais de paga-

mento electrónico em tempo real. O nosso Chatbot foi revelado com um novo visual e o serviço foi estendido da conta de WeChat para o 

site da CEM. Este também oferece suporte ao atendimento ao cliente ao vivo para prestar serviços online mais abrangentes. Os clientes 

têm realçado a qualidade do serviço e do fornecimento de energia estável da CEM. No “Inquérito de Satisfação do Cliente” anual, a 

CEM atingiu um nível de satisfação de 88,6%, o máximo obtido nos últimos dez anos.

Uma vez que as instalações eléctricas em áreas comuns de muitos edifícios antigos de Macau não têm tido manutenção e reparação há 

muito tempo, o que pode tornar-se um risco para a segurança pública, os accionistas da CEM decidiram atribuir 30 milhões de Patacas 

para criar um “Programa de Subsídio de Melhoria da Segurança de Instalações Eléctricas em Áreas Comuns de Edifícios Antigos Bai-

xos”, de utilização única, para financiar a remodelação de instalações eléctricas em áreas comuns de edifícios antigos baixos com riscos 

iminentes. Prevemos que cerca de 200 edifícios receberão o subsídio de remodelação entre 2021 e 2023, podendo os riscos potenciais à 

segurança ser eliminados.

Uma vez que a pandemia ainda se manifesta de forma galopante em todo o mundo, a CEM continuará a cooperar plenamente com o 

Governo da RAE de Macau na implementação de várias medidas para formar um esforço social conjunto para prevenir e controlar a 

pandemia. Enquanto participa activamente no desenvolvimento da cidade inteligente, a CEM injecta constantemente um ímpeto para a 

recuperação da economia de Macau. 
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BALANÇO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020
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Relatório dos Auditores Independentes sobre Informações Financeiras Resumidas

Para os accionistas da

Companhia de Electricidade de Macau - CEM, S.A.
(Sociedade anónima incorporada em Macau)

Procedemos à auditoria das demonstrações financeiras da Companhia de Electricidade de Macau - CEM, S.A. relativas ao ano de 2020, 

nos termos das Normas de Auditoria e Normas Técnicas de Auditoria da Região Administrativa Especial de Macau.  No nosso relatório, 

datado de 24 de Março de 2021, expressámos uma opinião sem reservas relativamente às demonstrações financeiras.

As demonstrações financeiras que auditámos, integram o balanço, à data de 31 de Dezembro de 2020, a demonstração de resultados, 

a demonstração de alterações no capital próprio e a demonstração de fluxos de caixa relativas ao ano findo, bem como um resumo das 

principais políticas contabilísticas adoptadas e outras notas explicativas.

As demonstrações financeiras resumidas preparadas pela gerência resultam das  demonstrações financeiras anuais auditadas da Socieda-

de.  Em nossa opinião, as demonstrações financeiras resumidas são consistentes, em todos os aspectos materiais, com as demonstrações 

financeiras auditadas da Sociedade.

Para a melhor compreensão da posição financeira da Sociedade e dos resultados das suas operações, assim como o âmbito abrangido 

pela nossa auditoria, as demonstrações financeiras resumidas devem ser lidas conjuntamente com as demonstrações financeiras das quais 

as mesmas resultam e com o respectivo relatório de auditoria.

Ieong Lai Kun, Auditor de Contas 

KPMG Sociedade de Auditores

Macau, 24 de Março de 2021

 $12,400.00

(Custo desta publicação $ 12 400,00)
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Far East Hidrofoil Companhia, Limitada
Balanço

Em 31 de Dezembro de 2020
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Relatório de Desempenho

A companhia tem vindo, desde há muito, a sofrer o impacto de múltiplos factores, incluindo as mudanças nas formas de deslocação pro-

vocadas pela abertura da ponte Hong Kong-Zhuhai-Macau, o declínio do número de passageiros devido à instabilidade do clima social e 

político em Hong Kong e a suspensão total dos serviços de embarcações de passageiros devido à pandemia de COVID-19 em Fevereiro 

de 2020. Apesar da implementação de uma série de medidas rigorosas de controlo de custos, o desempenho a companhia foi, ainda as-

sim, gravemente afectado.

Em 2021, o mundo inteiro continua a sofrer as consequências da pandemia, prevalecendo a incerteza relativamente ao momento de re-

abertura das fronteiras entre Hong Kong e Macau e ao futuro ritmo de recuperação. No entanto, a companhia preparar-se-á, de forma 

pró-activa, para a retoma do turismo regional.

A Directora, Ho Chiu King Pansy Catilina

Aos 8 de Março de 2021

Relatório do Auditor Independente sobre Demonstrações Financeiras Resumidas

Para os Accionistas da Far East Hidrofoil Companhia, Limitada
(Sociedade por quotas registada em Macau)

Examinámos as demonstrações financeiras da Far East Hidrofoil Companhia, Limitada referentes ao exercício que terminou em 31 de 

Dezembro de 2020 de acordo com as Normas de Auditoria e Normas Técnicas de Auditoria emitidas pelo Governo da Região Adminis-

trativa Especial de Macau, e expressámos nossa sem reservas sobre estas demonstrações financeiras, no relatório de 8 de Março de 2021.

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras resumidas são consistentes, em todos os aspectos materiais, com as demonstrações fi-

nanceiras auditadas.

Para uma melhor compreensão da posição financeira da Companhia em 31 de Dezembro de 2020, as demonstrações financeiras resumi-

das devem ser analisadas em conjunto com as demonstrações financeiras auditadas.

Ho Mei Va
Contabilista Habilitado a exercer a Profissão

HMV & Associados — Sociedade de Auditores
Macau, aos 8 de Março de 2021

 $6,820.00

(Custo desta publicação $ 6 820,00)
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Hongkong Macao Hydrofoil Company, Limited
Balanço em 31 de Dezembro de 2020
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Relatório de Desempenho

A companhia tem vindo, desde há muito, a sofrer o impacto de múltiplos factores, incluindo as mudanças nas formas de deslocação pro-

vocadas pela abertura da ponte Hong Kong-Zhuhai-Macau, o declínio do número de passageiros devido à instabilidade do clima social e 

político em Hong Kong e a suspensão total dos serviços de embarcações de passageiros devido à pandemia de COVID-19 em Fevereiro 

de 2020. Apesar da implementação de uma série de medidas rigorosas de controlo de custos, o desempenho a companhia foi, ainda 

assim, gravemente afectado.

Em 2021, o mundo inteiro continua a sofrer as consequências da pandemia, prevalecendo a incerteza relativamente ao momento de 

reabertura das fronteiras entre Hong Kong e Macau e ao futuro ritmo de recuperação. No entanto, a companhia preparar-se-á, de forma 

pró-activa, para a retoma do turismo regional.

A Directora, Ho Chiu King Pansy Catilina

Aos Maio de 24 de 2021.

Relatório de Auditor Independente sobre Demonstrações Financeiras Resumidas

Para os accionistas da Hongkong Macao Hydrofoil Company, Limited

(Constituída em Hong Kong com responsabilidade limitada)

Procedemos à auditoria das demonstrações financeiras da Hongkong Macao Hydrofoil Company, Limited relativas ao ano de 2020 nos 

termos das Normas de Auditoria e Normas Técnicas de Auditoria da Região Administrativa Especial de Macau. No nosso relatório, da-

tado de 24 de Maio de 2021, expressámos uma opinião sem reservas relativamente às demonstrações financeiras.

As demonstrações financeiras a que se acima se alude compreendem o balanço, à data de 31 de Dezembro de 2020, a demonstração de 

resultados, a demonstração de alterações no capital próprio e a demonstração de fluxos de caixa relativas ao ano findo, assim como um 

resumo das políticas contabilísticas relevantes e outras notas explicativas.

As demonstrações financeiras resumidas preparadas pela gerência resultam das demonstrações financeiras auditadas da sociedade. Em 

nossa opinião, as demonstrações financeiras resumidas são consistentes, em todos os aspectos materiais, com as demonstrações financei-

ras auditadas da sociedade.

Para a melhor compreensão da posição financeira da sociedade e dos resultados das suas operações, no período e âmbito abrangido pela 

nossa auditoria, as demonstrações financeiras resumidas devem ser lidas conjuntamente com as demonstrações financeiras das quais as 

mesmas resultam e com o respectivo relatório de auditoria.

Ieong Lai Kun, Auditor de Contas

KPMG Sociedade de auditores

Macau, 24 de Maio de 2021.

 $7,440.00

(Custo desta publicação $ 7 440,00)
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9,653,246

23,487,374

           

Yoann Frédéric El Jaouhari  Juliette Cécile Marie Vigier Mouchonnet
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JCDECAUX (MACAU), LIMITADA

(Publicações ao abrigo do n.º 1 do Artigo 1.º da Lei n.º 14/96/M, de 12 de Agosto) 

Balanço
Em 31 de Dezembro de 2020

 MOP
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Relatório do Conselho de Administração

O Conselho de Administração vem apresentar o relatório e contas da Companhia do exercício findo em 31 de Dezembro de 2020.

Não houve mudança na natureza das principais actividades da Companhia, que continuaram a ser relativas a publicidade. A situação 

económica e resultados estão expressos nas contas anuais anexas, tendo o Resultado Líquido atingido MOP 9,653,246 e a Situação Líqui-

da MOP 23,487,374.

Pelo Conselho de Administração, 26 de Março de 2021.

Administrador Executivo       Administrador

Yoann Frédéric El Jaouhari  Juliette Cécile Marie Vigier Mouchonnet           

Relatório do Auditor Independente sobre Demonstrações Financeiras Resumidas

Para os accionistas da JCDecaux (Macau), Limitada

(Sociedade de responsabilidade limitada, registada em Macau)

Procedemos à auditoria das demonstrações financeiras da JCDecaux (Macau), Limitada relativas ao ano 2020, nos termos das Normas 

de Auditoria e Normas Técnicas de Auditoria da Região Administrativa Especial de Macau. No nosso relatório, datado de 26 de Março 

de 2021, expressámos uma opinião sem reservas relativamente às demonstrações financeiras das quais as presentes constituem um resumo.

As demonstrações financeiras a que se acima se alude compreendem o balanço, à data de 31 de Dezembro de 2020, a demonstração de 

resultados, a demonstração de alterações no capital próprio e a demonstração de fluxos de caixa relativas ao ano findo, assim como um 

resumo das políticas contabilísticas relevantes e outras notas explicativas. 

As demonstrações financeiras resumidas preparadas pela gerência resultam das demonstrações financeiras anuais auditadas a que aci-

ma se faz referência. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras resumidas são consistentes, em todos os aspectos materiais, com as 

demonstrações financeiras auditadas.

Para a melhor compreensão da posição financeira da sociedade e dos resultados das suas operações, no período e âmbito abrangido 

pela nossa auditoria, as demonstrações financeiras resumidas devem ser lidas conjuntamente com as demonstrações financeiras das quais 

as mesmas resultam e com o respectivo relatório de auditoria.

Ho Mei Va
Contabilista Habilitado a Exercer a Profissão

HMV & Associados — Sociedade de Auditores

Macau, 26 de Março de 2021

 $8,060.00

(Custo desta publicação $ 8 060,00)
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Sociedade de Turismo e Diversões de Macau, S.A.

Balanço

Em 31 de Dezembro de 2020

 MOP

Relatório de Gestão

Desde o início do surto epidémico da pneumonia causada pelo novo tipo de coronavírus em Fevereiro de 2020, o governo da Região 

Administrativa Especial de Macau, em resposta à pandemia, isentou a Sociedade do pagamento das retribuições mensais relativas ao 

Terminal Marítimo do Porto Exterior. Por sua vez, a Sociedade respondeu igualmente ao apelo do governo, assumindo a responsabilida-

de social corporativa de isentar todos as subconcessionárias do Terminal Marítimo do Porto Exterior do pagamento de todas as tarifas 

de utilização mensais, o que resultou numa quebra significativa das receitas. Apesar da queda acentuada no número de embarques ma-

rítimos e aéreos e no fluxo de turistas, a Sociedade persistiu em cumprir os serviços de gestão, manutenção das instalações, limpeza e 
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recepção dos espaços comerciais estipulados no contrato de concessão de exploração. Por conseguinte, a Sociedade registou grandes pre-

juízos na exploração do Terminal Marítimo do Porto Exterior. De momento, não está ainda prevista uma data de retoma dos itinerários 

marítimos entre Hong Kong e Macau, prevendo-se a persistência dos prejuízos até 2021.

A Directora, Ho Chiu King Pansy Catilina

1 de Março de 2021.

Parecer do Conselho Fiscal

Após análise e exame do relatório anual e dos documentos de prestação de contas apresentados pelo Conselho de Administração para 

o exercício findo em 31 de Dezembro de 2020, o Conselho Fiscal considerou que o documentos financeiros revelavam, de forma adequa-

da e conveniente, a classificação e natureza das contas, bem como a situação financeira da Sociedade. Por conseguinte, o Conselho Fiscal 

é de parecer que esses documentos estão em condições de merecer aprovação em Assembleia Geral.

O Conselho Fiscal

Macau, 10 de Março de 2021.

 $5,830.00

(Custo desta publicação $ 5 830,00)
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100,000,000
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102,695,495

227,695,495
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Sociedade de Transportes Colectivos de Macau, S.A.

BALANÇO
Em 31 de Dezembro de 2020

MOP

Activos não correntes

Activos relativos aos serviços exclusivos 91,762,074

Adiantamento para aquisição dos activos relativos aos serviços exclusivos 7,725

Investimento em joint venture 2,495,000

Activos por impostos diferidos 12,912,793

107,177,592

Activos correntes

Mercadorias armazenadas 3,464,438

Quantias e outras por cobrar 348,709,950

Caixa e depósito bancário 54,161,274

406,335,662

Passivos correntes

Quantias e outras por pagar 88,709,545

Previdência por incentivo do longo prazo ao pessoal 20,567,800

Empréstimos a pagar aos accionistas — inferior a um ano 7,700,000

Provisões para imposto complementar de rendimentos 8,436,627

125,413,972

Valor líquido de activos correntes 280,921,690

Passivos não correntes

Previdência por desligação do serviço a pagar ao pessoal 72,503,787

Empréstimos a pagar aos accionistas — superior a um ano 87,900,000

160,403,787

Valor líquido de activos 227,695,495

Capital social e reserva

Capital social 100,000,000

Reservas 25,000,000

Lucros não distribuídos 102,695,495

Capital próprio 227,695,495
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Sumário do Relatório do Conselho de Administração

Caros accionistas:

Nos termos das leis em vigor em Macau e dos Estatutos da Sociedade de Transportes Colectivos de Macau, S.A. (adiante designada por 

“TCM Nam Kwong”), o Conselho de Administração vem apresentar o relatório de exercício e as contas do ano fiscal de 2020 para o efei-

to de apreciação e deliberação. Em 2020, segundo as instruções da Assembleia Geral de Accionistas, o Conselho Administrativo levou a 

cabo diversos trabalhos, em particular:

I. Em 2020, continuou-se a cumprir o contrato notarial do “Serviço Público de Transportes Colectivos Rodoviários de Passageiros — 

Secção III”, celebrado entre o Governo da RAEM e a TCM Nam Kwong; em Setembro, a TCM Nam Kwong celebrou, com sucesso, um 

novo contrato de autocarros de 6 anos com o Governo da RAEM, com vigência a partir de 1 de Janeiro de 2021 até 31 de Dezembro de 

2026.

II. Em 2020, a TCM Nam Kwong operava um total de 57 carreiras de autocarro definidas na Secção III, incluindo 7 carreiras nocturnas, 

o que representou 64% do número total das carreiras de Macau; no final do ano, foram adquiridos 15 novos autocarros de médio porte, 

tendo os mesmos já entrado em funcionamento. Em 2020, devido ao impacto da epidemia causada pelo novo tipo de coronavírus e em 

coordenação com as medidas antiepidémicas adoptadas pelo Governo da RAEM, a TCM Nam Kwong transportou diariamente, em 

média, 240 mil passageiros (antes da epidemia, o número era 330 mil passageiros) com cerca de 5100 frequências (antes da epidemia, o 

número era cerca de 6 mil frequências), tendo circulado cerca de 67 mil quilómetros (antes da epidemia, o número era mais de 70 mil qui-

lómetros).

III. Em 2020, desde o surto da epidemia, a TCM Nam Kwong tem estado firmemente na linha frente, com vista a não só combater con-

juntamente a epidemia, mas também assegurar o funcionamento normal dos serviços de deslocação destinados aos cidadãos. Ao mesmo 

tempo, em coordenação com as medidas antiepidémicas do Governo da RAEM, a TCM Nam Kwong tem implementado activa e rigoro-

samente as mesmas medidas nos trabalhos de prevenção e de controlo, com vista a assegurar o funcionamento dos serviços de autocar-

ros, assim como a deslocação segura e saudável dos cidadãos, incluindo:

RAEM nos trabalhos de prevenção da epidemia;

vista a desinfectar medicamente os veículos;

vivam no mesmo prédio que os infectados confirmados.

IV. Em Novembro de 2020, de acordo com o programa de reforma exclusiva do Grupo Nam Kwong, a TCM Nam Kwong, enquanto uma 

empresa subordinada do Grupo, articulou-se activamente com as diretrizes do Grupo e envidou todos os esforços para promover uma sé-

rie de trabalhos, tais como a alteração da participação social, a revisão dos estatutos, a reorganização da estrutura interna e a atribuição 

de responsabilidades etc., por forma a assegurar uma transição estável.

V. A fim de elevar a qualidade dos serviços e a consciência dos funcionários em relação à questão de segurança, assim como reforçar a 

gestão da segurança operacional e construir uma base sólida,  em 2020, a TCM Nam Kwong continuou a implementar uma série de me-

didas, incluindo:

VI. Em 2020, a TCM Nam Kwong registou um lucro líquido de MOP $52,851,982,00. O Conselho de Administração recomendou que 

este resultado transitasse plenamente para o seguinte ano fiscal.

Por último, o Conselho de Administração gostaria de manifestar um agradecimento profundo àqueles que têm apoiado, directa e indi-

rectamente, o desenvolvimento da TCM Nam Kwong. O agradecimento dirige-se igualmente a todos os colegas pela vossa dedicação. 

Com a entrada em vigor do novo contrato de autocarros, a TCM Nam Kwong continuará a envidar todos os esforços para proporcionar 

aos cidadãos um serviço seguro, estável e de boa qualidade.

Representante do Conselho de Administração, Leong Mei Leng

Macau, 26 de Março de 2021.
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Relatório de Auditor Independente sobre Demonstrações Financeiras Resumidas

Para os accionistas da Sociedade de Transportes Colectivos de Macau, S.A. 

(Sociedade anónima incorporada em Macau)

Procedemos à auditoria das demonstrações financeiras da Sociedade de Transportes Colectivos de Macau, S.A. relativas ao ano de 2020 

nos termos das Normas de Auditoria e Normas Técnicas de Auditoria da Região Administrativa Especial de Macau.  No nosso relatório, 

datado de 26 de Março de 2021, expressámos uma opinião sem reservas relativamente às demonstrações financeiras.

As demonstrações financeiras a que se acima se alude compreendem o balanço, à data de 31 de Dezembro de 2020, a demonstração de 

resultados, a demonstração de alterações no capital próprio e a demonstração de fluxos de caixa relativas ao ano findo, assim como um 

resumo das políticas contabilísticas relevantes e outras notas explicativas.

As demonstrações financeiras resumidas preparadas pela gerência resultam das demonstrações financeiras auditadas da sociedade.  Em 

nossa opinião, as demonstrações financeiras resumidas são consistentes, em todos os aspectos materiais, com as demonstrações financei-

ras auditadas da sociedade.

Para a melhor compreensão da posição financeira da sociedade e dos resultados das suas operações, no período e âmbito abrangido pela 

nossa auditoria, as demonstrações financeiras resumidas devem ser lidas conjuntamente com as demonstrações financeiras das quais as 

mesmas resultam e com o respectivo relatório de auditoria.

Ieong Lai Kun, Auditor de Contas

KPMG Sociedade de auditores 

Macau, 26 de Março de 2021

 $11,160.00

(Custo desta publicação $ 11 160,00)
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 $4,340.00

(Custo desta publicação $ 4 340,00)
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Sociedade Gestora de Fundos de Pensões ICBC (MACAU), S.A.

 
Balanço em 31 de Dezembro de 2020

 

 Patacas
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Conta de exploração do exercício de 2020
 

 Patacas

Conta de ganhos e perdas do exercício de 2020
 

 Patacas

O Presidente do Consclho de Administração,

XU KEEN
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2020

2,497 2020 2.22 50.77

Síntese do Relatório de Actividades

No ano de dois mil e vinte, a Sociedade Gestora de Fundos de Pensões ICBC (Macau), S.A., perante um ambiente económico exter-

no complicado, continuou a seguir a tendência para um desenvolvimento sustentável, tendo atingido lucros avaliados em vinte e quatro 

milhões e novecentas e setenta mil Patacas, após a dedução de impostos. Até ao final do ano de 2020, o activo total desta Sociedade 

ascendia a duzentos e vente e dois milhões de Patacas. O valor de mercado dos activos sob gestão desta Sociedade foi calculado em mais 

de cinco bilhões e setenta e sete milhões de Patacas.

Norteando-se pela estratégia global de desenvolvimento implementada pelo Banco Industrial e Comercial da China (Macau), S.A., a 

Sociedade, no futuro, retirando vantagens da marca, rede, recursos técnicos e financeiros do Grupo ICBC, irá promover activamente o 

desenvolvimento da previdência central, optimizar a rede de promoção dos seus produtos e serviços e aumentar os seus activos e receitas, 

tornando-se a líder de mercado, com excelente desempenho da actividade gestora de fundos privados de pensões e do regime de provi-

dência central, mais procurada por clientes de Macau, a quem presta serviços de gestão de fundos de pensões cada vez mais seguros e de 

acesso fácil e rápido, servindo a sociedade de Macau.

Macau, aos 26 de Março de 2021.

Xu Keen

Presidente do Conselho de Administração

e

Parecer do Fiscal Único

Nos termos do disposto na alínea e) do artigo 24.º dos Estatutos e para os efeitos previstos na mesma disposição legal, o Conselho de 

Administração da Sociedade Gestora de Fundos de Pensões ICBC (Macau), S.A. entregou a esta sociedade de auditores o relatório de 

actividades e contas auditado e referente ao exercício de 2020, para efeito de parecer.

Depois de examinados os documentos entregues a esta sociedade, para efeito de emissão de parecer, concluímos que os referidos do-

cumentos reflectem, de forma clara, não só a situação patrimonial, mas também a situação financeira e económica da referida Sociedade.



10082    26   2021  6  30 

O relatório do Conselho de Administração reflecte, de forma precisa, as actividades promovidas e desenvolvidas pela Sociedade no 

ano de exercício ora em apreço.

Tendo em atenção o relatório apresentado pelo auditor externo, esta sociedade concorda com o exposto no referido relatório, sendo 

que os documentos que serviram de base à elaboração das contas reflectem, de forma correcta e real, a situação financeira demonstrada 

no balanço com data de 31 de Dezembro de 2020, bem como o resultado financeiro do exercício findo em 31 de Dezembro de 2020.

Recapitulado o acima exposto, decidimos aprovar o referido relatório de actividades e contas do Conselho de Administração.

Macau, aos 26 de Março de 2021.

CSC & Associados — Sociedade de Auditores

(representada por Chui Sai Cheong)

Fiscal Único

 

Relatório de Auditor Independente sobre Demonstrações Financeiras Resumidas

Para os accionistas da Sociedade Gestora de Fundos de Pensões ICBC (Macau), S.A.

(Sociedade Anónima constituída em Macau)

Procedemos à auditoria das demonstrações financeiras da Sociedade Gestora de Fundos de Pensões ICBC (Macau), S.A. relativas ao 

ano de 2020, nos termos das Normas de Auditoria e Normas Técnicas de Auditoria da Região Administrativa Especial de Macau. No 

nosso relatório, datado de 26 de Março de 2021, expressámos uma opinião sem reservas relativamente às demonstrações financeiras das 

quais as presentes constituem um resumo.

As demonstrações financeiras a que se acima se alude compreendem o balanço, à data de 31 de Dezembro de 2020, a demonstração de 

resultados, a demonstração de alterações no capital próprio e a demonstração de fluxos de caixa relativas ao ano findo, assim como um 

resumo das politícas contabilísticas relevantes e outras notas explicativas.

As demonstrações financeiras resumidas preparadas pela gerência resultam das demonstrações financeiras anuais auditadas e dos livros 

e registos do Sociedade. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras resumidas são consistentes, em todos os aspectos materiais, 

com as demonstrações financeiras auditadas e os livros e registos da Sociedade.

Para a melhor compreensão da posicão financeira da Sociedade e dos resultados das suas operações, no período e âmbito abrangido pela 

nossa auditoria, as demonstrações financeiras resumidas devem ser lidas conjuntamente com as demonstrações financeiras das quais as 

mesmas resultam e com o respectivo relatório de auditoria.

Ieong Lai Kun, Auditor de Contas

KPMG Sociedade de Auditores

Macau, 26 de Março de 2021
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5% Lista das instituições em que a Sociedade detém participações superiores 
a 5% do respectivo capital 

N/A

Lista dos accionistas qualificados e respectivos valores

29,980

29,980,000.00

99.93

Banco Industrial e Comercial da China (Macau), S.A.

Nº de acções: 29,980

Valor Nominal (MOP): 29,980,000.00

Porcentagem: 99.93

Órgãos Sociais 

Conselho de Administração

 Sr. Xu Keen  Presidente

 Sr. Huen Wing Ming, Patrick Administrador

 Sr. Chan Kam Lun Administrador

 Sr. Deng Wanhong Administrador

Mesa da Assembleia

 Sr. Jiang Yisheng Presidente

 Sr. Wu Zhigang Secretário

Fiscal Único

CSC & Associados — Sociedade de Auditores

(Representada por Sr. Chui Sai Cheong)

Secretário de Sociedade

 Sr. Wu Zhigang Secretário

 $11,160.00

(Custo desta publicação $ 11 160,00)
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CSI
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CSI

CSI

CSI 20

COV I D-19

8

92.7%

COVID-19

COVID-19

 

 $4,340.00

(Custo desta publicação $ 4 340,00)
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Relatório do Conselho de Administração de 2020

Todos os accionistas

 2020  

25% 3,395  27%

Em 2020, devido ao impacto da epidemia de COVID-19 em todo o mundo, a economia de todos os sectores de Macau 

foi afectada severamente. À medida que abrandou a actividade económica, a deslocação dos residentes reduziu também 

significativamente. O número de passageiros nos autocarros diminuiu em mais de 25% em comparação com o ano passado. 

Com o reforço da gestão de eficiência e controlo de custos, o lucro líquido do ano registou 33,95 milhões de patacas, uma 

diminuição de 27% em comparação com o mesmo período do ano passado.

A fim de prevenir a infecção cruzada de COVID-19, a companhia reforçou a limpeza e desinfecção nos veículos e colocou 

instalações preventivas no habitáculo de condução para proteger a segurança de motorista e passageiros nos autocarros.

Durante a luta contra a epidemia de COVID-19, a companhia reforçou a formação dos motoristas e o trabalho de manutenção 

dos veículos, e investiu grandes recursos para intensificar a capacidade de alerta de segurança na circulação, a construção 

do sistema digital e a capacidade de monitorização operacional, na esperança de melhorar o nível de serviço e a gestão de 

segurança.

200 

A companhia também planeia adquirir cerca de 200 novos autocarros de energia limpa adequados à situação actual em Macau 

nos próximos dois anos para substituir os veículos mais antigos, a fim de melhorar os factores de segurança, aumentar o nível 

de transporte de passageiros e reforçar a protecção ambiental.

 2021 2021

Olhando para o ano 2021, embora a epidemia de COVID-19 esteja relativamente sob controlo em Macau e no Interior da 

China, a situação é ainda grave nas regiões vizinhas e no exterior, pois a recuperação da economia de Macau ainda não está 

garantida. O ano 2021 será um ano difícil, enquanto melhora os serviços, também devemos reforçar o controlo da eficiência de 

custos, utilizando Big Data para prestar os serviços com maior precisão. Os colegas da Transmac estão unidos e empenhados 

no desenvolvimento de transporte público, e avançarão nas adversidades para melhorar o nível dos serviços de transporte 

público.

  

Presidente do Conselho de Administração  Liu Hei Wan  29 de Março de 2021 em Macau

Síntese do Parecer dos Auditores Exteriores

Para: Accionistas

Auditámos as demonstrações financeiras da Transmac – Transportes Urbanos de Macau S.A.R.L. referentes ao exercício findo 

em 31 de Dezembro de 2020, de acordo com as Normas de Auditoria de Macau, e expressámos a nossa opinião sem reservas, 

no relatório de 29 de Março de 2021.

Em nossa opinião, as contas resumidas estão de acordo com as demonstrações financeiras atrás referidas das quais elas 

resultaram.
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Para uma melhor compreensão da situação financeira da Companhia e dos resultados das suas operações, as demonstrações 

financeiras resumidas devem ser analisadas em conjunto com as demonstrações financeiras auditadas.

  

O Auditor, Baker Tilly (Macau) — Sociedade de Auditores, em Macau, aos 29 de Março de 2021

 $4,340.00

(Custo desta publicação $ 4 340,00)
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SOCIEDADE DE LOTARIAS WING HING, LIMITADA

PACAPIO
Balanco em 31 de Dezembro de 2020

Em patacas

O Administrador, O Administrador,

Ng Chi Sing Lei Chi Man
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Relatório da Administração

A sociedade tem a agradecer ao Governo da Região Administrativa Especial de Macau pelo seu apoio e suporte de longo prazo à nossa 

empresa!

O Pacapio é o jogo de lotaria chinesa mais antigo na China. Nasceu em Macau há mais de dois séculos. Da mesma forma corresponde a 

uma manifestação de cultura de jogo mais antiga de Macau. A lotaria Pacapio, mantendo-se sempre o espírito empresarial de «ganhos 

da sociedade com retorno social», vem preservando este espírito adaptando-o à evolução dos tempos. Esperamos que, preservando a he-

rança adquirida e as características do jogo de Macau, possamos apoiar e cooperar plenamente com a política do governo de «proteger o 

emprego, estabilizar a economia e preservar a subsistência das pessoas», e continuar a contribuir para a promoção do turismo diversifica-

do e do jogo e para o desenvolvimento de Macau a longo prazo!

O Administrador, O Administrador,

Ng Chi Sing Lei Chi Man

1. 

2. 

PARECER DA FISCAL ÚNICA

De acordo com o estabelecido nos estatutos sociais, esta Fiscal Única analisou e auditou o relatório financeiro e as contas da Sociedade 

que a sociedade está obrigada a forncer. A Fiscal Única considera que o referido relatório financeiro reflecte adequadamente todas as 

informações contabilísticas e o estado financeiro da Sociedade.

Tendo em consideração o exposto, esta Fiscal Única propõe aos accionistas que aprovem os seguintes documentos:

1. Relatório financeiro da Sociedade relativo ao ano de 2020;

2. Relatório anual do Conselho de Administração.

O único supervisor

A Fiscal Única, Ho Mei Va.

Auditora inscrita

15 de Março de 2021

 $6,200.00

(Custo desta publicação $ 6 200,00)
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Manuel Basilio

 $4,340.00

(Custo desta publicação $ 4 340,00)
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2020 12 31 444,941,647 2020 14,656,958

87,735,706 40,434,519 2020

17,548,335 94,573,877

2020

2020

2021 -
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Companhia de Gás Natural Nam Kwong, Limitada
Relatório do Conselho de Administração

A Companhia de Gás Natural Nam Kwong, Limitada assinou, com o Governo de RAEM, o “Contrato de Concessão do Serviço Público 
de Distribuição de Gás Natural”, de modo a explorar as actividades de serviço público, nomeadamente a instalação das redes de distri-

buição de gás natural e a distribuição de gás natural, cumprindo as responsabilidades e obrigações da sociedade detentora de exclusivo.

De acordo com o relatório de auditores, até ao dia 31 de Dezembro de 2020, o investimento em activos fixos e as obras de construção cus-

taram 444.941.647 patacas. O volume de vendas do gás natural em 2020 foi de 14.656.958 de metros cúbicos. As receitas foram 87.735.706 

patacas. O custo de venda foi de 40.434.519 patacas. Em 2020, devido à situação pandémica de COVID-19, as vendas do gás natural es-

tejam aquém das expectativas. Registou-se um prejuízo de 17.548.335 patacas no corrente ano, com resultados deficitários acumulados a 

exercícios anteriores de 94.573.877 patacas.

A Companhia encontrou-se com um impacto enorme causado pela situação pandémica de COVID-19 de modo repentino em 2020. No 

entanto, perante a epidemia, nós tomámos medidas imediatas proactivamente, tanto para a administração de controlo da situação pan-

démica como para a garantia do nosso serviço de produção, com o objectivo de minimizar o impacto causado pela respectiva pandemia. 

Além disso, ao apoiarmos as medidas implementadas e apelos realizados pelo Governo RAEM, nós organizamos alojamentos para o 

pessoal da nossa empresa que tinha necessidade de residir temporariamente no território. É necessário salientar que, além da medida 

supracitada, também adiamos o prazo-limite do pagamento de gás para beneficiar os nossos utentes, ultrapassando as dificuldades jun-

tamente com os residentes do território para demonstrar a responsabilidade social da nossa empresa, no sentido de cumprir as missões, 

de modo práctico, segundo os objectivos do “Plano de garantia do emprego, estabilização da economia e asseguramento da qualidade de 

vida da população”. Durante a situação epidémica, a Companhia nunca encerrou as operações e graças aos esforços de todos os traba-

lhadores, assegurou-se o normal funcionamento da estação e tubulação de gás natural, garantindo o abastecimento estável a diferentes 

consumidores.

Em 2020, a Companhia acelerou a transformação digital, esforçou-se para a criação do gás inteligente, expandiu a recolha e a monito-

ração dos dados de clientes nos pontos importantes. E o nível de informatização e a qualidade de serviço foram elevados; a Companhia 

elevou, de forma contínua, a consciência de segurança e a capacidade de prevenção dos funcionários, através de simulacros de resposta 

a desastres meteorológicos, como tempestades, educação em segurança na construção e formação de técnicas diárias; a Companhia rea-

lizou vários intercâmbios e promoveu uma cooperação mais abrangente, estudou a viabilidade da energia distribuída em Macau com as 

instituições profissionais e introduziu os equipamentos de gás de alta eficiência, etc., promovendo activamente um novo modelo de utili-

zação multifuncional de gás natural.

Em 2021, a Companhia realizará as obras de passagem de tubagem por perfuração horizontal dirigida entre a Península de Macau e a 

Taipa, e de forma ordenada, a instalação da tubagem principal na Península de Macau, para permitir que os cidadãos, os estabelecimen-

tos comerciais e industriais da Península de Macau utilizem o gás natural o mais rapidamente possível; promoverá, de modo activo, a 

construção de postos de abastecimento de gás natural, com vista a satisfazer as necessidades de uso dos veículos de energias alternativas; 

colaborará, de forma enérgica e empenhada, com a construção de instalações de abastecimento de gás em novos projectos de construção, 

promoverá, de forma ampla, a aplicação de gás natural em diversas áreas, e impulsionar o desenvolvimento saudável e pleno da indústria 

de gás natural em Macau.

Queria aproveitar essa oportunidade de manifestar, em representação da Companhia de Gás Natural Nam Kwong, Limitada (GAS), os 

agradecimentos pelas coordenações e auxílios dados pelo Governo da RAEM e diversos sectores da sociedade. A Companhia de Gás 

Natural Nam Kwong, Lda. irá continuar a cumprir com fidelidade o princípio empresarial de “Contributos para a sociedade e os sectores 

industrial e comercial de Macau benefício mútuo com clientes”, a fim de fornecer serviços seguros, de alta qualidade e eficientes aos cida-

dãos e sectores industrial e comercial de Macau.

Presidente do conselho de administração

Tang Zhao Hui

31 de Março de 2021

Relatório de Auditor Independente sobre Demonstrações Financeiras Resumidas

Para os accionistas da Companhia de Gás Natural Nam Kwong, Limitada

(sociedade de responsabilidade limitada, registada em Macau)

Procedemos à auditoria das demonstrações financeiras do Companhia de Gás Natural Nam Kwong, Limitada relativas ao ano de 2020, 

nos termos das Normas de Auditoria e Normas Técnicas de Auditoria da Região Administrativa Especial de Macau. No nosso relatório, 

datado de 5 de Março de 2021, expressámos uma opinião sem reservas relativamente às demonstrações financeiras.
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As demonstrações financeiras a que se acima se alude compreendem o balanço, à data de 31 de Dezembro de 2020, a demonstração de-

resultados, a demonstração de alterações no capital próprio e a demonstraçãos de fluxos de caixa relativas ao ano findo, assim como um 

resumo das políticas contabilísticas relevantes e outras notas explicativas.

As demonstrações financeiras resumidas preparadas pela gerência resultam das  demonstrações financeiras anuais auditadas da socieda-

de. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras resumidas são consistentes, em todos os aspectos materiais, com as demonstrações 

financeiras auditadas da sociedade.

Para a melhor compreensão da posição financeira da sociedade e dos resultados das suas operações, no período e âmbito abrangido pela 

nossa auditoria, as demonstrações financeiras resumidas devem ser lidas conjuntamente com as demonstrações financeiras das quais as 

mesmas resultam e com o respectivo relatório de auditoria.

Mário Corrêa de Lemos, Contabilista Habilitado a exercer a Profissão

for CSC & Associados, Sociedade de Auditores

Macau, 5 de Março de 2021
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